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Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO -RESUMO DE EDITAL DO TOMADA DE 
PREÇO N. º 007/2018 – PMAP
PROCESSO N. º 070/2018
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modali-
dade TOMADA DE PREÇO consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 , lei complemen-
tar 123/2016 e 147/2014 tem a finalidade de receber propostas para Contratação de 
empresa especializada na execução por empreitada Global tipo Menor preço para 
Urbanização por calçamento com implantação de passeios públicos na rua Santos 
Dumont conforme processo 1007615-80/2013 com reprogramação  da CEFem con-
formidade com projeto,cronograma de execução, planilhas de serviços e demais con-
dições e especificações constante no edital, sob regime de PREÇO GLOBAL, TIPO 
MENOR PREÇO , do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:45 hrs do relógio afixado no referido departamento no dia 03/08/2018 na Rua 
Santos Dumont, 341, 2º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 03/08/2018 as 10:00 hrs na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada na execução por empreitada Global tipo Menor 
preço para Urbanização por calçamento com implantação de passeios púbicos na rua 
Santos Dumont conforme processo 1007615-80/2013 com reprogramação  da CEFem 
conformidade com projeto,cronograma de execução, planilhas de serviços e demais 
condições e especificações constante no edital
informações de interesse serão prestadas pela Presidente de licitação , Sr. ª CLAUDIA 
CRISTINA DO NASCIMENTO, nomeada pela Portaria n. º 04/2018.O edital será dispo-
nibilizado no site www.altopiquiri.pr.gov/transparência
Alto Piquiri – PR, 17 de Julho de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  77/2018 
                                             PREGÃO  PRESENCIAL Nº 44/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 02 de agosto de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de 
obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinarios agricolas e Maquinas 
pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS E SERVIÇOS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota 
Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de 
Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 08:00 
às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 17 de julho de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 01 de agosto de 2018
HORÁRIO:  09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fór-
mulas suplementares a adultos para nutrição oral e enteral, conforme ANEXO I.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de 
Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 08:00 
às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 17 de julho de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
PORTARIA n° 006/2018
DATA: 16/07/2018
SUMULA: Concede Adicional de Estímulo à formação e Desenvolvimento Intelectual 
à Servidora.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando o Requerimento da Servidora protocolado na Secretaria de 
Administração Geral deste Legislativo Municipal sob nº170, em 16 de Julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Adicional de Estímulo à formação e Desenvolvimento Intelectual, 
na ordem de 10% sobre o vencimento mensal da Servidora Angélica Cássia Gomes 
Antunes da Silva, nos termos do art.276,III, da Lei Municipal nº006/2003..
Art. 2° - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 16  dias do mês de 
Julho de 2.018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1° Secretário

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA Nº218/2018
DATA – 12/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Lays Oliveira Vedovoto,  por um período de 05 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 13/07/18 a 17/07/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº219/2018
DATA – 12/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Jessica Andrade Cardoso,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 16/07/18 a 14/08/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº220/2018
DATA – 12/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Natalia Perim de Melo,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 03/08/18 a 01/09/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.721/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação e dá outras providências.
                                                   
                                              O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.449 de 22 
de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no cor-
rente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite 
de R$ 49.124,20 (quarenta e nove mil cento e vinte e quatro reias e vinte centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02GABINETE DA SECRETARIA
04.122.0003.2.008MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.3.90.30.00.0075MATERIAL DE CONSUMO2.000,00
FONTE:000RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES2.000,00
09SECRETARIA DE AGRICULTURA
09.01GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00487MATERIAL DE CONSUMO4.124,20
FONTE:000RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES4.124,20
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.3.90.30.00.00189MATERIAL DE CONSUMO18.000,00
FONTE:000RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES18.000,00
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
26.782.0006.2.017MANUT. DA DIVISÃO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA 
PUBLICA
3.3.90.39.00.00161OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA25.000,00
FONTE:000RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES25.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
02GOVERNO MUNICIPAL
02.01DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0002.2.002MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.0022MATERIAL DE CONSUMO2.000,00
FONTE:000RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES2.000,00
09SECRETARIA DE AGRICULTURA
09.01GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.13.00.00483OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS4.124,20
FONTE:000RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES4.124,20
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
26.782.0006.2.017MANUT. DA DIVISÃO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA 
PUBLICA
3.1.90.13.00.00153OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS18.000,00
FONTE:000RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES18.000,00
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
26.782.0006.2.017MANUT. DA DIVISÃO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA 
PUBLICA
3.1.91.13.00.00155OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS25.000,00
FONTE:000RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES25.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.727/2018
DATA: 17/07/2018
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srta. Lays Oliveira 
Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CLAUDIVAN RODRIGUES - ME 
o lote 01, a empresa LJ DE OLIVEIRA RESTAURANTE – ME o lote 02, a empresa R V 
MATEUS & CIA LTDA – ME o lote 03, e a empresa  EDITH PEREIRA RESTAURANTE 
– ME o lote 04, referente ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial – SRP n.º 050/2018.
Art. 2°) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial – SRP n.º 050/2018 em favor das empresas CLAUDIVAN RODRIGUES 
– ME, LJ DE OLIVEIRA RESTAURANTE – ME, R V MATEUS & CIA LTDA – ME, e 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE – ME, cujo objeto trata de Registro de preços visan-
do futuras e eventuais aquisições de refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a 
serem adquiridas na cidade de Icaraíma, Umuarama e Distrito de Porto Camargo, para 
atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da 
administração, com validade de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 347/2018 
    SÚMULA –Nomeia Equipe Técnica Municipal para Revisão do Plano Diretor 
Municipal de Cruzeiro do Oeste- Pr.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Considerando o Art. 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando os Artigos 150 a 153 da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando a Lei Federal nº 10.527/2001; e
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006, 
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Equipe Técnica Municipal – ETM para a revisão do Plano Diretor 
Municipal PDM.
Parágrafo único. A Equipe a que se refere o caput será composta pelos seguintes ser-
vidores municipais:
I – Edemar João Tazzionero – Arquiteto e  Urbanista e Coordenador Geral;
II – Eliane Correia e Silva – Chefe do Departamento de Planejamento; 
III – Marcela Andrade da Silva – Engenheira Civil;
IV – Lucas Garbugio Conceição - Engenheiro Civil;
V - Emerson Alexandre Dobruski – Desenhista;
VI – Ricardo Gusmão Brandani – Contador;
VII – Antônio Carlos Carminatti – Fiscal de Tributos;
VIII – Rosangela Covre Carminatti-  Gerente Financeiro;
IX – Pricila Benante Borges Dias – Procuradoria Jurídica;
X – Edelcio Del Quiqui – Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
XI – Henry Dhayron Vieira Pretti -  Secretário Municipal de Saúde;
XII – Lucineide  de Souza Brito– Secretária Municipal de Educ., Cultura e Esporte e 
Lazer;
XIII – Selma Bezerra da Silva –Secretaria Municipal de Assistência Social;
XIV – Adriana Miasaki Farinazzo – Secretária Municipal de Administração;
XV –Rodrigo Zamuner Ribas - Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos;
XVI – Jocielli Cristina Z. Ribeiro – Chefe  do Departamento de Recursos Humanos;
XVII – Audrey Haruko Nonose-  Vigilância Sanitária;
XVIII – Eder Pereira Rubias – Diretor da Divisão do Meio Ambiente;
XIX - Pabulo Gileno Guimarães – Diretor do Bombeiro Municipal;
XX – Francielle Farias Carvalho – Chefe Departamento de Indústria e Comércio
Art. 2º A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho Municipal 
de Planejamento Urbano, as seguintes atribuições:
I - Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das Leis do Plano 
Diretor referentes à realidade do Município, nas dimensões ambientais, socioeconômi-
cas, sócio espaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos institucionais, abran-
gendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região;
 II – Analise propostas e ideias de melhorias;
III - Fiscalização dos serviços técnicos de consultoria a serem contratados pelo 
Município;
IV – Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.527/2001 - Estatuto 
das Cidades e da Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006;
V - Elaboração do Termo de Referência, com modelo fornecido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano do Paraná - SEDU/PARANACIDADE, em papel timbrado do 
Município e assinado pelo coordenador da ETM.
Art. 3º A presente Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Arquiteto e Urbanista 
Edemar João Tazzionero.
Art. 4º A Equipe Técnica a que se refere este Decreto deverá dedicar, no mínimo, 3 
(três) horas diárias aos trabalhos de revisão do Plano Diretor Municipal.
Art 5º Fica Revogado o Decreto nº 272/2017, de 20 de julho de 2017.
Art. 6º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 ( DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 721/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com Art. 10, §2° do Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, atualizado pelo 
Decreto nº 6.770, de 10 de fevereiro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor municipal ADILSON MIOTTI, portador da Carteira 
de Identidade R.G. nº 5.967-597-4 SSP/PR, para responder pela FISCALIZAÇÃO, 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO E COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - ITR.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as dis-
posições em contrário.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Interina do Município de Cruzeiro do Oeste

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 45/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 234/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 30/07/2018
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos de Fisioterapia, 
destinado a Setor de Fisioterapia - Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - 
Resolução SESA nº 269/2016. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS APÓS  A EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL
PREÇO MÁXIMO TOTALVALOR DA DESPESA POR EXTENSO
39.632,12Trinta e Nove Mil, Seiscentos e Trinta e Dois Reais e Doze Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS APÓS  A EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias - Os produtos licitados deverão ser entregues 
no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme soli-
citação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  12/07/2018
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 723/2018-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 
(uma) diária mais 12 horas no valor de R$150,00 totalizando o valor de R$225,00 para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 13 e 14 de Julho de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (dezessete) DIAS DE JULHO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13 e 14 de Julho de 2018QT. DIÁRIAS
01 diaria mais 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00VALOR TOTAL
225,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 98/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 046/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 114/2018 DE 29 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante deno-
minada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO SERGIO CARVALHO, 
inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo SR. PAULO 
SERGIO CARVALHO, portador do RG nº 52839734 e do  CPF nº. 870.198.259-15, 
residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
046/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática e som para uso do CRAS 
com Recursos do Paif, a seguir descritos:
ITEMQUANTUNIDESPECIFICAÇÃO DO PRODUTOV. UNITV. TOTAL
101Unid.IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
TELA 2,7 polegadas. Tela sensível ao toque
VOLTAGEM 110 - 127V/ 50 - 60hZ
FUNÇÕES Impressão, copia, digitalização, fax
1200 COMUNICAÇÃO Wireles
CARACTERÍSTICAS Bandeja de entrada para 150 folhas, bandeja de saída para 100 
folhas,  entrada de envelope até 10.1.330,001.330,00
ITEMQUANTUNIDESPECIFICAÇÃO DO PRODUTOV. UNITV. TOTAL
101Unid.Notebook com processador I5, tela de 45,6 polegadas, 8 GB de memória, HD 
de 1 TB, webcam e microfone embutido, com maleta preta 
Garantia de 1 (um) ano2.720,002.720,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 
4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 29 de junho de 2018  e término em 28 
de outubro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº046/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação 
Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante soli-
citação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – 08.002.082430010.2.050.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Altônia-PR., 29 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 70/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 020/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 10 de abril de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante deno-
minada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A. I. VIANNI - ME, ins-
crito no CNPJ sob nº. 04.119.292/0001-37, neste ato representada pelo EDVALDO 
SOFIENTINI, portador (a) do RG nº 2008731, CPF nº. 524.114.519-20, residente na 
AV. XV DE NOVEMBRO, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o pre-
sente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 020/2018, mediante cláusulas e condições a seguir es-
tabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços de pintor, para preparação e pintura Interna e 
externa do Paço Municipal, a seguir descritos:
LoteQuant.Descrição
11,0MÃO DE OBRA PREPARAÇÃO E PINTURA EM ALVENARIA COM TINTA 
ACRILICO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo 
outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa A. I. VIANNI - ME e de R$ 14.495,00 (quatorze 
mil quatrocentos e noventa e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 12 de abril de 2018  e término em 12 
de outubro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especifica-
ções detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº020/2018”.Os pagamentos serão 
efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-
-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias,  no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por con-
ta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qual-
quer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente lici-
tação serão recursos oriundos da Fonte: 11SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
42231 Administração de Serviços Gerais 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.
Altônia-PR., 12 de abril de 2018

Prefeitura Municipal de ALTÔNIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Aos vinte e dois dias do mês de maio de 2018, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 032/2018– PMA, modalidade Pregão Presencial 030/2018, pelo 
Decreto 081//2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 23/05/2018, pro-
cesso em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 
323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamen-
to obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do 
RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, 
s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: BIO 
RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 08.680.158/0001-61, nes-
te ato representada pelo Sr. Cristiano Andre Rodrigues, portador do RG nº 6.272.601-6 
e do  CPF nº. 007.412.599-07, residente na cidade de Cianorte, estado do Paraná, 
Fone: (44) 3631-1829, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
para contratação de empresa para prestação de serviços de   Coleta, Transporte e 
destinação Final de acordo com a  legislação vigente para resíduos Pertencentes aos 
Grupos A - Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços 
Municipais de Saúde, Coleta, Transporte e Encaminhamento para Tratamento de 
Resíduos provenientes de exumações realizadas no Cemitério Municipal, coleta, trans-
porte e destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes, de Resíduos 
sólidos e líquidos produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar 
de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos a prestadora de serviços, atra-
vés da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 030/2018– Registro de Preços – PMA.
1.3 Os Serviços, desta licitação deverão ser prestados de forma fracionada após a soli-
citação do órgão responsável, da seguinte forma nos seguintes locais:
Centro de Especialidade médicas, Farmácia Central e os Seguintes Locais:
Hospital municipal, sito à Rua da Bandeira 1015; 
UBS JARDIM SOCIAL, Rua Marechal Deodoro da Fonseca 1.776;
UBS JARDIM PLANALTO, rua Luiz Sala Sobrinho 37;
UBS JARDIM PANORAMA, Rua Ouro,539;
UBS JARDIM CAMPO BELO, Rua Projetada;
UBS DISTRITO DE JARDIM PAREDÃO, Rua Curitiba 85;
UBS DISTRITO DE SÃO JOÃO, Rua São Judas Tadeu, 90;
As coletas dos infectantes pertencentes aos Grupos A. B e E deverão ser Realizadas 
a Cada 7 dias.
A Empresa deverá fornecer os Recipientes para acomodação dos infectantes, bem 
como treinamento ao pessoal que manuseará os infectantes.
As coletas dos resíduos do Cemitério e do Pátio Rodoviário deverão ser realizadas 
conforme solicitação da Secretaria de Obres e Serviços Públicos.  
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a pres-
tação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação 
dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularida-
des ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 
Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do 
Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados 
a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o 
caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 
030/2018– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade 
Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização 
de Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto 
da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL 
COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do 
lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nes-
ta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de Prestação dos serviços sujeitará o fornecedor 
às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão 
Presencial 030/2018 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 
do Município de Altonia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 
15 do Decreto Municipal nº 033/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício 
de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimple-
mento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante 
contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no pa-
rágrafo anterior serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas no Edital de Pregão 030/2018  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da 
detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as 
vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assina-
da pelo Senhor Claudenir Gervazone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos 
Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando a 
Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de Maio de  2018. 
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA 
Cristiano Andre Rodrigues 
Contratada
TESTEMUNHAS:
______________________________¬¬¬¬_____                                                 _____
_________________________________
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 032/2018 – PMA– PREGÃO 
PRESENCIAL 030/2018
LOTE 01 – RESIDUOS DO HOSPITALARES
ItemUnid.Qtde. estimada p/ 06 mesesDescriçãoValidade do RegistroValor UnitárioValor 
TotalEmpresa
1KILO5.000Prestação de Serviços de Coleta Transporte e Encaminhamento para 
Tratamento de resíduos da saúde, pertencentes aos Grupos A – Infectante, B – 
Químicos e  - E - Perfuro cortantes, conforme Resolução do CONAMA nº 358/05 e 
Resolução 306/2004 da ANVISA, obedecendo ainda a NBR 10004, com treinamento de 
pessoal , tratamento e destinação final e Emissão de MTR, Manifesto para Transporte 
de Resíduos.22/11/201812,0060.000,00BIOACCESS
LOTE 02 – COLETA DE RESIDUOS DO CEMITÉRIO
ItemUnid.Qtde. estimada p/ 06 mesesDescriçãoValidade do RegistroValor UnitárioValor 
TotalEmpresa
1SERV.10Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos não humanos, provenientes da exumação 
de corpos coletados no cemitério municipal.  22/11/2018190,001.900,00BIOACCESS
2KILO1.000Prestação de Serviços de Transporte e destinação final de resíduos sólidos 
não humanos provenientes de exumações realizadas no Cemitério municipal.22/11/20
1814,0014.000,00BIOACCESS
LOTE 03 – COLETA DE RESIDUOS DO PÁTIO RODOVIÁRIO
ItemUnid.Qtde. estimada p/ 06 mesesDescriçãoValidade do RegistroValor UnitárioValor 
TotalEmpresa
1KILO10.000Coletas de Resíduos contaminados como, Estopas, embalagens com 
restos de óleo, graxas e tintas: EPIS usados, filtros e panos sujos de graxas e óleo, 
pincéis usados, pó de serra usado para conter vazamentos, lixas, peças  automotivas 
usadas, papel e papelão contaminados com óleo, graxa e tintas resíduo de varrição.  
22/11/20182,1021.000,00BIOACCESS
2KILO10.000Coleta de Resíduo e escopo dos serviços como lodo de caixa separadora, 
tratamento de efluentes do lavador água não potável e produtos químicos.22/11/2018
1,8018.000,00BIOACCESS

Prefeitura Municipal de ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, ela Secretaria de Saúde, 
para Contratação de empresa detentora de exclusividade para fornecimento de peças 
originais e prestação de serviços para revisão de 20.000 Km do Veiculo Gol, patrimônio 
8569, que esta dentro do limite de garantia da Fabrica, com a empresa: AUTORAMA 
AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-78, com 
sede na Avenida Tiradentes, 1930,  CEP: 87.505-090, cidade de Umuarama - Paraná, 
no valor total de R$ 604,48 (seiscentos e quatro reais e quarenta e oito centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
06.002.103010006.2.034.3390.30  – Material de consumo.
06.003.103040006.2.034.3390+39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 16 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTA-
LAÇÃO

CARTONAGEM ONDAPEL LTDA, CNPJ:23.369.971/0001-09 torna público que rece-
beu do IAP, a Licença de Instalação para Fabricação de embalagens de papel e pa-
pelão a ser implantada na Rua Projetada I 1167, Parque Industrial 3-A, Umuarama/PR 
com validade até 17/07/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

CARTONAGEM ONDAPEL LTDA, CNPJ:23.369.971/0001-09 torna público que irá re-
querer ao IAP, a Licença de Operação para Fabricação de embalagens de papel e pa-
pelão a ser implantada na Rua Projetada I 1167, Parque Industrial 3-A, Umuarama/PR.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS, ORIUNDO DO 
PREGÃO PRESENCIAL 28/2016, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL 
E DIESEL S10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e 
em conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 
8.666/93, firmada em 09 de Setembro de 2016, fica, pelo presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para os ITENS: 01, 02,03 e 04 do 
referido Pregão conforme segue:
ITEMDESCRIÇÃOVALOR REGISTRADOVALOR REAJUSTADO
01DIESEL COMUM3,173,15
02DIESEL S103,293,27
03GASOLINA4,414,31
04ETANOL2,902,80
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme 
tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orça-
mentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data 
da publicação.
Cafezal do Sul, 17/07/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA                                        AUTO POSTO CAFEZAL LTDA
Município de Cafezal do Sul        

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 116/2018, DE 13 DE JUHO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANGELA MARIA 
DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de conformidade com o Processo 
Administrativo sob nº 156/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 
16/07/2018 a 30/07/2018, referente ao período aquisitivo de 16/05/2017 à 15/05/2018, 
à ANGELA MARIA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob nº 4.558.315-5 SSP/PR e CPF 
sob nº 635.413.279-87, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da 
empresa HENRIQUE PERISSATO MANGIALARDO - ME, para contratação de pessoa 
jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta 
de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 
03/2017, no valor de R$805.620,00(oitocentos e cinco mil e seiscentos e vinte reais), 
presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 17 de julho de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 25, a favor da pes-
soa jurídica HENRIQUE PERISSATO MANGIALARDO - ME, inscrita no C.N.P.J./
MF nº. 21.001.478/0001-06, para contratação de pessoa jurídica em razão da es-
colha do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos 
pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 03/2017, no valor de 
R$805.620,00(oitocentos e cinco mil e seiscentos e vinte reais), presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se en-
contra devidamente instruído.
 Publica-se.
 Douradina-PR, 17 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 13/2018
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 036/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 
DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovada em 
Concurso Público Municipal, aberto através do Edital n.º 036/2015, de 28/07/2015 e 
realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessário elencados nos artigos 2.1 
e 7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCRNOME DO CANDIDATOCPF NºNOTA CLAS. 
1725860ROSIMEIRE ALVES PEDROSO038.534.729-4067,509º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes 
exames: Hemograma completo, Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos 
com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação deste edital, implicará na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezoito. (17/07/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 006/2018
Resolução nº 006/2018. Súmula: Apreciação e aprovação da devolução do repasse de 
recursos referente à Deliberação nº 34/2012 – CEAS PR e aprovação do ofício apre-
sentado pelo Prefeito Valdir Hidalgo Martinez a respeito da referida devolução desse 
mesmo recurso.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 071/98 de 18 de Novembro de 1998 e, considerando a 
errata do dia dezessete de Julho de dois mil e dezoito sobre a reunião extraordinária 
realizada em onze de Julho de 2018, às 09h00min na sala de Reuniões da Terceira 
Idade, situada na Rua Floresval Paganini Nogueira 1280.
RESOLVE:
Art. I. Devolver o repasse de recursos referente à Deliberação nº 34/2012 – CEAS PR, 
no valor de 4.356,00, destinados ao Município de Esperança Nova Paraná.
Art. II. Aprovar o ofício apresentado pelo Prefeito Valdir Hidalgo Martinez a respeito da 
devolução do recurso referente à Deliberação nº 34/2012 – CEAS PR.
Art. III. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. Esperança Nova 
Paraná, aos dezessete dias do mês de Julho de 2018.
Esperança Nova - PR, 17 de Julho de 2018.                          
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS
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ATO DA MESA Nº 029/2018 
 

                                   

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 
    

   AUTORIZAR o Senhor Vereador 
ALVARO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento 
protocolado sob n.º 025/2018 na Secretaria, a viajar a cidade de 
Foz do Iguaçu - Pr., nos dias 17 a 20 de julho do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de 
participar do curso “OS DESAFIOS POLÍTICOS E 
JURÍDICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIANTE DA 
CRISE ECONÔMICA ATUAL E DA FALTA DE RECEITAS 
NOS MUNICÍPIOS. / O JULGAMENTO DAS CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL.”. – promovido pela empresa NS - 
Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública, que se realizará 
nos dias 18, 19 e 20 de julho de 2018, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção 
conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 
14/07/2018 na Edição n.º 11.312. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 17 (dezessete) dias de julho de 2018. 
 
   
 
 

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
1ª Secretário 
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ATO DA MESA Nº 031/2018 
 

                                   

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 
    

AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o devido requerimento 
protocolado sob n.º 027/2018 na Secretaria, a viajar a cidade de 
Foz do Iguaçu - Pr., nos dias 17 a 20 de julho do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de 
participar do curso “OS DESAFIOS POLÍTICOS E 
JURÍDICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIANTE DA 
CRISE ECONÔMICA ATUAL E DA FALTA DE RECEITAS 
NOS MUNICÍPIOS. / O JULGAMENTO DAS CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL.”. – promovido pela empresa NS - 
Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública, que se realizará 
nos dias 18, 19 e 20 de julho de 2018, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção 
conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 
14/07/2018 na Edição n.º 11.312. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 17 (dezessete) dias de julho de 2018. 

   
 
 

EDILSO MARTINS DE MELO 
Vice-Presidente 

 
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
1ª Secretário 
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ATO DA MESA Nº 030/2018 
 

                                   

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 
    

AUTORIZAR a Senhora Vereadora ELIANE DE 
OLIVEIRA CAETANO, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 026/2018 na Secretaria, a viajar a cidade de Foz do 
Iguaçu - Pr., nos dias 17 a 20 de julho do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de 
participar do curso “OS DESAFIOS POLÍTICOS E 
JURÍDICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIANTE DA 
CRISE ECONÔMICA ATUAL E DA FALTA DE RECEITAS 
NOS MUNICÍPIOS. / O JULGAMENTO DAS CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL.”. – promovido pela empresa NS - 
Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública, que se realizará 
nos dias 18, 19 e 20 de julho de 2018, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção 
conforme Lei Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 
14/07/2018 na Edição n.º 11.312. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 17 (dezessete) dias de julho de 2018. 

 
   
 
 

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
1ª Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ATO DO PRESIDENTE Nº 001/2018.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, amparado no Regimento Interno e em especial ao contido no 
Artigo 30 Item XIII,  RESOLVE baixar o presente ATO DO PRESIDENTE:
Ficam suspensas todas as atividades  desta Casa de Leis entrando em recesso no perí-
odo de 18 de julho a 01 de agosto 2.018. permanecendo fechado ao público.
Este Ato do presidente entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se
Registre-se
Cumpra-se.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos dezessete dias do mês de julho 
do ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos
Presidente
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Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2018
PREGÃO Nº 21/2018 PROCESSO Nº 30/2018 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança 
Nova e a empresa abaixo relacionada, visando Registro de Preços para aquisição 
parcelada e eventual de combustível óleo diesel S-10 e Arla para abastecimentos de 
veículos pertencentes à Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de 
Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade 
de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.509.249/0001-02, com sede na 
Av. Marciolinio Pereira dos Santos, nº 508, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Marcos Ivan Aparecido Canova, portador (a)da CI/
RG: 5.782.687-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 762.096.959-49, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
COMBUSTÍVEL E ARLA
ITENSQUANT.Unidade medidaDESCRIÇÃOMarcaValor máximo
unitárioV. TOTAL
160.000
LITROÓLEO DIESEL S10 - Óleo Diesel “A S.10” sem adição de biodiesel, para uso 
em veículos dotados de motores do ciclo Diesel, de uso rodoviário. Esse óleo diesel 
dever ser o produzido no país, importado ou formulado pelo agente econômico auto-
rizado para cada caso conforme característica constada no regulamento técnico ANP 
nº 065/2011, de 09/12/2011, para comercialização nos município estabelecidos pelo 
Ministério do Meio Ambiente MMA.3,33199.800,00
280
GALÃOARLA 32 – solução aquosa. (GALÃO DE 20 LITROS) Agente Redutor Líquido 
de óxidos de nitrogênio automotivo, sendo, solução de ureia com alto grau de pure-
za.45,003600,00
VALOR TOTAL: R$ 203.400,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral ob-
servância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações pos-
teriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de 
combustível óleo diesel S-10 e Arla para abastecimentos de veículos pertencentes à 
Frota Municipal, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) 
e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 21/2018 e Processo nº 30/2018, 
que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto 
houver saldo, a contar da data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
 
3.1.A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equiva-
lente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando 
da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2.O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão 
competente, mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias 
após a emissão da autorização de compras, expedida pela administração municipal, 
correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as es-
pecificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de 
ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1.Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1.Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos cons-
tantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação 
da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega 
do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propos-
tas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à con-
cessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajusta-
dos nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativa-
mente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte 
deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solici-
tação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fa-
tos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documen-
tação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, 
deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo 
de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da pro-
posta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO 
COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de confor-
midade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo
 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade 
do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, em até 30 (trinta) dias após o abastecimento dos veí-
culos, mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente 
atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá manter a 
regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa 
unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2.As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que 
excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1.Da Contratada:
9.1.1.Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias 
a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2.Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qual-
quer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3.Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4.Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos 
e comunicações formais.
9.1.5.Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega.
9.1.6.Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produ-
tos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2.Do Contratante:
9.2.1.Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços.
9.2.2.Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3.Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos 
nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4.Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro 
de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo forne-
cimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua pró-
pria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pelaocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acar-
retará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bemcomo desta Ata.
11.2.1.assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na exe-
cução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os 
quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarci-
mento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defe-
sa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do 
prazo máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da 
requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a de-
fesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02.
12.2.O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3.As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.
12.4.A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5.Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar 
a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro 
Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredencia-
do do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste con-
trato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1.O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de venci-
mento da mesma.
14.2.A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 
a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados 
no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3.A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou au-
mento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4.Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5.A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da nota de empenho pelo setor requisitante.
14.6.Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as con-
dições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 
Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 16(dezesseis) de Julho de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO 
MUNICIPAL
CONTRATADO
Marcos Ivan Aparecido Canova
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOMENOME
RGRG
CPFCP

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 717/2018
    SÚMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO O SENHOR VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL, 
PROCURADOR JURÍDICO, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO 
EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA PARA 
CUSTEIOS COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO NOS DIAS 1º E 02 DE AGOSTO 
DE 2018, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO DO CURSO XIII FÓRUM DE LICITAÇÕES 
– FOCO NOS 100 MAIORES ACÓRDÃOS DO TCE/PR, NA CIDADE DE ARAPONGAS 
– PR, ASSUNTO DE INTERESSE DO MUNICÍPIO.
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ ‘EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
GERENTE FINANCEIRO

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
LAUDO DE AVALIAÇÃO
Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às quatorze horas, reuniram-
-se os membros da Comissão Especial de Avaliação, constituída pelos seguintes servi-
dores: JOSELINO DA LUZ, CPF 825.526.909-63, EDSON MEIRA DE OLIVEIRA CPF 
065.447.329-31 e JOSÉ CARLOS DE SOUZA CPF 445.925.319-49, nomeados pela 
portaria nº. 094/20148 de 09 de julho de 2018, objetivando proceder a avaliação dos 
bens móveis de propriedade do Município de Maria Helena, Estado do Paraná.
Item 01 - 01 (um) VW/GOL CL, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, combustível 
gasolina, ano de fabricação/modelo 1993/1993, placa ADX 8062, cor branca, chas-
si 9BWZZZ30ZPT095188, Renavam 00611910179, avaliado no valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).
Item 02 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE WAY ECON, espécie/tipo PASSAGEIRO/
AUTOMÓVEL, combustível álcool gasolina, ano de fabricação/modelo 2012/2013, pla-
ca AVX 9870, cor branca, chassi 9BD15804AD6750274, Renavam 48.340697-0, ava-
liado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Item 03 - 01 (um) GM/CHEVROLET D20 CUSTON, espécie/tipo CAR/CAMIONETA/C 
ABERTA, combustível DIESEL, ano de fabricação/modelo 1992/1992, placa AEJ 1377, 
cor vermelha, chassi 9BG244NBNNC026168, Renavam 00575796367, avaliado no va-
lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Item 04 - 01 (um) GM CLASSIC LIFE, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, com-
bustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2008/2008, placa APY 1178, cor 
branca, chassi 9BGSA19908B272241, Renavam 00960848223, avaliado no valor de 
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Item 05 - 01 (um) VW KOMBI, espécie/tipo MIS/CAMINONETA, combustível álcool / 
gasolina, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AXQ 5856, cor branca, chassi 
9BWMF07X6EP016677, Renavam 00589120506, avaliado no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais).
Item 06 - 01 (um) FIAT/DUCATO MULT JAEDI T, espécie/tipo PASSAGEIRO/
MICROONIBUS, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2004/2004, placa ALU 
6315, cor BRANCA, chassi 93W231H214015909, Renavam 82.837949-1, avaliado no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Item 07 - 01 (um) IVECO/VERTIS 130V19, espécie/tipo CAR/CAMINHÃO/BASC/C 
EST, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AYV 1627, cor 
vermelha, chassi 93ZA1FD00E8561417, Renavam 01016847359, avaliado no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Item 08 - 01 (um) PÁ CARREGADEIRA CASE W 20 E, avaliado no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
Item 09 - 01 (um) PÁ CARREGADEIRA CASE W 20 D, avaliado no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Item 10 - 01 (um) TRATOR VALMET 785, avaliado no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais).
São estes os valores atribuídos aos bens móveis objetos da presente avaliação.
Maria Helena - PR, 16 de julho de 2018.

JOSELINO DA LUZ
CPF: 825.526.909-63
MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
EDSON MEIRA DE OLIVEIRA
CPF: 065.447.329-31
MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
CPF: 445.925.319-49
MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
EDITAL N. 007/2018 
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus 
parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção ao 
Ofício nº. 168/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara 
Municipal, para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos 
dias 19 e 23 de julho de 2018 às 19h, especialmente para apreciação e deliberação 
da seguinte matéria:
PROJETO DE LEI Nº. 034/2018, que autoriza a abertura de crédito especial, projeto 
atividade, dotação orçamentária e fonte de recursos, dando outras providências. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 004/2018, que acrescenta as atribuições 
abaixo especificadas nas descrições da atividade do cargo efetivo de Fiscal de Obras e 
Posturas prevista no anexo IV da Lei Complementar nº 90/2015.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de julho de 2018.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2565/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora FATIMA BARBOSA com matri-
cula 1589, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 16 (de-
zesseis) de julho a 14 (quatorze) de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do 
mês de julho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2566/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CLAIDE JOSE PEREIRA com 
matricula 2866, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 16 
(dezesseis) de julho a 14 (quatorze) de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do 
mês de julho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 155/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Contratação de empresas especializadas em Prestação de Serviços 
(treinamento de utilização de recicláveis e EPIS, locação de ônibus e 
filmagem), e fornecimento de materiais de consumo (sacola ecobag), de 
acordo com Plano de Trabalho aprovado na Fundação Nacional da Saúde 
Termo de Convênio Siconv nº 795700/2013, 554/2013 FUNASA/Ministério da 
Saúde que objetiva a execução do projeto Recicla Guaíra para o 
Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde – SUS- PROGRAMA: 20T6 - 
Fortalecimento da Saúde Ambiental para Redução dos Riscos à Saúde 
Humana.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 31/07/2018 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 09h29min do dia 31/07/2018 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 31/07/2018 

Modalidade: Pregão Presencial n° 156/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de bomba d’água para uso no veículo 209, Placa ARG 7952, 
Patrimônio 19912, que está lotado na frota da Diretoria de Obras do Município 
de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 31 de julho de 2018. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 157/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, com recursos do 
Ministério da Saúde, regido pela portaria 3672 e portaria 3389, destinados aos 
serviços de Saúde Bucal, da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00 min. do dia 31/07/2018 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 14h29min do dia 31/07/2018 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min. do dia 31/07/2018 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2018 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública da Tomada de Preços n° 
008/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de CONSTRUÇÃO DE BASES DE CONCRETO E 
RESERVATÓRIO, conforme Convênio nº 4500045235 (Convênio de Cooperação 
Técnica e Financeira para desenvolvimento do Projeto de manejo 
conservacionista de água e solo, saneamento rural, educação ambiental, apoio 
a piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio e monitoramento ambiental 
participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidária com 
Catadores entre o Município de Guaíra e Itaipu) “Entidade Binacional”, cujos 
serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os projetos, 
memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de 
serviços e demais peças e documentos anexos ao termo de referência, que 
será julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 06 de agosto de 2018, às 08:30 horas, 
uma vez que a PRIMEIRA sessão pública foi declarada FRACASSADA, razão da 
presente republicação. A licitação está sendo republicada nas mesmas 
condições pré-estabelecidas, sem alterações do edital. 

NOTA: Os Pregões n° 155, 156 e 157 são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI). Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 244/2018 
Data: 17.07.2018
Ementa: designa Mariana de Oliveira Cândido, para exercer interinamente, de forma 
conjunta os cargos de Secretária Municipal de Administração e de Secretária Municipal 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal 
nº 2.024, de 26.09.2017, e, considerando o memorando sob o nº 2.068/2017,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar MARIANA DE OLIVEIRA CÂNDIDO, CI/RG nº 3.514.770-9 SESP/
SC, Secretária Municipal de Administração nomeada por meio do Decreto Municipal 
nº 006/2018, para exercer, interinamente e de forma conjunta, a função de Secretária 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, no período de 16.07.2018 
a 27.07.2018, com atribuições descritas no artigo 107 da Lei Municipal nº 2.024, de 
26.09.2017, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 16.07.2018, ficando inalterados os termos do Decreto Municipal nº 006/2018.
          Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho 
de 2018. 
      
              HERALDO TRENTO
               Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 245/2018
Data: 17.07.2018
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 10/2018 de 12.07.2018, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de 
Serviço e Turismo, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
com base nos dispositivos dos Decretos nºs 145/2005, 205/2017, 132/2018 e, conside-
rando o memorando sob o nº 815/2017,
DECRETA:
 Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 10/2018 de 12 de julho de 2018, da 
Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, 
Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
 I – Requerimento nº 3020/2018, da parte de ADILSON CANDIDO ALVES, pessoa físi-
ca, devidamente inscrita no CPF 046.749.229-84 e RG nº 7.335.735-7 SESP/PR domi-
ciliado na Rua Santa Barbara, nº 944, Bairro Vila Alta na cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, que atua como vendedor ambulante de espetinho de carne em geral e crepe, 
requer o benefício de licença especial para comercializar na feira do produtor estabe-
lecida na praça Duque de Caxias às quartas-feiras e aos sábados. Após a análise da 
documentação encaminhada a requerente apresentou qualificação e atingiu a pontu-
ação de “45” pontos. DEFERIDO PARCIALMENTE o pedido de licença especial para 
comercializar aos sábados.
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2018.
                                             
   HERALDO TRENTO
    Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 246/2018
Data: 17.07.2018
Ementa: nomeia a servidora Gleissieli Tonelli Dornelles, Assistente Social, para atuar 
como fiscal dos Termos de Convênio firmados com entidades sem fins lucrativos, con-
forme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da 
Resolução nº 28/2011 TCE-PR e artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014 altera-
da pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 43 e 44 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, 
considerando o memorando sob o nº 3933/2017, 
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora GLEISSIELI TONELLI DORNELLES, Assistente 
Social, CPF 055 648 529 74, Matrícula Funcional nº 28967-2, como responsável para 
atuar como gestora dos termos de convênio a seguir:
Nº do TermoEntidadeLei autorizativaMemorando
1/2016Associação de Proteção a Maternidade e Infância - APMI1999/20162011008311
2/2016Lar São José de Guaíra1998/20162012003870
3/2016Casa da Sopa Amor e Caridade2000/20162011008251
 Art. 2º O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço públi-
co relevante e não será remunerado, nos termos da lei municipal nº 1302/2005.
Art. 3º Revoga-se integralmente o Decreto nº 053/2017, ficando validados todos os atos 
praticados por sua integrante.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 16 de julho de 2018.
         
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 291/2018
Data: 17.07.2018
Ementa: concede Licença Especial as servidoras públicas municipais, conforme espe-
cifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, 
considerando os memorandos on-line sob os nºs 1829/2018, 1837/2018 e 1921/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial as servidoras públicas municipais, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome /cargo RG NºPeríodos aquisitivosPeríodo de gozo
Marlene da Silva Silvestre Gomes 
/Professor6.841.692-2 - SESPII/PR2007/201216/07/2018 a 15/10/2018
Serli Salete Leandro 
/Professor3.699.289-1 - SESP/PR2002/2007 
ref. 1º contrato
2008/2013 ref. 2º contrato01/08/2018 a 31/10/2018 em ambos os contratos
Zileide Luzia Heming 
/Servente de Limpeza6.569.900-1 - SESPII/PR2005/201023/07/2018 a 22/10/2018
  Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 292/2018
Data: 17.07.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 7138/2013, 1021/2017 e 
1489/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOMERG NºPERIODO AQUISITIVOINICIO/FINAL
Debora Cristina Jucoski de Souza6.543.553-5 - SESPII/PR2016/201713/08/2018 a 
11/09/2018
Maria Aparecida Dantas Gonçalves16.621.873 - SESPII/SP2017/201807/08/2018 a 
05/09/2018
Milton dos Santos Vieira8.004.290-6 - SESPII/PR2017/201806/08/2018 a 04/09/2018
Patricia Pereira Pio do Nascimento8.660.498-1 - SESPII/PR2016/201713/08/2018 a 
22/08/2018
24/08/2018 a 02/09/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2018.
                                                                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Icaraíma

Estado do Paraná
PORTARIA N.º 232/2018
DATA: 17/07/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF 
nº 046.953.009-07, Como Fiscal de Contrato nº 127/2018 Empresa PAZ E BEM 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA – ME, Contrato nº 128/2018 Empresa MARIELA DA 
CRUZ CASARIN – MEI, Contrato nº 129/2018 Empresa SUSILEID BATISTA – MEI, 
Contrato nº 131/2018 Empresa TATIANE FERNANDES SOLDA – MEI. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 233/2018
DATA: 17/07/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF 
nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 130/2018, Empresa R Z SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o dispos-
to nos artigos, 30, inciso XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 255/2017-GAB, do Senhor Prefeito 
Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para partici-
parem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 20 e 23 de julho às 
19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta 
da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 001/2018.
SÚMULA: Cria Cargos e amplia vagas no quadro de servidores efetivos – estrutura bá-
sica organizacional do Município de Francisco Alves e da outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 17 dias do mês de julho de dois mil e de-
zoito.
Rubens Eugênio dos Santos
Presidente

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 174/2018, DE 17 DE JULHO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 48/2018 – TOMADA DE PREÇO Nº 10/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resulta-
do apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: R C M INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇOES LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 48/2018 – Tomada 
de Preço nº 10/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, vencedora certame, perfazendo um montan-
te de R$ 217.605,62 (duzentos e dezessete mil, seiscentos e cinco reais e sessenta 
e  dois centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 48/2018 – Tomada de Preço 
nº 10/2018, que tem como objeto a contratação de empresa para a reurbanização de 
canteiros centrais, de trechos de via urbana no distrito de Guaiporã, conforme convênio 
nº 521/2017, celebrado entre MUNICÍPIO/SEDU.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL  
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 023/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA 
DE GÁS/GLP COM 13KG PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 31/07/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 17 de julho de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º 1842/2018
DATA: 17 de Julho de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. 063/2018
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FABRICIO DA SILVA PAULINO 
06187049900, os lotes I, II, III e IV, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão, n. º 063/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. 
º 063/2018 em favor da empresa, FABRICIO DA SILVA PAULINO 06187049900, os 
lotes I, II, III e IV, que tem como objeto: Contratação de uma empresa para prestação 
de serviços de instalação e aquisição de materiais/equipamentos (Aparelho Receptor, 
Suporte TV, Cabo HDMI, Insufilme, Baterias, entre outros), a fim de atender as neces-
sidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os serviços/materiais 
solicitados serão solicitados conforme a necessidade do município e entregues em 
local especificado pela Secretaria correspondente, de acordo com as condições par-
ticulares deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 225, DE 17 DE JULHO DE 2018
Concede licença a gestante. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado mé-
dico emitido em 05 de julho de 2018, pelo  Dr. Felipe M. Prajiante - CRM – PR 24.570,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora Municipal, JOELMA AGUILERA DIAS MAGALHÃES, por-
tadora da CI/RG n.º 8.022.237-8 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO PLANTONISTA, lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA A GESTANTE, 
de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 05/07/2018 e término em 31/12/2018, nos 
termos do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com 
alteração dada pela Lei Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de julho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO N° 1698, DE 16 DE JULHO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE e dá outras pro-
vidências.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 
legislação pertinente:
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de saúde (C.M.S), no 
âmbito do Município de Mariluz-PR, os seguintes cidadãos:
 I – REPRESENTANTES DO GOVERNO
Secretaria Municipal de Saúde:
•Joel Magalhães dos Santos (titular)             
•Clauber Alexandre de Castro (suplente)                      
 Secretaria Ação Social:
•Iharjorye Nascimento Henrique de Oliveira (titular)               
•Valdirene Aparecida Bossoni da Silva (suplente)                                    
II- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SUS
Crefito:
•Marta Teixeira Andre da Silva Casarin (titular)                
•Maria Aparecida da Silva (suplente)                                     
 Coren:
•Camila Rodrigues dos Santos Ferraz (titular) 
•Silvia Aparecida Ferreira Grillo (suplente)                                             
Vigilância Ambiental:
•Valéria Francisca Grilo Mendes (titular)
•Sílvia Margarete Ribeiro (suplente)                      
 III – REPRESENTANTES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
 Laboratório de Análises Clínicas:
•Rafael Borghetti (titular)                            
•Eli Fernanda Batista Verga (suplente)                        
    IV – REPRESENTANTES DE USUÁRIOS
Movimento Sem Terra:
•Idenilde Pereira do Nascimento (titular) 
•Maria Salete Back (suplente)                      
Entidades Sociais - Rotary:
•Edson Henrique de Oliveira (titular) 
•Vera Lucia Guedes Martins dos Santos (suplente)                                             
Cooperativa - Coamo:
•Moises Pereira Lino (titular) 
•Ana Paula Soares (suplente)                                                          
Sindicato Rural:
•João Sabatine (titular)             
•Mario Kazuaki Moria (suplente)                      
Entidades Religiosas:
•Juarez dos Santos (titular) 
•Guilherme de Jesus Oliveira (suplente)                      
Pastoral da Criança:
•Lucélia Marques Seitz (titular) 
•Marinete de Souza Nascimento Duda (suplente)     
V- DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
•Juarez dos Santos (Presidente do Conselho)
•João Sabatine (Vice-presidente do Conselho) 
•Valdirene Aparecida Bossoni da Silva (1º Secretário)
•Marta Teixeira Andre da Silva Casarin (2º Secretário) 
•Angela Maria de Almeida (Secretária Executiva)               
Art. 2° - Fica revogado o Decreto nº 1361 de 18 dezembro de 2015, diante da formação 
do novo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º. O presente Conselho exercerá o mandato de 02 (dois) anos, podendo ser re-
eleitos por igual período.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 16 de julho de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 09 à 16/07/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 09/07/2018 364.898,67       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 10/07/2018 170.979,99       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 10/07/2018 19.856,24         Custeio/Investimento
1.7.1.8.02.3.1.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-COMP. FINANC. PROD. PETRÓLEO-LEI 7.990/89 16/07/2018 125,66              Custeio/Investimento
1.7.1.8.03.1.1.01.06 PAB/SUS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA, BUCAL, PMAQ, NASF 13/07/2018 32.804,00         Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.01.03 PAB/SUS - PROGRAMA AGENTE COMUNTÁRIOS 13/07/2018 16.224,00         Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.04.02 PAB-SUS - PROGRAMA SIA (MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE) 27/09/1949 Custeio
1.7.1.8.04.1.1.03.02 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 10/07/2018 1.451,46           Custeio
1.7.1.8.04.1.1.03.01 TRANSFERENCIA FMAS-IGD/SUAS 12/07/2018 1.713,52           Custeio
1.7.1.8.05.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 13/07/2018 26.768,74         Custeio
1.7.2.8.01.4.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONÔMICO - CIDE 10/07/2018 5.903,32           Custeio
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 10/07/2018 43.850,47         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 09/07/2018 780,70              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 10/07/2018 595,45              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 11/07/2018 818,34              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/07/2018 757,32              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 16/07/2018 344,08              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 10/07/2018 3.910,99           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 10/07/2018 28.157,56         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 11/07/2018 43.478,83         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 17 de Julho de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
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Período: 01/01/2018 a 30/06/2018

S/A Descriçao Saldo Anterior D/C Débitos Créditos Saldo Atual D/C

S ATIVO  10.433.621,34 D  4.154.766,58  3.673.709,86  10.914.678,06 D

S ATIVO CIRCULANTE  10.422.315,34 D  4.154.766,58  3.673.709,86  10.903.372,06 D

S CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  10.422.315,34 D  4.055.791,85  3.574.735,13  10.903.372,06 D

S CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL  10.422.315,34 D  4.055.791,85  3.574.735,13  10.903.372,06 D

S CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO  10.422.315,34 D  4.055.791,85  3.574.735,13  10.903.372,06 D

S CONTA ÚNICA RPPS  10.422.315,34 D  4.055.791,85  3.574.735,13  10.903.372,06 D

S BANCOS CONTA MOVIMENTO - PLANO PREVIDENCIÁRIO  10.394.366,99 D  3.962.753,75  3.486.289,11  10.870.831,63 D

A Banco Caixa Economica Federal  - C/C - IPEN - 7 - 3  -  874.431,06  874.431,06  - 

A Bamco Caixa Economica Federal - C/A IPEN - 7 - 3  6.152.867,81 D  899.094,69  532.056,47  6.519.906,03 D

A Banco do Brasil S.A. - C/A - IPEN - 1214 - 9  4.241.499,18 D  1.170.214,44  1.060.788,02  4.350.925,60 D

A Banco do Brasil S.A - C/C IPEN - 1.214-9 - 1214 - 9  -  1.019.013,56  1.019.013,56  - 

S BANCOS CONTA MOVIMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  27.948,35 D  93.038,10  88.446,02  32.540,43 D

A Banco do Brasil S.A. - C/C - IPEN - TX ADM - 9391 - 2  -  61.005,08  61.005,08  - 

A Banco do Brasil S.A. - C/A - IPEN - 9391 - 2  27.948,35 D  32.033,02  27.440,94  32.540,43 D

S INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO  -  98.974,73  98.974,73  - 

S (-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS  -  98.974,73  98.974,73  - 

S (-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO  -  98.974,73  98.974,73  - 

A (-) AJUSTE DE PERDAS ESTIMADAS EM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  -  98.974,73  98.974,73  - 

S ATIVO NÃO-CIRCULANTE  11.306,00 D  -  -  11.306,00 D

S IMOBILIZADO  11.306,00 D  -  -  11.306,00 D

S BENS MÓVEIS  11.306,00 D  -  -  11.306,00 D

S BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO  11.306,00 D  -  -  11.306,00 D

S MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS  1.450,00 D  -  -  1.450,00 D

A OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS  1.450,00 D  -  -  1.450,00 D

S BENS DE INFORMÁTICA  6.328,00 D  -  -  6.328,00 D

A EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS  6.328,00 D  -  -  6.328,00 D

S MÓVEIS E UTENSÍLIOS  3.528,00 D  -  -  3.528,00 D

A MOBILIÁRIO EM GERAL  3.528,00 D  -  -  3.528,00 D

S PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  10.433.621,34 C  197.054,49  197.054,49  10.433.621,34 C

S PASSIVO CIRCULANTE  -  197.054,49  197.054,49  - 

S OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO  -  162.446,70  162.446,70  - 

S PESSOAL A PAGAR  -  162.446,70  162.446,70  - 

S PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO  -  162.446,70  162.446,70  - 

S PESSOAL A PAGAR  -  162.446,70  162.446,70  - 

A SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS  -  162.446,70  162.446,70  - 

S FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO  -  23.568,84  23.568,84  - 

S FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO  -  23.568,84  23.568,84  - 

S FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO  -  23.568,84  23.568,84  - 

A FORNECEDORES NACIONAIS  -  23.568,84  23.568,84  - 

S DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO  -  11.038,95  11.038,95  - 

Somente contas com movimento

Nível Contábil

1.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

1.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

1.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00

1.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00

Estado do Paraná Balancete de Verificação
Instituto Previdencia de Esperança Nova 2018

Filtros

Unidade Gestora: 1000 - IPEN - Instituto de previdencia

1.1.1.1.1.06.03.04.00.00.00.00

1.1.1.1.1.06.04.00.00.00.00.00

1.1.1.1.1.06.04.01.00.00.00.00

1.1.1.1.1.06.04.02.00.00.00.00

1.1.4.0.0.00.00.00.00.00.00.00

1.1.4.9.0.00.00.00.00.00.00.00

1.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00

1.1.1.1.1.06.00.00.00.00.00.00

1.1.1.1.1.06.03.00.00.00.00.00

1.1.1.1.1.06.03.01.00.00.00.00

1.1.1.1.1.06.03.02.00.00.00.00

1.1.1.1.1.06.03.03.00.00.00.00

1.2.3.1.1.01.00.00.00.00.00.00

1.2.3.1.1.01.99.00.00.00.00.00

1.2.3.1.1.02.00.00.00.00.00.00

1.2.3.1.1.02.01.00.00.00.00.00

1.2.3.1.1.03.00.00.00.00.00.00

1.2.3.1.1.03.03.00.00.00.00.00

1.1.4.9.1.00.00.00.00.00.00.00

1.1.4.9.1.01.00.00.00.00.00.00

1.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

1.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00

1.2.3.1.0.00.00.00.00.00.00.00

1.2.3.1.1.00.00.00.00.00.00.00

2.1.1.1.1.01.01.00.00.00.00.00

2.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.1.3.1.0.00.00.00.00.00.00.00

2.1.3.1.1.00.00.00.00.00.00.00

2.1.3.1.1.01.00.00.00.00.00.00

2.1.8.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00

2.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00

2.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00.00
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S VALORES RESTITUÍVEIS  -  11.038,95  11.038,95  - 

S VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO  -  11.038,95  11.038,95  - 

S CONSIGNAÇÕES  -  11.038,95  11.038,95  - 

A IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF  -  5.228,89  5.228,89  - 

S OUTROS CONSIGNATÁRIOS  -  5.810,06  5.810,06  - 

A CONSIGNADO CAIXA  -  1.583,76  1.583,76  - 

A CONSIGNADO SICREDI  -  4.226,30  4.226,30  - 

S PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  8.761.996,64 C  -  -  8.761.996,64 C

S PROVISÕES A LONGO PRAZO  8.761.996,64 C  -  -  8.761.996,64 C

S PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO  8.761.996,64 C  -  -  8.761.996,64 C

S PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO  8.761.996,64 C  -  -  8.761.996,64 C

S PLANO PREVIDÊNCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS  CONCEDIDOS  3.426.152,51 C  -  -  3.426.152,51 C

A APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS  CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS  3.426.152,51 C  -  -  3.426.152,51 C

S PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS  A CONCEDER  3.813.340,46 C  -  -  3.813.340,46 C

A APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS  A CONCEDER DO PLANO PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS  12.648.218,19 C  -  -  12.648.218,19 C

A (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS  4.557.336,67 D  -  -  4.557.336,67 D

A (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS  4.277.541,06 D  -  -  4.277.541,06 D

S PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO PREVIDÊNCIÁRIO  1.522.503,67 C  -  -  1.522.503,67 C

A AJUSTE DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITARIO  1.522.503,67 C  -  -  1.522.503,67 C

S PATRIMÔNIO LÍQUIDO  1.671.624,70 C  -  -  1.671.624,70 C

S RESULTADOS ACUMULADOS  1.671.624,70 C  -  -  1.671.624,70 C

S SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS  1.671.624,70 C  -  -  1.671.624,70 C

S SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO  207.996,83 D  -  -  207.996,83 D

A SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO  233.021,34 D  -  -  233.021,34 D

A SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  25.024,51 C  -  -  25.024,51 C

S SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS  1.879.621,53 C  -  -  1.879.621,53 C

A SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO  966.534,21 C  -  -  966.534,21 C

A SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  913.087,32 C  -  -  913.087,32 C

S VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  -  284.990,27  -  284.990,27 D

S PESSOAL E ENCARGOS  -  162.446,70  -  162.446,70 D

S REMUNERAÇÃO A PESSOAL  -  5.724,00  -  5.724,00 D

S REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS  -  5.724,00  -  5.724,00 D

S REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO  -  5.724,00  -  5.724,00 D

S VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS  -  5.724,00  -  5.724,00 D

A GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES  -  5.724,00  -  5.724,00 D

S OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS  -  156.722,70  -  156.722,70 D

S OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS  -  156.722,70  -  156.722,70 D

S OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO  -  156.722,70  -  156.722,70 D

A OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL  -  156.722,70  -  156.722,70 D

S USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  -  23.568,84  -  23.568,84 D

S USO DE MATERIAL DE CONSUMO  -  90,00  -  90,00 D

S CONSUMO DE MATERIAL  -  90,00  -  90,00 D

S CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO  -  90,00  -  90,00 D

A MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS  -  90,00  -  90,00 D

S SERVIÇOS  -  23.478,84  -  23.478,84 D

S DIÁRIAS  -  2.753,99  -  2.753,99 D

S DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO  -  2.753,99  -  2.753,99 D

A DIARIAS  PESSOAL CIVIL  -  1.147,83  -  1.147,83 D

2.1.8.8.1.01.99.02.00.00.00.00

2.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.2.7.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.2.7.2.0.00.00.00.00.00.00.00

2.2.7.2.1.00.00.00.00.00.00.00

2.2.7.2.1.03.00.00.00.00.00.00

2.1.8.8.0.00.00.00.00.00.00.00

2.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

2.1.8.8.1.01.99.01.00.00.00.00

2.2.7.2.1.07.01.00.00.00.00.00

2.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.3.7.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.3.7.1.0.00.00.00.00.00.00.00

2.3.7.1.1.00.00.00.00.00.00.00

2.3.7.1.1.01.00.00.00.00.00.00

2.2.7.2.1.03.01.00.00.00.00.00

2.2.7.2.1.04.00.00.00.00.00.00

2.2.7.2.1.04.01.00.00.00.00.00

2.2.7.2.1.04.02.00.00.00.00.00

2.2.7.2.1.04.03.00.00.00.00.00

2.2.7.2.1.07.00.00.00.00.00.00

3.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00

3.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00

3.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00

3.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00.00

3.1.1.1.1.01.16.00.00.00.00.00

3.1.9.0.0.00.00.00.00.00.00.00

2.3.7.1.1.02.00.00.00.00.00.00

2.3.7.1.2.00.00.00.00.00.00.00

2.3.7.1.2.01.00.00.00.00.00.00

2.3.7.1.2.02.00.00.00.00.00.00

3.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

3.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

3.3.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00

3.3.1.1.1.17.00.00.00.00.00.00

3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00

3.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00

3.3.2.1.1.00.00.00.00.00.00.00

3.3.2.1.1.01.00.00.00.00.00.00

3.1.9.9.0.00.00.00.00.00.00.00

3.1.9.9.1.00.00.00.00.00.00.00

3.1.9.9.1.01.00.00.00.00.00.00

3.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

3.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00

3.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00
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A DIARIAS A CONSELHEIROS  -  1.606,16  -  1.606,16 D

S SERVIÇOS TERCEIROS - PJ  -  20.724,85  -  20.724,85 D

S SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO  -  20.724,85  -  20.724,85 D

A CONSULTORIA E ASSESSORIA  -  3.409,50  -  3.409,50 D

A LOCAÇÕES  -  10.894,95  -  10.894,95 D

A ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES  -  700,00  -  700,00 D

A SELEÇÃO E TREINAMENTO  -  700,00  -  700,00 D

A SERVIÇOS BANCARIOS  -  116,40  -  116,40 D

A OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ  -  4.904,00  -  4.904,00 D

S DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  -  98.974,73  -  98.974,73 D

S REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS  -  98.974,73  -  98.974,73 D

S REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS  -  98.974,73  -  98.974,73 D

S REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS -CONSOLIDAÇÃO  -  98.974,73  -  98.974,73 D

A REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS DO RPPS DE LONGO PRAZO  -  98.974,73  -  98.974,73 D

S VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  -  -  766.046,99  766.046,99 C

S CONTRIBUIÇÕES  -  -  399.574,86  399.574,86 C

S CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  -  -  399.574,86  399.574,86 C

S CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS  -  -  399.574,86  399.574,86 C

S CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS -CONSOLIDAÇÃO  -  -  191.098,70  191.098,70 C

S CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS  -  -  191.098,70  191.098,70 C

A CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL - RPPS  -  -  191.098,70  191.098,70 C

S CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS  -  -  208.476,16  208.476,16 C

S CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS  -  -  208.476,16  208.476,16 C

A CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR CIVIL - RPPS  -  -  208.476,16  208.476,16 C

S VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  -  -  332.907,99  332.907,99 C

S REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  -  -  332.907,99  332.907,99 C

S REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  -  -  332.907,99  332.907,99 C

A REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO  -  -  332.907,99  332.907,99 C

S TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  -  -  33.564,14  33.564,14 C

S TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  -  -  33.564,14  33.564,14 C

S TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  -  -  33.564,14  33.564,14 C

S TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS  -  -  33.564,14  33.564,14 C

S REPASSE RECEBIDO  -  -  33.564,14  33.564,14 C

A REPASSE TX ADM - CAMARA  -  -  1.653,38  1.653,38 C

A REPASSE TAXA ADM - PREFEITURA  -  -  31.910,76  31.910,76 C

S CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  -  1.690.000,00  90.000,00  1.600.000,00 D

S ORÇAMENTO APROVADO  -  1.690.000,00  90.000,00  1.600.000,00 D

S PREVISÃO DA RECEITA  -  800.000,00  -  800.000,00 D

S PREVISÃO INICIAL DA RECEITA  -  800.000,00  -  800.000,00 D

A PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA  -  800.000,00  -  800.000,00 D

S FIXAÇÃO DA DESPESA  -  890.000,00  90.000,00  800.000,00 D

S DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  -  890.000,00  90.000,00  800.000,00 D

S DOTAÇÃO INICIAL  -  800.000,00  -  800.000,00 D

S CREDITO INICIAL  -  800.000,00  -  800.000,00 D

A CRÉDITO INICIAL - ORIGINARIO DO ORÇAMENTO  -  800.000,00  -  800.000,00 D

S DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO  -  30.000,00  -  30.000,00 D

S CREDITO ADICIONAL - ESPECIAL  -  30.000,00  -  30.000,00 D

A CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS  -  30.000,00  -  30.000,00 D

3.3.2.3.1.30.00.00.00.00.00.00

3.3.2.3.1.32.00.00.00.00.00.00

3.3.2.3.1.99.00.00.00.00.00.00

3.6.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

3.6.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00

3.6.1.4.0.00.00.00.00.00.00.00

3.3.2.1.1.04.00.00.00.00.00.00

3.3.2.3.0.00.00.00.00.00.00.00

3.3.2.3.1.00.00.00.00.00.00.00

3.3.2.3.1.01.00.00.00.00.00.00

3.3.2.3.1.10.00.00.00.00.00.00

3.3.2.3.1.14.00.00.00.00.00.00

4.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00

4.2.1.1.1.02.00.00.00.00.00.00

4.2.1.1.1.02.01.00.00.00.00.00

4.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00.00

4.2.1.1.2.01.00.00.00.00.00.00

4.2.1.1.2.01.01.00.00.00.00.00

3.6.1.4.1.00.00.00.00.00.00.00

3.6.1.4.1.03.00.00.00.00.00.00

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

4.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00

4.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00

4.5.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00

4.5.1.1.2.00.00.00.00.00.00.00

4.5.1.1.2.02.00.00.00.00.00.00

4.5.1.1.2.02.01.00.00.00.00.00

4.5.1.1.2.02.02.00.00.00.00.00

5.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

4.4.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

4.4.5.0.0.00.00.00.00.00.00.00

4.4.5.1.0.00.00.00.00.00.00.00

4.4.5.1.1.00.00.00.00.00.00.00

4.5.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

4.5.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00

5.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00.00

5.2.2.1.1.01.00.00.00.00.00.00

5.2.2.1.1.01.01.00.00.00.00.00

5.2.2.1.2.00.00.00.00.00.00.00

5.2.2.1.2.02.00.00.00.00.00.00

5.2.2.1.2.02.01.00.00.00.00.00

5.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00

5.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00

5.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00

5.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00

5.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00

5.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00
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S DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE  -  60.000,00  60.000,00  - 

A ANULACAO DE DOTACAO  -  30.000,00  -  30.000,00 D

A (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES  -  -  30.000,00  30.000,00 C

A VALOR GLOBAL DA DOTACAO ADICIONAL POR FONTE  -  30.000,00  30.000,00  - 

S CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO  -  -  30.000,00  30.000,00 C

A (-)CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES  -  -  30.000,00  30.000,00 C

S CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  -  1.320.529,47  2.920.529,47  1.600.000,00 C

S EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO  -  1.320.529,47  2.920.529,47  1.600.000,00 C

S EXECUÇÃO DA RECEITA  -  732.482,85  1.532.482,85  800.000,00 C

A RECEITA A REALIZAR  -  732.482,85  800.000,00  67.517,15 C

A RECEITA REALIZADA  -  -  732.482,85  732.482,85 C

S EXECUÇÃO DA DESPESA  -  588.046,62  1.388.046,62  800.000,00 C

S DISPONIBILIDADES DE CREDITO  -  588.046,62  1.388.046,62  800.000,00 C

A CREDITO DISPONÍVEL  -  216.015,54  830.000,00  613.984,46 C

S CREDITO UTILIZADO  -  372.031,08  558.046,62  186.015,54 C

A CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR  -  186.015,54  186.015,54  - 

A CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR  -  186.015,54  186.015,54  - 

A CREDITO EMPENHADO PAGO  -  -  186.015,54  186.015,54 C

S CONTROLES DEVEDORES  10.422.315,34 D  2.405.190,11  30.000,00  12.797.505,45 D

S ATOS POTENCIAIS  -  -  -  - 

S ATOS POTENCIAIS ATIVOS  -  -  -  - 

S GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  -  -  -  - 

S GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - CONSOLIDAÇÃO  -  -  -  - 

S GARANTIAS RECEBIDAS  -  -  -  - 

A AVAIS  -  -  -  - 

S ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  10.422.315,34 D  2.405.190,11  30.000,00  12.797.505,45 D

S DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO  10.422.315,34 D  775.190,11  -  11.197.505,45 D

S CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS  10.422.315,34 D  775.190,11  -  11.197.505,45 D

S DISPONIBILIDADE DE RECURSOS  10.422.315,34 D  775.190,11  -  11.197.505,45 D

A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS - ORIGEM ORÇAMENTÁRIA  10.422.315,34 D  766.046,99  -  11.188.362,33 D

A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS - ENTRADAS COMPENSATÓRIAS - ORIGEM EXTRAORÇAMENTÁRIA  -  9.143,12  -  9.143,12 D

S PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA  -  800.000,00  -  800.000,00 D

S CONCESSÃO DE RECURSOS FINANCEIROS  -  800.000,00  -  800.000,00 D

S COTAS DECORRENTES DO ORÇAMENTO  -  800.000,00  -  800.000,00 D

A COTAS DECORRENTES DO ORÇAMENTO - INICIAL  -  800.000,00  -  800.000,00 D

S INSCRIÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO  -  830.000,00  30.000,00  800.000,00 D

S CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL  -  830.000,00  30.000,00  800.000,00 D

S CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DECORRENTES DO ORÇAMENTO  -  830.000,00  30.000,00  800.000,00 D

A CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - FIXAÇÃO INICIAL  -  800.000,00  -  800.000,00 D

A CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - ALTERAÇÃO ADICIONAL  -  30.000,00  -  30.000,00 D

A CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - REDUÇÃO  -  -  30.000,00  30.000,00 C

S CONTROLES CREDORES  10.422.315,34 C  2.493.218,96  4.868.409,07  12.797.505,45 C

S EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  10.422.315,34 C  2.493.218,96  4.868.409,07  12.797.505,45 C

S EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO  10.422.315,34 C  677.203,42  1.452.393,53  11.197.505,45 C

S EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS  10.422.315,34 C  677.203,42  1.452.393,53  11.197.505,45 C

S DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS  10.422.315,34 C  294.133,39  775.190,11  10.903.372,06 C

S RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO  10.422.315,34 C  294.133,39  775.190,11  10.903.372,06 C

A DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS - ORIGEM ORÇAMENTÁRIA  10.422.315,34 C  284.990,27  766.046,99  10.903.372,06 C
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A DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS - ENTRADAS COMPENSATÓRIAS - ORIGEM EXTRAORÇAMENTÁRIA  -  9.143,12  9.143,12  - 

S DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO  -  186.015,54  186.015,54  - 

A DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR  -  186.015,54  186.015,54  - 

S DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS  -  197.054,49  197.054,49  - 

S DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA - ORIGEM ORÇAMENTÁRIA  -  186.015,54  186.015,54  - 

A DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO DE EMPENHOS  -  186.015,54  186.015,54  - 

A DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS - ORIGEM EXTRAORÇAMENTÁRIA  -  11.038,95  11.038,95  - 

S DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA  -  -  294.133,39  294.133,39 C

S DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA - ORIGEM ORÇAMENTÁRIA  -  -  283.094,44  283.094,44 C

A DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA POR LIQUIDAÇÃO DE EMPENHOS  -  -  184.119,71  184.119,71 C

A DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA POR PERDAS DE EM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  -  -  98.974,73  98.974,73 C

A DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS - ORIGEM EXTRAORÇAMENTÁRIA  -  -  11.038,95  11.038,95 C

S EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA  -  1.600.000,00  2.400.000,00  800.000,00 C

S EXECUÇÃO DE CONCESSÃO DE RECURSOS FINANCEIROS  -  1.600.000,00  2.400.000,00  800.000,00 C

S CONCESSÃO DE COTAS DECORRENTES DO ORÇAMENTO  -  1.600.000,00  2.400.000,00  800.000,00 C

A COTA INDISPONIVEL  -  800.000,00  800.000,00  - 

A COTA A LIBERAR  -  800.000,00  800.000,00  - 

A COTA LIBERADA  -  -  800.000,00  800.000,00 C

S EXECUÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO  -  216.015,54  1.016.015,54  800.000,00 C

S EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL  -  216.015,54  1.016.015,54  800.000,00 C

S PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DECORRENTE DO ORÇAMENTO  -  216.015,54  1.016.015,54  800.000,00 C

A PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DISPONÍVEL  -  216.015,54  830.000,00  613.984,46 C

S PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL  -  -  186.015,54  186.015,54 C

A PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - EMPENHADO  -  -  186.015,54  186.015,54 C

Total Geral  -  12.545.749,88  12.545.749,88  - 

_____________________________    _______________________
            Helio Gouveia Junior        Antonio José Gomes
                       contador          Presidente - IPEN
              CRC-PR: 063890/O2
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Balanço Financeiro

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  732.482,85  1.982.384,00 DESPESA ORÇAMENTÁRIA  186.015,54  360.792,54

      ORDINÁRIA  732.482,85  1.982.384,00     ORDINÁRIA  186.015,54  360.792,54

      VINCULADA 0,00 0,00     VINCULADA 0,00 0,00

        RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00         RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

        RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE 0,00 0,00         RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE 0,00 0,00

        RECURSOS DESTINADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 0,00 0,00         RECURSOS DESTINADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 0,00 0,00

        RECURSOS DESTINADOS À PREVIDÊNCIA GERAL - RGPS 0,00 0,00         RECURSOS DESTINADOS À PREVIDÊNCIA GERAL - RGPS 0,00 0,00

        RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 0,00 0,00         RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 0,00 0,00

        OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 0,00 0,00         OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  33.564,14  68.389,86 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 0,00 0,00

 33.564,14  68.389,86 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  11.038,95  17.211,68 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  110.013,68  46.874,32

  DESPESA A PAGAR 0,00 0,00   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00

  DESPESA A LIQUIDAR 0,00 0,00   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00

  DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  11.038,95  17.211,68   DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  11.038,95  17.211,68

  OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00   OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  98.974,73  29.662,64

SALDO DO PERÍODO ANTERIOR  10.422.315,34  8.761.996,66 SALDO DO PERÍODO ATUAL  10.903.372,06  10.422.315,34

  BANCOS CONTA MOVIMENTO  10.422.315,34  8.761.996,66   BANCOS CONTA MOVIMENTO  10.903.372,06  10.422.315,34

TOTAL  11.199.401,28  10.829.982,20 TOTAL  11.199.401,28  10.829.982,20

______________________________              ___________________________
            Helio Gouveia Junior                          Antonio José Gomes
                       contador                         Presidente - IPEN
              CRC-PR: 063890/O2

  disponibilidades financeiras

Município: ESPERANÇA NOVA

Período: 1º Semestre de 2018

Unidade Gestora: 1000 - IPEN - Instituto de previdencia

INGRESSOS DISPÊNDIOS

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  Nota Explicativa: Este demonstrativo foi elaborado pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de 
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___________________ _________________

Helio Gouveia Junior Antonio José Gomes
        contador  Presidente - IPEN
 CRC-PR: 063890/O2
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Balanço PatrimonialPeríodo: 1º Semestre de 2018

Unidade Gestora: 1000 - IPEN - Instituto de previdencia

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 10.903.372,06 10.422.315,34 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 8.761.996,64 8.761.996,64

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 10.903.372,06 10.422.315,34 PROVISÕES A LONGO PRAZO 8.761.996,64 8.761.996,64

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 11.306,00 11.306,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.152.681,42 1.671.624,70

IMOBILIZADO 11.306,00 11.306,00 RESULTADOS ACUMULADOS 1.671.624,70 1.671.624,70

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 481.056,72 0,00

TOTAL 10.914.678,06 10.433.621,34 TOTAL 10.914.678,06 10.433.621,34

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO (l) 10.914.678,06 10.433.621,34

ATIVO FINANCEIRO 10.903.372,06 10.422.315,34

ATIVO PERMANENTE 11.306,00 11.306,00

PASSIVO (ll) 8.761.996,64 8.761.996,64

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

PASSIVO PERMANENTE 8.761.996,64 8.761.996,64

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 2.152.681,42 1.671.624,70

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS R$0,00 R$0,00

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES R$0,00 R$0,00

DIREITOS CONTRATUAIS R$0,00 R$0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS R$0,00 R$0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS R$0,00 R$0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS R$0,00 R$0,00

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES R$0,00 R$0,00

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS R$0,00 R$0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS R$0,00 R$0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS R$0,00 R$0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

0 Recursos Ordinários (Livres) (236.321,00) (170.910,41)

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 60.260,61 89.232,67

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 16/07/2018 09:09:02

40 Regime Próprio de Previdência Social 4.935.300,17 4.359.860,80

94 Retenções em Depósitos 0,00 0,00

Total das Fontes de Recursos: 4.759.239,78 4.278.183,06

Exercício
Anterior

835.082,52

835.082,52

1.147.301,48

1.147.301,48

68.389,86

68.389,86

2.050.773,86

______________________________              ___________________________
            Helio Gouveia Junior                          Antonio José Gomes
                       contador                         Presidente - IPEN
              CRC-PR: 063890/O2
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: 1º Semestre de 2018

Unidade Gestora: 1000 - IPEN - Instituto de previdencia

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

CONTRIBUIÇÕES 399.574,86 PESSOAL E ENCARGOS 162.446,70 315.729,34

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 399.574,86 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 5.724,00 11.244,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 332.907,99 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 156.722,70 304.485,34

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 332.907,99 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 23.568,84 44.713,30

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 33.564,14 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 90,00 251,10

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 33.564,14 SERVIÇOS 23.478,84 44.462,20

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 98.974,73 29.662,64

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 98.974,73 29.662,64

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 2.626.299,52

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 2.626.299,52

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 766.046,99 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 284.990,27 3.016.404,80

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 481.056,72

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 0,00 0,00

Desincorporação do Passivo 0,00 0,00

Incorporação do Passivo 0,00 0,00

Desincorporação do Ativo 0,00 0,00

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 16/07/2018 09:13:44
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000 

A L T O  P I Q U I R I     -    P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 003/2018 

 
 
 

 
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 
 
 

Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto 

Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, amparado no 

Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, convoca os 

senhores vereadores para a sessão extraordinária que se realizará no dia 18 

(dezoito) de julho do ano de 2018, às 10 horas e 30 min.  

 

Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na 
data de sua publicação.   

 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 
2018. 

 
 
 
 
 

MIZAEL GOLFIERI BINATTI                          
                                                  Presidente                                                         

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0000591-53.2013.8.16.0173

Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Adimplemento e Extinção

Valor da Causa: R$ 23.769,75
Exequente(s): COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Executado(s): SUSKI & SILVA LTDA - ME
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DAMARCELO PIMENTEL BERTASSO

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que,
através dos autos nº.  de  onde é exequente 0000591-53.2013.8.16.0173 Cumprimento de Sentença Copel

 e executado  vem tornar público e de conhecimento geral de queDistribuição S/A Suski & Silva Ltda - ME,
por este ato procede a  do(a) executado(a)  inscrito(a) no CPF/CNPJINTIMAÇÃO Suski & Silva Ltda - ME,
nº. 05.120.686/0001-78  atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,,
efetue o pagamento da quantia de R$ 23.769,75 (vinte e três mil setecentos e sessenta e nove reais e
setenta e cinco centavos), sob pena de ser acrescida ao montante da condenação multa prevista no artigo
523, §1º, do CPC, no percentual de 10% (dez por cento).

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 03 de julho de 2018.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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EDITAL n.º 030/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017 – Instruções Especiais, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 2
 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – ICARAÍMA -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

002 JACIRA MARIA VALENTIM 00019 8.129.380-1 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 17 de Julho de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11574/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3387/2018 em 16/07/2018, devidamente ins-
truído e tramitado;             2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. ALAIDE MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, matrícula 28118-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 31/07/2018 a 
28/10/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 17 de julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Pelo presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO, em conformidade 
com o estabelecido na Lei Federal de nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal de nº 
010/2017, bem como a Resolução nº 005/2018 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, e Ofício nº 206/2018-SMADS, de um lado o MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409, Centro, nesta cidade, inscri-
to no CNPJ nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, portador da CI/RG nº 164.266-4 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 281.629.279-72, no uso de suas atribuições, doravante designado simples-
mente MUNICÍPIO e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO 
DEHÉ – ABEHD, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Pernambuco, 
711, Lote 18-A, Conjunto Paraíso das Rosas, na cidade de Engenheiro Beltrão, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ nº 13.772.438/0001-30, neste ato representada pela seu 
Presidente, Sr. Wagner Pereira da Silva, portador da CI/RG nº 8.076.040-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 038.306.359-07, doravante designada simplesmente ENTIDADE, 
resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO, sujei-
tando-se, os partícipes, no que couber, às normas das Legislações pertinentes, e suas 
alterações, bem como dos documentos acostados ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
003/2017, e através da INEXIGIBILIDADE Nº 005/2017, mediante as Cláusulas e con-
dições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste TERMO ADITIVO o acréscimo de valores destinados à 
manutenção e funcionamento da ENTIDADE citada, em decorrência da Decisão da 
Medida cautelar Inominada nº 0004035-18.2018.8.16.0077 em trâmite perante a Vara 
da Infância e Juventude – Seção Cível da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, bem como pelo Ofício nº 312/2018-SMADS, Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica desta municipalidade e Autorização do Prefeito Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE VALORES
2.1. Considerando a documentação anexa aos autos, através do presente, altera-
-se o valor descrito na CLÁUSULA NONA do Termo de Colaboração pactuado com 
a ENTIDADE, passando o mesmo a ser considerado R$-86.929,52 (oitenta e seis mil 
novecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e dois centavos), considerando o valor de 
R$-8.929,52 (oito mil novecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e dois centavos) a 
serem repassados conforme documentação anexa.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo originário, 
não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO
4.1. A eficácia deste Termo Aditivo ao Termo de Colaboração fica condicionada a publi-
cação no órgão de imprensa oficial do Município, no prazo de no máximo 10 (dez) dias 
a contar da data de sua assinatura.
Tuneiras do Oeste, 03 de julho de 2018.
TAKETOSHI SAKURADAWAGNER PEREIRA DA SILVA
Prefeito MunicipalPresidente
Município de Tuneiras do OesteAssociação Beneficente Doutor Hugo
Dehé – ABEHD                                                                                                                  
Testemunhas:
MARIA ILDA BASSETONEIDE TEIXEIRA SCHORBA
Secretária de Assist. e Des. SocialCoordenadora/Assistente Social
Município de Tuneiras do OesteAssociação Beneficente Doutor Hugo
Dehé – ABEHD

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº056/2018
Abre Crédito Suplementar e Especial, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 958 de 16 de julho de 2018, 
publicada em 17 de julho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício 
financeiro Crédito Suplementar e Especial no valor de R$ 88.168,00 (oitenta e oito mil 
cento e sessenta e oito reais) para a  execução de Programas do Governo do Estado e 
da união destinados às áreas da Saúde    desse Município.
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.0433Manutenção das Atividades da Saúde
930/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO34.948,00
931/3.3.90.36.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA9.240,00
932/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA11.400,00
1030113042.021Aquisição de Equipamento Saúde
1332/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE32.580,00
Fonte332
TOTAL....................................................88.168,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fi-
cam utilizados o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso Fonte 332 
–  Prog. Estadual VIGIASUS, Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64...............................................................................................................
.....R$ 88.168,00 
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira 
mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de julho de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº053/2018
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária, dando outras 
providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº.956 de 16 de julho de 
2018, publicado em 17 de julho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 157.905,00 (cento e cinquenta e sete mil novecentos e cinco reais), 
destinada à execução do Convênio  Nº 210/2018 – Construção/ Reforma / Ampliação 
de Próprios do Município,  firmado com o Governo do Estado do Paraná   por meio da 
SEDU – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano
05.00SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545215511.009Reforma de Próprios para Instalação do CRAS 
1328/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte808 – SEDU – Reforma CRAS 
1329/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte00 – Livres 
TOTAL..................................................................................157.905,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior 
ficam utilizados:
a)Redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.093Aquisição e Desapropriação de Imóveis
108/4.4.90.61.00AQUISIÇÃO DE IMOVEIS7.905,00
Fonte808
TOTAL.......................................................................7.905,00
b) o excesso de arrecadação  na Fonte de Recurso 808 – SEDU – Reforma CRAS, 
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64........................
R$    150.000,00
TOTAL..................................................................................R$  157.905,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financei-
ra      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de julho 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº054/2018
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria  Econômica e   Dotação Orçamentária   
dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 959 de 16 de julho de 
2018, publicada em 17 de julho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercí-
cio financeiro Crédito Adicional Especial  no valor de R$  55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais), para a manutenção das atividades de educação nesse Município.
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236114502.035Manutenção das Escolas Municipais
1339/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL55.000,00
Fonte142 – AFM – Ações Educação
TOTAL55.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fi-
cam utilizados o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso Fonte 142 
– AFM – Ações Educação, Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64............................................................................................................
R$ 55.000,00 
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      
mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17  de julho 
de  2018
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº055/2018
Abre  Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 957 de 16 de julho de 
2018, publicada em 17 de julho de 2018.
DECRETO:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no 
valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil  reais), destinada à execução do Convenio Nº. 
134/2018   Firmado com o Governo do Estado através da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento - SEAB  para  aquisição de 20(vinte) barracas de feira 
a serem distribuídas aos agricultores familiares desse Município.
05.00SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.
05.03Divisão de Fomentos Agropecuário e Meio Ambiente
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
1335/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMENENTE50.000,00
Fonte809 – SEAB – Barracas Feirantes
TOTAL.................................................................................50.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam 
utilizados o provável  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 809 – SEAB – 
Barracas Feirantes, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/6
4.................................................................................................................R$  50.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$   
50.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      
mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de julho  
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 135/2018
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de EDNA APARECIDA DE ALMEIDA CONTE CPF: 
032.740.089-74 e ORLANDO PEREIRA DA SILVA CPF: 324.471.599-00 o resultado do 
processo de Inexigibilidade de licitação n.º 003/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
003/2018 em favor de  EDNA APARECIDA DE ALMEIDA CONTE CPF: 032.740.089-
74 e ORLANDO PEREIRA DA SILVA CPF: 324.471.599-00, cujo objeto trata do 
Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimen-
tação escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios no anexo 
I do edital, com vigência até 31/12/2018, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 17 dias do mês de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 134/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M.I. DE CARVALHO EMERICH 
COMERCIO E SERVICOS – ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
028/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 028/2018, 
em favor empresa M.I. DE CARVALHO EMERICH COMERCIO E SERVICOS – ME, 
que tem como objeto contratação de empresa para confecção de carnês para reco-
lhimento do IPTU, em atendimento a divisão de tributos do município de Ivaté, com 
vigência até 31 de outubro de 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 70/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo 
Licitatório nº. 24/2018, modalidade Pregão Presencial – nº. 16/2018 e dá outras pro-
vidências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para futura e eventual 
Aquisição de mobiliários (conjunto aluno/mesa/professor) para uso dos alunos da rede 
escolar deste Município, de acordo com o Convênio PAR nº 201404248.
VENCEDORVALOR R$
C.J. LOPES – PAPELARIA –ME CNPJ: 05.753.647/0001-08Total dos preços R$ 
22.172,00 (vinte e dois mil e cento e setenta e dois reais)
Art. 2º.  Fica o setor competente autorizado a elaborar a ata de registro de preços, de-
pois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 17 (dezes-
sete) dias do mês de julho de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 038/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 054
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, 
tem a finalidade de receber propostas para a aquisição de combustível para atender di-
versas gerências deste Município de Cidade Gaúcha – PR, pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 15:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 31/07/2018 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 31/07/2018 às 15:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto a aquisição 
de combustível do tipo: álcool, gasolina comum, óleo diesel S-10 e Arla, para atender 
diversas gerências deste Município de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado observado às condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins 
de Souza, nomeado pela portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do edital no 
horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha, sito a Rua 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR, 17 de Julho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 086/2018.
TOMADA DE PREÇO N.º 007/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS URBANAS EM TST, 2.891,00 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO 
FIO E SARJETA, PAISAGISMO E URBANISMO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 
ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL. TRECHOS: 
RUA GENERAL OSMAR LUIZ DA SILVA (ENTRE A RUA VARISTO VENEGA E A RUA 
FRANCISCO ESCORSIN); ÁREA PAVIMENTADA: 2.891,00 M2; COLOCAÇÃO DE 
PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL; PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 DIAS.
VALOR GLOBAL: R$ 198.515,35 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL QUINHENTOS E 
QUINZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 
240(DUZENTOS E QUARENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO DE EMPREITADA.
                                                                                                                                                  FRANCISCO 
ALVES-PR, 17 DE JULHO DE 2018.
_______________________________
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 087/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL.
CONTRATADA: C GRANUCCI & FERRARESE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
01.769.516/0002-49.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 
TIPO GASOLINA COMUM A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS PERTENCENTES 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, ATRAVES DOS RECURSOS DO 
BLOCO DE GESTÃO IGD/BPF, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 6.561,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 
17/07/2019 (DEZESSETE DE JULHO DE DOIS MIL E DEZENOVE).
Pelo fornecimento do combustível, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01 – 
ITEMQTD. LTSDESCRIÇÃOMARCAV. UNT.V. TOTAL
011.458GASOLINA COMUMCIAPETROR$ 4,50R$ 6.561,00
                                                                                                                                                  FRANCISCO 
ALVES-PR, 17 DE JULHO DE 2018.
_______________________________
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 083/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 059/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  30 DE JULHO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: O presente Pregão Presencial tem o objeto para contratação de pessoa fí-
sica ou jurídica, para locação de 01(um) veículos tipo  Kombi não inferior a 2005, com 
capacidade mínima de 09(nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, aces-
sórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motorista, destinados aos  
seguintes serviços: Uso dos Veículos para transporte de alunos de 1ª a 4ª série (ensino 
fundamental) para ano letivo de 2018; transporte de alunos de escola especial(APAE) 
localizada no Município de Iporã, Estado do Paraná, tudo em conformidade  com a 
planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educando e de educadores 
na sede e nos distritos limites do município e demais transporte intermunicipal para 
uso do município de Francisco Alves, Estado do Paraná de acordo com a necessidade 
das secretarias e seus respectivos departamentos para o exercício de 2018 tudo em 
conformidade com as especificações contidas nas discriminações dos lotes constantes 
no anexo I do presente edital
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicita-
ção da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais deter-
minações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão 
ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e 
das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada 
deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 17 de Julho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
CONTRATO N.º 0084/2018 , QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES  E A MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.
Aos 06 dias do mês de julho de 2018, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, com sede e foro em Francisco Alves, Paraná: localizada à  Rua Jorge 
Ferreira, 627, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 77.356.665/0001-67, neste ato representado 
Sr. Alírio José Mistura nomeado por meio de eleições diretas ou outras, portador da Carteira 
de Identidade nº 5.285.518-7, CPF nº 710.227.089-53, no uso da atribuição que lhe confere 
o Município de Francisco Alves, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-10, estabelecida à RUA VOLKSWAGEN, 291 8º ANDAR, 
JABAQUARA – SÃO PAULO – SP CEP: 04344-901 e sua unidade fabril, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 06.020.318/0005-44, estabelecida à RUA VOLKSWAGEN, 100, POLO INDUSTRIAL – 
RESENDE/RJ, neste ato representada por seu REPRESENTANTE LEGAL, Srtª. ADRIANA 
CECCONELLO, portador(a) da carteira de identidade n° 1048419947, expedida pela SSP/
RS, CPF n° 608.499.080-00, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante 
e decidido no processo administrativo FNDE n° 23034.019710/2017-78, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 19/2017, 
para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei 
n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e pelo Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, mediante 
as condições expressas nas cláusulas seguintes. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades edu-
cacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo 
e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:
ItemDescriçãoQuantidadeValor Unitário em R$Valor Total em R$
2 5ORE 1
ORE 3
00 01 
R$ 189.900,00
R$ 228.912,00 00
 228.912,00 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assina-
tura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 228.912,00 ( duzentos e vinte o oito mil 
e novecentos e dose reais ).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-
tes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá-
ria própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2018 na classificação abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHOFONTE DE RECURSOSELEMENTO DE DESPESANÚMERO 
DE EMPENHODATA DE EMPENHOVALOR (R$)
 0018
0018 149
1000 44905200
44605200 2941/2018
2939/2018 06/07/2018
06/07/2018  132,050,00
69.862,00
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo cor-
respondente ao quantitativo de itens contratados, conforme Cronograma de Entrega a seguir, 
e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de 
entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer 
por último.
CRONOGRAMA DE ENTREGA
RegiãoPrazo máximo de entrega (dias)
Norte160
Nordeste130
Centro-Oeste110
Sudeste110
Sul110
4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela 
CONTRATANTE (na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 
4.1.
4.2.1. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratan-
tes, os veículos poderão ser entregues com a quilometragem máxima, por Unidade da 
Federação, conforme constante do Encarte B do Caderno de Informações Técnicas.
4.2.2. A quilometragem indicada no Encarte B do Caderno de Informações Técnicas poderá 
ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso 
racional do “Trajeto da Entrega” assim o requeira.
4.2.3 O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da 
CONTRATADA, os quais deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 
destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da 
firmatura deste instrumento contratual.
4.3. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em desacor-
do com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, 
ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 
até 15 (quinze) dias.
4.4. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, 
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Contrato.
4.5. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 
civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens 
entregues ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência 
e seus Anexos verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90).
5. CLAÚSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores de-
signados por Portaria pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da 
Lei n° 8.666/93. 
5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 
atesto dos bens contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e che-
cagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento 
administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da assistência técnica 
a que se refere a Lei n.º 5.537/1968.
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por 
meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas 
deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá 
garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
6.1. Compete à CONTRATANTE:
6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obriga-
ções contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditó-
rio, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual;
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instru-
mento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especi-
ficações e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administra-
tivas.
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à 
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma 
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
6.2. Compete à CONTRATADA:
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento 
dos encargos que lhe são confiados;
6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela de-
corrente;
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições con-
tidas no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se 
refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de 
fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos 
participantes de compra nacional;
6.2.4. Entregar os ônibus escolares no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições descritas 
no Termo de Referência – Anexo I, do Edital;
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resul-
tantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, 
a usuários beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omis-
são dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras comina-
ções contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que 
couber;
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital e seus Anexos;
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrên-
cia de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.
6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação obje-
tos do Termo de Referência (Anexo I do Edital), no que couber;
6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador 
no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos 
contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 
10.520/2002, a CONTRADA que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do Contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a 
CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do 
subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, 
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave;
II - Multas:
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens en-
tregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir 
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecu-
ção do objeto.
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atra-
so, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, 
se for o caso.
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que 
estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por 
cento) do valor desses bens.
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre 
o valor total da parcela não adimplida do Contrato.
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
rescisão por inexecução total do objeto.
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE 
e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquan-
to perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-
trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.
7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mí-
nimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a 
suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/
pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade.
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si.
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de adver-
tência, suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração da CONTRATANTE.
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à 
publicidade dos atos praticados pela Administração.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 
1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega.
8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, con-
tado após o cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no 
item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal do Contrato; e aprovação da documen-
tação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham 
sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste Contrato, no Termo de 
Referência e seus Encartes.
8.3. Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será de-
volvido à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, 
a contar da reapresentação devidamente corrigida.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contra-
tuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, 
deverá prestar garantia na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro garantia ou fiança bancária, em montante correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura, observa-
das as condições previstas na Lei n.º 8.666, de 1993.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n.º 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admi-
nistrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 
Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde 
que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mes-
mo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
na imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, 
de 1993.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 
Seção Judiciária Federal em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdi-
ção local competente para litígios em que a União Federal se constitua em parte interessada.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 
identificadas, que
a tudo assistiram e que também o subscrevem.
________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES  – PARANÁ            
________________________________________________
MAN LATIN AMERICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
TESTEMUNHAS
1._______________________________________2.  ______________________________
__________
Nome:  Osmar Dias Vicente                                         Nome:
CPF:  033.394.829-77                                                       CPF:
RG: 7.856.326-5                                                           RG

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE –CMDCA FRANCISCO ALVES PARANÁ
RESOLUÇÃO 006/2018
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos 
em Sessão plenária no dia 28 de Junho de 2018, em cumprimento da Lei 442/2002 
e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, para análise e aprovação 
da Convocação da X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE E A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA A SUA ORGANIZAÇÃO
RESOLVE:
  Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a 
Convocação da X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, para o dia 16 de Agosto de 2018,  dás 13H00 ás 17H30, no Salão 
da 3ª Idade, sito a Rua Euridece Biral, S/N, nesta cidade de Francisco Alves - Paraná.
 Art. 2º - Aprova a Comissão que terá a autonomia de preparar a X CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DOS DIEITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCISCO 
ALVES – PARANÁ, sendo: Regulamento, Regimento Interno, Convite e Divulgação e 
contratação de Palestrante, composta com os seguintes membros:
Dr Amélio Avanci Neto – Governamental
Nilza Soares de Oliveira – Não Governamental
Angela Maria da Cruz Silva – Governamental
Pr Carmelito Alves – Não governamental
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 28 de  Junho  de  2018.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 
1.997, notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATAÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMAVALOR
17/07/2018MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FMS CISTEIO SUS R$         513.828,20  
17/07/2018FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO/FNDE - 
PNATER$             8.664,88     
17/07/2018FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – 
SALÁRIO EDUCAÇÃOR$           51.263,34
17/07/2018MINISTÉRIO DO TURISMO – REFORMA DA PRAÇAR$         250.000,00
17/07/2018MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – 
AQUISIÇAO DE CAMINHOES R$         585.000,00
17/07/2018MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – GBF FNASR$             
3.642,72  
Francisco  Alves, 17  de Julho  de 2018.
Alirio Jose Mistura 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 046/2018.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e:,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agos-
to de 2014, (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 9º, incisos I, II, III e IV.
D E C R E T A
Art. 1º - Ficam reenquadradados (as), o (as) profissionais do magistério integrante do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue: 
Nome do ProfissionalEnquadramento AtualEnquadramento A partir de
NívelClasseNívelClasse
1Ana Maria da SilvaC11C1217/07/2018
2Ana Rosa SoaresC11C1217/07/2018
3Claudia Roseli Bois RibeiroC11C1217/07/2018
4Cleonice Lluiza PrietoC11C1217/07/2018
5Dirce do Carmo MalfatoC7C817/07/2018
6Elaine Simonica AlarconC6C717/07/2018
7Gilzélia Maria de Oliveira SantosC6C717/07/2018
8Leonice Carbone de Oliveira. SantosC11C1217/07/2018
09Marley Praxedes da SilvaC7C817/07/2018
10Selma Maria GonçalvesC6C717/07/2018
11Sonia Aparecida GonçalvesC6C717/07/2018
12Sonia Maria MarcolinoC11C1217/07/2018
Vera Lucia de Jesus Malfato SilvaC11C1217/07/2018
Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrario.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 047/2018.
Dispõe sobre o reenquadramento de profissional Servidor Publico estável ocupante 
do Cargo de Procurador, junto ao quadro próprio do Município de  Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito municipal de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO: A lei Complementar n.º 044/2016 de 04 de abril de 2016, Artigos 24 
e 42 e Anexo III da referida Lei.
RESOLVE:
Art. 1º  Fica reenquadrado  profissional Servidor Publico estável ocupante do Cargo 
de Procurador, junto ao quadro próprio do Município de  Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, para a progressão, no Nível e Classe seguinte a que estava posicionado, 
conforme  abaixo:
Nome do ProfissionalEnquadramento AtualEnquadramento A partir de
NívelClasseNívelClasse
DONIZETI DE JESUS STORTIII3II405/07/2018
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 05 de julho de 2018.
PAÇO  MUNICIPAL  “Deputado  Ulisses  Guimarães”   aos ¬¬¬
¬17 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 048/2018.
Dispõe sobre dispensa de Servidor (a) admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado 
(PSS), dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I – Dispensar o (a) Servidor (a) abaixo, admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) de seu respectivo cargo a partir de 16 de julho de 2018. 
PSS 009/2016
FARMACEUTICO (A) PSS 
LILIANE MEGDA VALENÇA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
LEI  Nº 709/2018.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU, e Eu 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2018, destinado 
a promover a regularização dos créditos tributários e demais créditos do Município, 
decorrentes de débitos relativos à Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbano- IPTU, Imposto Sobre Serviço- ISS, Taxa de Alvará de localização e 
Funcionamento, Contribuição de Melhoria, Taxas relativas a Alvarás de Construção e 
Habite-se e demais créditos de natureza diversa, constituídos ou não, inscritos ou não 
em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.
Art. 2º. Os débitos alcançado pelo programa ora instituído serão consolidados de acor-
do com a legislação em vigor, apurados até o exercício de 2017 e, poderão ser quita-
dos na seguinte forma: 
I. Parcela única com o pagamento no ato da adesão, com anistia de 95% (noventa e 
cinco por cento) dos juros e da multa de mora;
II. Em até 06 (seis) vezes, com o pagamento da primeira parcela no ato da adesão, 
com anistia de 80% (oitenta por cento) dos juros e da multa de mora; 
III. Em até 14 (quatorze) vezes, com o pagamento da primeira parcela no ato da ade-
são, com anistia de 65% (sessenta e cinco por cento) dos juros e da multa de mora;
IV. Em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento da primeira parcela no ato da adesão, 
com anistia de 50 (cinquenta por cento) dos juros e da multa de mora;
§ 1º Para a adesão ao programa, o valor mínimo da parcela não poderá ser inferior a 
R$ 50,00 (cinquenta reais) por cadastro para contribuinte pessoa física e R$ 200,00 
(duzentos reais) por cadastro, para contribuintes pessoa jurídica.
§ 2º Tratando-se de valor inferior ao previsto no parágrafo anterior, ou da impossibilida-
de de enquadramento do valor mínimo nas condições do inciso II deste artigo, a ade-
são ao programa somente será possível se o contribuinte quitar o débito em parcela 
única, nos termos do inciso I, deste artigo. 
Art. 3º. Tratando-se de débito em processo de execução fiscal já ajuizada, para ade-
são ao programa e, consequente extinção do processo ou o pedido de suspensão da 
ação, na hipótese de parcelamento, este deverá ser instruído com o comprovante do 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, com comprovação no 
ato da adesão ao REFIS.
Parágrafo Único: Os débitos ajuizados que trata o presente artigo são todas e quais-
quer ações que tenha sido ajuizada até a data do pedido de Adesão ao REFIS, com 
citação válida ou não do devedor, para tanto, o responsável pelo setor tributário deve 
verificar no momento do pedido de Adesão a real situação da dívida.
Art. 4º. A adesão ao Programa REFIS poderá ser:
I -Verbal, somente para pagamento à vista;
II. Por requerimento, através de formulário próprio, protocolado junto ao setor de pro-
tocolos ou enviado por correio, correio eletrônico, firmado pelo devedor responsável 
tributário ou sucessor, para pagamento dos seus débitos com opção por pagamento 
parcelado, sujeitando o requerente:
a) Na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais consolidados;
b) Em expressa renúncia a qualquer defesa, recurso administrativo ou judicial, além da 
desistência dos eventualmente interpostos;
c) Na suspensão do prazo da prescrição da cobrança do débito enquanto durar o par-
celamento e desde que não ocorram as hipóteses previstas no art. 6º desta Lei;
d) Na obrigação de pagar pontualmente as parcelas do débito consolidado de acor-
do com a opção escolhida, bem como, dos tributos ou dívidas de qualquer natureza 
decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente à adesão a este programa.
Parágrafo único. No caso do devedor fazer-se representar por procurador, quando a 
opção for pelo parcelamento, será aceita a adesão mediante a apresentação do instru-
mento público de mandato ou instrumento particular com firma reconhecida, conferindo 
poderes de representação específica, para transigir, confessar dívidas, firmar Termo de 
Adesão ao REFIS, mencionando expressamente a presente lei.
Art. 5º. O parcelamento será revogado, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
I. Ocorrendo a inadimplência de 2 (duas) parcelas consecutivas ou de 4 (quatro) alter-
nadas, o que primeiro ocorrer;
II. Se constatada a utilização de informação ou documento falso ou qualquer vício que 
frustre ou burle os objetivos desta lei, respondendo o autor civil e criminalmente pelos 
atos que deu causa.
§ 1º Sobre parcela paga em atraso, incidirá correção monetária pelo índice adotado 
pelo Município, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, conforme preceitua a 
legislação municipal.
§ 2º Quando se tratar de parcelamento de débito objeto de execução fiscal, em que 
ocorrer a revogação prevista neste artigo, o processo terá seu prosseguimento reto-
mado, pelo valor do débito consolidado, acrescido de todos os encargos legais vigen-
tes à época do lançamento, deduzindo-se as importâncias eventualmente quitadas, 
as quais deverão ser informadas nos respectivos autos através de demonstrativo ou 
certidão específica.
§ 3° Quando a mesma execução fiscal versar sobre dívida de mais de um imóvel, 
cadastro tributário ou certidão de dívida ativa, informar-se-á ao Juízo competente a 
ocorrência da adesão parcial ao REFIS, prosseguindo-se o feito quanto aos demais 
débitos.
§ 4° Revogado o parcelamento, deve o Órgão Tributário estornar a dívida mantendo 
o débito original, deduzindo-se os pagamentos porventura realizados com o REFIS.
§ 5° Tratando-se de débitos resultantes de revogação do parcelamento de REFIS, não 
será possível adesão a novo parcelamento neste REFIS, sendo autorizado apenas a 
adesão para pagamento em parcela única. 
Art. 6º. Para efeitos legais, inclusive para formalizar a adesão na opção com parcela-
mento, é facultado a qualquer pessoa física ou jurídica, assumir débitos tributários de 
terceiros, mediante instrumento escrito de confissão de dívida, sucedendo o contri-
buinte devedor, ficando o sucessor obrigado a cumprir as disposições do programa, as 
normas tributárias em vigor, observando-se no que couber, o contido no Código Civil 
Brasileiro, bem como o Código Tributário do Município.
Parágrafo Único. Em se tratando de débito ajuizado, a assunção da divida alcançará 
também os encargos processuais e demais despesas inclusive honorários advoca-
tícios, devendo a sucessão de o devedor ser noticiada nos autos do respectivo pro-
cesso.
Art. 7º. Os benefícios contemplados nesta lei, não conferem direito à restituição ou 
compensação de importância já paga, a qualquer título.
Art. 8º. O prazo para a adesão ao programa ora instituído inicia-se na data da publi-
cação desta lei e término em 30 de novembro de 2018, podendo ser prorrogado por 
decreto em caso de necessidade e devidamente justificado.
Art. 9º. Todo e qualquer pagamento realizado em função da presente lei, se processará 
através de guias de recolhimento ou boletos bancários autenticados por instituições 
financeiras.
Art. 10 . Para efeito desta Lei compreende devedor todo e qualquer pessoa Fisica 
ou jurídica devidamente inscrita no cadastro tributário desta municipalidade ou que 
venha, no curso deste REFIS se habilitar em dívidas lançadas em outros cadastros por 
desatualização cadastral, podendo ser atualizado com documentos comprobatórios, 
testemunhais ou qualquer outro meio que comprove ser o possuidor do referido imóvel 
objeto do lançamento tributário ou taxa, conforme preceitua o Art. Art. 1º desta Lei.
Art. 11. Esta lei entra em vigência na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 17  de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
LEI N.º 711/2018.
Cria     o “COMITÊ MUNICIPAL  DO TRANSPORTE ESCOLAR”, dando outras pro-
videncias.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU, e Eu 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art 1º - Fica criado o “COMITÊ MUNICIPAL  DO TRANSPORTE ESCOLAR”, com a 
finalidade de acompanhar as condições de oferta do transporte escolar público mu-
nicipal, mediante resolução SEED 777/2013, observando-se os seguintes critérios de 
composição:
I   -01(um) Representante da Secretaria Municipal de Educação;
II  -01(um) Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino;
III -01(um) Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino;
IV -01(um) Representante de Pais dos Alunos.  
§1º -  A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, com a 
nomeação do representante e seu suplente.
§2º - Os representantes do Comitê terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permi-
tida 1 (uma) recondução por igual período.
§3º - O Comitê do Transporte Escolar terá 1 (um) Presidente eleito por seus pares, 
podendo ser reeleito uma única vez.
§4º - A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os representantes previs-
tos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.
§5º -  O Presidente poderá ser substituído, sendo imediatamente eleito outro membro 
para completar o período restante do respectivo mandato.
§6º -  A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada ativi-
dade de relevante interesse social.
§7º -O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao Município 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das com-
petências do Comitê.
§8º - A criação do Comitê deverá ser publicada no órgão municipal respectivo e tam-
bém em Diário Oficial do Estado do Paraná, e cópias dessas publicações devem ser 
encaminhadas para a Coordenação do Transporte Escolar da Superintendência do 
Desenvolvimento Educacional – SUDE/SEED.
                                               Art. 2º - Compete ao Comitê Municipal do Transporte 
Escolar, as seguintes atribuições:
                                               a) analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte 
diário dos alunos, contendo data, rota de transporte escolar, o número de alunos não 
atendidos, justificativas para as faltas e situação quanto à reposição das faltas (ANEXO 
I), que deverão ser encaminhados aos NRE’s, com parecer do Comitê;
                                                b) verificar a correta aplicação dos recursos, podendo 
requisitar ao Município cópia dos documentos que julgar necessário ao esclarecimen-
to de quaisquer fatos relacionados à aplicação dos recursos do Transporte Escolar;
                                                c) realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a 
regularidade do Transporte Escolar;
                                                d) verificar a regularidade dos procedimentos encaminhan-
do os problemas identificados ao NRE respectivo, para que as autoridades constituí-
das adotem as providências cabíveis e apliquem as penalidades, quando necessário.
Art. 3º - O acompanhamento e o controle social sobre a oferta do serviço do PETE 
serão exercidos juntos aos respectivos Municípios, por intermédio do Comitê Municipal 
ora instaurado, mediante análise e vistas dos Relatórios Bimestrais dos Diretores e 
outros instrumentos de acompanhamento local da qualidade da oferta do transporte 
escolar. 
Paragrafo único - Os Relatórios Bimestrais dos Diretores consiste no controle relativo 
ao transporte diário do aluno, contendo o número de alunos atendidos, razão para as 
faltas e providências tomadas e deverão constar das prestações de contas municipais 
dos recursos do Transporte Escolar e serem encaminhados aos NRE’s, até 10 (dez) 
dias úteis após o término do bimestre a contar do início do ano letivo de Rede Pública 
Estadual do Ensino.
Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 059/2018.
 Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar e da outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, a Resolução/SEED nº 777/2013.
CONSIDERANDO, a Lei Municipal n.º 711/2018.
DECRETA:
Art. 1º -  Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem o Comitê  
Municipal de Transporte Escolar, com mandato de 2 (dois) anos, permitida 1(uma) 
recondução por igual período.
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular:   Claudia Roseli Bois Ribeiro
Suplente: Sonia Bueno da Fonseca
II - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
Titular:    Selma Maria Gonçalves Malfato
Suplente: Ana Maria da Silva
III - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO:
Titular:    Sonia Maria Moretti Furlan
Suplente: Marilza Gomes de Freitas
IV - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS:
Titular:   Vanessa Maria Ragonezi
Suplente: Sueli Alves
a)O Comitê será presidido pela representante titular da Secretaria Municipal de 
Educação , podendo ser reeleito uma única vez.
b)Os membros do Comitê de Transporte Escolar terão mandado de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução por igual período. 
c)A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada atividade 
de relevante interesse social.
Art. 3 º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 17 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 06/2018 Processo Licitatório nº. 06/2018 INEXIGIBILIDADE nº. 

01/2018 
  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
CONTRATADO  - EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP.  

CNPJ 04.233.582/0001-07 
OBJETO -Aquisição de 30 (trinta) assinaturas de jornais 

periódicos do Jornal Umuarama Ilustrado, sendo de 
caráter informativo, com notícias locais e regionais, 
utilizado como Órgão Oficial do Município de 
Umuarama/PR, entregues diariamente de forma 
mensal, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., pela 
empresa do ramo de jornalismo EMPRESA 
JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, pelo período de 12 
(doze) meses. 

VALOR  - R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 
VIGENCIA DO CONTRATO 
 
 
RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

- A prestação do serviço terá vigência de 
16/julho/2018 a 16/julho/2019. 
 
Dotação Orçamentária nº. 01.031.0001.2001.001 – 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

- 16 DE JULHO DE 2018. 

  
 

 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.019710/2017-78
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2018
CONTRATO N.º 0085/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNCIPAL DE FRANCISCO ALVES - 
PARANÁ  E A MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.
Aos 06 dias do mês de julho de 2018, de um lado Prefeitura Municipal de Francisco Alves , com sede e foro em 
Francisco Alves - Paraná , 87570-000, localizada à Rua Jorge Ferreira, 627, inscrita no C.N.P.J./MF sob no 
77.356.665/0001-67, neste ato representado pelo Sr. Alírio José Mistura  nomeando por meio de eleições diretas ou 
outras portador da Carteira de identidade nº 5.285.518-7, expedida pela SSP/PR, CPF no 710.227.089-53, no uso da 
atribuição que lhe confere o Município de Francisco Alves, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 59.104.273/0001-29 e Inscrição Estadual nº 
4871955960040, estabelecida na Avenida Alfred Jurzykowski, 562 - Bairro Vila Pauliceia, CEP 09.680-900, no Município 
de São Bernardo do Campo - SP, A/C Departamento de Vendas a Governo B 054 1 Q, neste ato representada por seu 
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA, portador da Carteira de Identidade nº 16.246.461, ex-
pedida pela SSP/SP, CPF nº 062.189.378-10, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 23034.019710/2017-78, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO FNDE nº 19/2017, para Registro de Preços, conforme descrito no edital e seus anexo, que se 
regerá pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 5.450, 
de 31 de maio de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado 
de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
1.2 Discriminação do objeto:
ItemDescriçãoUnidade
de MedidaQtdValor Unitário em R$Valor Total em R$
04Ônibus Rural Escolar – ORE 2: Ônibus com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de carga útil líquida 
de no mínimo 3.000 kg, comportando transportar, no mínimo, 30 (trinta) passageiros adultos sentados ou 44 (quarenta 
e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do 
tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou mobilidade reduzida, que 
permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 
piso interno.Unidade01226.550,00226.550,00
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 O valor do presente Contrato é de R$ 226.550,00 (Duzentos e Vinte e Seis Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais ).
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orça-
mento, para o exercício de 2018 na classificação abaixo: 
Programa de TrabalhoFonte de RecursosElemento de DespesaNúmero de EmpenhoData de EmpenhoValor R$
001814944905200294006/07/2018226.550,00
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo 
de itens contratados, conforme Cronograma de Entrega a seguir, e será contado a partir da assinatura deste Contrato e 
da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento 
que ocorrer por último.
Cronograma de Entrega
RegiãoPrazo máximo de entrega (dias)
Norte160
Nordeste130
Centro-Oeste110
Sudeste110
Sul110
4.2 Os Itens Objetos deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na escola ou 
outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1.
EndereçoBairroCidadeCEP
Rua Jorge Ferreira, 627CentroFrancisco Alves87570-000
4.2.1 Em função da distância entre os locais de produção e os endereços das CONTRATANTES, os veículos poderão 
ser entregues com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante do Encarte B do Caderno 
de Informações Técnicas.
4.2.2 A quilometragem indicada no Encarte B do Caderno de Informações Técnicas poderá ter uma tolerância de até 
mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do “Trajeto da Entrega” assim o requeira.
4.3 O transporte e a entrega dos Itens Objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, os quais 
deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela 
CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do instrumento contratual.
4.4 Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em desacordo com as especificações 
e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares no prazo de até 15 (quinze) dias.
4.5 Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Contrato.
4.6 O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional 
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades com as especificações es-
tabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as 
faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n.º 8.078/90).
5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens contratados, 
podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada 
pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da assistência 
técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968.
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fa-
bricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências 
pertinentes da fábrica.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
6.1. Compete à CONTRATANTE:
6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assu-
midas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual, 
devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução pro-
cessual necessária.
6.2. Compete à CONTRATADA:
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados.
6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle 
de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de 
compras dos Órgãos Participantes de Compra Nacional;
6.2.4. Entregar os Ônibus Escolares no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições descritas no Termo de Referência 
– Anexo I, do Edital;
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do Edital e seus 
Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos
produtos empregados ou da execução de serviços;
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 
produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde-
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposi-
ções do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber;
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros;
6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos;
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam inter-
ferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.
6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo I do Edital), 
no que couber;
6.2.11 Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclu-
sive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços.
7. CLAÚSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do Contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
7.2 Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
7.3 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta co-
metida:
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obri-
gações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar 
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
II - Multas:
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus entregues com atraso. 
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela 
rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo 
de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se 
refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor do ônibus que estiverem em desacordo com 
as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de 
rescisão por inexecução parcial do objeto.
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecução 
total do objeto.
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do 
respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
7.4 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsi-
diariamente, na Lei 9.784/1999.
7.5 A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do 
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter 
educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabili-
dade e da proporcionalidade.
7.6 As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
7.7 As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporá-
ria e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.
7.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos prati-
cados pela Administração.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega.
8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após apresentação da cobrança 
prevista no item 8.1, após o atesto do recebimento do produto pelo fiscal do Contrato e aprovação da documentação 
comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios 
e condições estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e seus Encartes.
8.3. Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, 
para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora assumidas, inclu-
sive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar garantia na modalidade de seguro 
garantia, em montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após sua assinatura, observadas as condições previstas na Lei n.º 8.666, de 1993.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei n.º 8.666, de 1993.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem neces-
sários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo 
a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso 
II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos 
meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção Judiciária Federal 
em que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição local competente para litígios em que a União 
Federal se constitua em parte interessada.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram 
e que também o subscrevem.
Francisco Alves,06 de julho de 2018.
_______________________________________________________
Aliírio José Mistura 
Prefeito Municipal
_______________________________________________________
Responsável Legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________                    2. ________________________________
Nome: Osmar Dias Vicente                                              Nome: Daniel CONTRATADA]_
CPF: 033.394.829-77                                                  CPF: [CPF da testemunha]
RG: 7.856.326-5                                                          RG: [RG da testemunha]

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 16/07/18 216,49               
TOTAL REPASSE 216,49               

FNS - PISO ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 13/07/18 10.110,00          
TOTAL REPASSE 10.110,00          

FNS - Agentes Comunitários de Saúde 13/07/18 7.098,00            
TOTAL REPASSE 7.098,00            

FNDE - Salário Educação 13/07/18 11.183,63          
TOTAL REPASSE 11.183,63          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 17 de Julho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
LEI N.º 710/2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2018, altera o PPA/2018/2021 e a LDO/2018, com recursos 
oriundos do Governo Estadual e Municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU, e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2018, um crédito adicional 
especial no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), objetivando a Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia ou 
Reabilitação, conforme Termo de Adesão à Resolução SESA N.º 269/2016 do Governo Estadual, nas seguintes clas-
sificações orçamentárias:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 – Coordenação Geral – FMS
08.001.10. – SAÚDE
08.001.10.301. – Atenção Básica
08.001.10.301.1300 – Gestão Municipal de Saúde
08.001.10.301.1300.3.040 – Aquisição de Equipamentos para UBS´s
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 70027 – SESA – RES. 269/201640.000,00
TOTAL GERAL40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas prove-
nientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação Por Tendência:
Receita: 2.4.2.8.10.1.1.04.00.00.00.00 – Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – 
SUS - Principal – R$40.000,00
Fonte: 70027 – SESA – RES. 269/2016
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e 
os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, no Órgão 08 – Fundo Municipal de Saúde, dentro do Projeto/Atividade 
08.001.10.301.1300.3.040 – Aquisição de Equipamentos para UBS´s, os seguintes elementos de despesas e suas 
respectivas fontes: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 70027 – SESA – RES. 269/2016.
                                                                                                                                                                                    
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 060/2018
                                                                                 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2017, datada de 
22 de novembro de 2017, (Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$581.360,00 (Quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e sessenta reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
02- SECRETARIA GERAL
001.04.122.1050.2.003-Manutenção do Gabinete do Prefeito
1 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil6.000,00
2 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais400,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
05 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
001.04.122.1050.2.004-Manutenção da Procuradoria Geral do Município
24 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil24.100,00
25 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais9.700,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
06 - SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO
001.04.122.1050.2.006-Manutenção da Secretaria Geral de Administração
35 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil20.800,00
36 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais3.350,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
001.04.122.1050.2.007-Manutenção das Atividades Administrativas
58 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil6.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.6.043-Ações da Clinica da Mulher e da Criança
115– 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil700,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15%
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental
148 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil44.000,00
Fonte – 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar
169 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais4.100,00
Fonte – 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais
001.12.365.1400.2.016-Manutenção da Educação Infantil
198 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais5.000,00
Fonte – 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais
10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.122.1200.2.023- Administração da Secretaria de Assistência Social
293 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais650,00
294 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil3.400,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
001.08.243.1200.6.025-Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
302 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil24.000,00
303 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais2.900,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1500.2.020-Serviços Gerais de Urbanismo
330 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil42.000,00
331 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais30.200,00
332 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil27.650,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
001.20.606.1700.2.031-Atividades de Fomento Agropecuário
371 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais3.500,00
372 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil17.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
14 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.04.122.1050.2.046-Encargos e Obrigações Especiais do Município
398 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais2.800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
001.28.843.2050.0.004-Amortização e Encargos da Dívida Fundada
409 – 4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado265.900,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.024-Manutenção das Ações do CRAS
420 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil10.800,00
423 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais3.550,00
426 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil7.900,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
422 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil11.000,00
425 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais660,00
Fonte – 60050 -  PSB/FNAS
19 - FUNDO MUN. DE SANEAM. BÁSICO E AMBIENTAL
001.18.541.1650.3.064-Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável
466 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais3.300,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
 SOMA ...............................................................................581.360,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$581.360,00 (Quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e sessenta reais),  proveniente do pro-
duto da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
04 - COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
001.04.124.1053.2.005-Sistema de Controle Interno
14 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil8.500,00
15 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais1.600,00
16 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil1.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
06 - SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO
001.04.122.1050.2.007-Manutenção das Atividades Administrativas
46 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil57.500,00
47 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais10.600,00
48 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil2.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
001.04.123.1051.2.008-Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias
56 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil110.000,00
57 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais15.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001.12.365.1400.2.025-Manutenção dos CMEI´S
209– 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil35.000,00
211 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais12.000,00
212 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil6.100,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais
10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.04.122.1050.2.009-Manutenção das Atividades de Compras e Patrimônio
292 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil22.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1050.2.019-Serviços de Engenharia e Obras Públicas
319 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil27.000,00
320 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais4.900,00
321 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
001.26.782.1950.2.022-Manutenção dos Serviços Rodoviários
350 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil36.000,00
351 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais9.000,00
352 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
001.20.606.1700.2.031-Atividades de Fomento Agropecuário
370 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil40.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
13 - SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO
001.04.122.1050.2.009-Manutenção das Atividades de Compras e Patrimônio
387 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil100.000,00
388 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais25.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.6.043-Ações da Clinica da Mulher e da Criança
113 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil700,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15%
14 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.843.2050.0.004-Amortização e Encargos da Dívida Fundada
408 – 3.2.90.21.00.00 - Juros Sobre a Dívida por Contrato38.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.024-Manutenção das Ações do CRAS
428 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil11.660,00
Fonte – 60050 -  PSB/FNAS
19 - FUNDO MUN. DE SANEAM. BÁSICO E AMBIENTAL
001.18.541.1650.3.064-Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável
465 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil800,00
467 – 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)
 SOMA ...............................................................................581.360,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 17 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
_____________________________________________________________________________________ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL No 062/2018 

 
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames 

da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 
10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão Permanente de 
Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo 
identificado: 

  
OBJETO: aquisição de cadeiras de rodas e cadeiras de banho para a 

secretaria municipal de saúde do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2018, ressalvado o direito de 

prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 10 (dez) dia, a partir da 
requisição do município. 

 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014. 

 
Não havendo proposta de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com 

outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal. 
 

Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de 
vigência do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo. 

 
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico 

www.ivate.pr.gov.br ou junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade. 

  
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté 
CREDENCIAMENTO: 31 de Julho de 2018 até às 09:00 horas  
ABERTURA DOS ENVELOPES: 31 de Julho de 2018 às 09:00 horas 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de Julho de 2018. 
 
 
 

Univaldo Campaner 
Prefeito  

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 118/2017, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2017, FIRMADO EM 19 DE JULHO 
DE 2017.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
LOCADOR: ZULMIRA BELANÇON TROMBELLA, com base no na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, e, previsão na Clausula Terceira do Contrato de Locação nº 118/2017, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 19 de julho de 2019 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato de Locação  n.º 118/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para as despesas decorrentes do presente termo aditivo 
será utilizada dotação orçamentária do Município:
07.000 - Secretaria de Urbanismo
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.452.0006.2.044 - Manutenção e Enc. Da Divisão de Serviços Urbanos
F-01000 - 220/3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 17 de Julho de 2018.

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 035/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO PASSEIO, NOVO (ZERO KM), DESTINADO À SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROJETO SAM Nº 39 DO 
PARANACIDADE (CONVÊNIO Nº 933/2017-SEDU).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias a partir da assinatura do Contrato
PRAZO DE FORNECIMENTO: 120 dias a partir da assinatura do Contrato
VALOR: R$-47.400,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de Julho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 184/2018
SÚMULA: Concede ao servidor Adriano Bazan avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 e 
seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 16/07/2018 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Srº. Adriano Bazan, brasileiro, casado, portador do CI/RG nº 8.038.197-2 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 039.644.159-95, ocupante do cargo de Técnico em T. da Informação, o avanço de uma referência de ven-
cimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de 
nº 40, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO da EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, representada por seu procurador 
Sr. Adisio Figueiredo dos Santo, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado na 
Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que 
estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados 
do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o 
fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 094/095 do livro nº 077-E, do Serviço 
Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 01/09/2017, consoante faculta o artigo 216-A, 
§ 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de terras T-Remanescente com área de 1.462,07 m2, da área 
industrial de Tapejara nº 1, estes da sobra do Lote 178-B destacada do lote 178-Rem, 
situado na Gleba nº 01 da Colônia de Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. Imóvel objeto das Transcrições nºs 1367 e 1371 do 
1º CRI da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 13/07/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 



Publicações  LegaisUMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 18 de Julho de 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C4

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.544/2018
Data: 17-JULHO-2018
AUTOR: Poder Executivo
Súmula:Descreve asatribuições do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Escritório 
e Agente Administrativo, dentro do quadro de Servidores do Município de Icaraíma.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.Descreve as atribuições e funções do cargo, em provimento efetivo, de Auxiliar 
de Escritório e Agente Administrativo, dentro do quadro de Servidores do Município 
de Icaraíma:
CARGO:Auxiliar de Escritório
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atribuição Sintética:fazer as tarefas cotidianas de um es-
critório no Departamento em estiver lotado.
Atribuições Típicas: se encarrega de toda a parte burocrática do departamento onde 
está lotado, documentando, arquivando e organizando todos os papéis referentes ao 
mesmo. Fazer o intermédio do  Público  e pessoas físicas com seu chefe por telefone, 
analisando sua agenda e seus compromissos, manter todos os documentos em ordem, 
para que todas as outras pessoas possam se organizar de acordo com o que prepara, 
prestar assistência e assessoramento aos seus chefes e superiores, coletar informa-
ções para consecução de objetivos e metas, elaborar documentos, ofícios e demais 
correspondências, discursos, organizar conferências, palestras de explanações, fazer 
registros e distribuições de expediente. Poderá assumir cargo de chefia de Setor se 
qualificado para tal. Poderá ser lotado em diversos setores da Administração Pública 
e para o setor em que estiver lotado deverá desenvolver todas e quaisquer atividades 
correlatas do setor que lhe for designado por sua chefia direta. Poderá ser designado 
para responder setores e/ou repartições de acordo com suas qualificações. Atender ao 
Público em geral no setor em que estiver lotado. Prestar informações quando solicitado 
pelo público e/ou superiores. Tomar conhecimento das Leis que regem osserviços pú-
blicos em nosso País, no Estado e do Município e principalmente as relativas ao setor/
atividade em que estiver lotado, assinar documentos quando necessário. Operar sis-
temas de software especifico do setor em que estiver lotado. Fazer registros nos siste-
mas, dar baixa, emitir comprovantes, certidões (quando devidamente designado), par-
ticipar de comissões conforme nomeaçãoe outras tarefas correlata.Quando designado 
para o departamento de arrecadação e tributação: proceder a fiscalização,cobrança e 
lançamentos de créditos tributários no âmbito municipal.
CARGO:Agente Administrativo
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Descrição sintética: compreende os cargos que se des-
tinam a executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de apoio adminis-
trativo e financeiro.
 Atribuições típicas: quanto às atividades de apoio administrativo geral: Atender ao pú-
blico, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, receben-
do correspondências e efetuando encaminhamentos; Duplicar documentos diversos, 
operando máquina própria, Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando 
recados, para obter ou fornecer informações; digitar  textos, documentos, tabelas, ofí-
cios  e outros originais; Operar microcomputador, utilizando programas específico do 
setor em que estiver lotado, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem 
como consultar registros; programas  básicos e aplicativos de uso comum. Arquivar 
processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da 
unidade administrativa e/ou setor em que estiver lotado, segundo normas preestabele-
cidas; Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento 
das normas referentes a protocolo; Autuar documentos e preencher fichas de registro 
para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competen-
tes; Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua 
reposição de acordo com normas preestabelecidas; Receber material de fornecedores, 
conferindo as especificações com os documentos de entrega; Receber, registrar e en-
caminhar, com atenção e cortesia, o público ao destino solicitado; Preencher fichas, 
formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; Elaborar, 
sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; 
Fazer cálculos simples. Coletar dados relativos a impostos, realizando pesquisas de 
campo, para possibilitar a atualização dos mesmos; Efetuar cálculos simples de áreas, 
para a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos por atraso no pagamen-
to dos mesmos; Informar requerimentos de imóveis relativos a construção, demolição, 
legalização e outros; Atender ao público, informando sobre tributos, processos e outros 
assuntos relacionados com seu trabalho. Receber, registrar e encaminhar doentes e 
consulentes para atendimento médico, odontológico em ambulatórios, postos de saúde 
ou hospitais; Preencher fichas com os dados individuais dos pacientes, bem como bo-
letins de informação médica; Informar os horários de atendimento e agendar consultas, 
pessoalmente ou por telefone; Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao 
histórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar 
consultas, quando necessário;Poderá assumir cargo de chefia de Setor se qualificado 
para tal. Poderá ser lotado em diversos setores da Administração Pública e para o setor 
em que estiver lotado deverá desenvolver todas e quaisquer atividades correlatas do 
setor que lhe for designado por sua chefia direta. Poderá participar de Comissões quan-
do devidamente designado.Quando designado para o departamento de arrecadação e 
tributação: proceder a fiscalização,cobrança e lançamentos de créditos tributários no 
âmbito municipal. Executar outras atribuições afins.
Art. 2º. Revoga-se as disposições contrárias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho do ano 
de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.545/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de 
Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 224.000,00 (duzentos e 
vinte e quatro mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAÚDE
10.301.0009.2.141MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMARIA SAÚDE
3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL164.000,00
FONTE352 – CUSTEIO ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS164.000,00
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO35.000,00
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU25.000,00
FONTE140 – FPM - Apoio Financeiro Educação - Fonte 14060.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte rela-
cionada:
FonteDescriçãoValor
352CUSTEIO ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS164.000,00
FonteDescriçãoValor
140FPM - Apoio Financeiro Educação - Fonte 14060.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho do ano 
de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.546/2018
DATA: 17/07/2018
SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº 477/2010 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 477/2010, que dispõe sobre a criação de 
emprego no Programa CRAS – Centro de Referência da Assistência Social.
Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho do ano 
de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.547/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação 
e Crédito Especial por Anulação de Dotação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 525.000,00 (quinhentos 
e vinte e cinco mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
09SECRETARIA DE AGRICULTURA 
09.01GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20.606.0019.2.058APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO38.000,00
3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA157.000,00
FONTE:802CONV 078/2018 - SEAB - GESTÃO EM MICROBACIAS PT CAMARGO - 
COD.  OTTO 84355195.000,00
09SECRETARIA DE AGRICULTURA 
09.01GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20.606.0019.1.079Investimentos para o desenvolvimento da agricultura
4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES190.000,00
FONTE:815AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS190.000,00
09SECRETARIA DE AGRICULTURA 
09.01GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20.606.0019.1.079Investimentos para o desenvolvimento da agricultura
4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES140.000,00
FONTE:816AQUISICAO DE TRATOR AGRICOLA NOVO - M.A.P.A140.000,00
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Especiais por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
09SECRETARIA DE AGRICULTURA 
09.01GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
20.606.0019.1.079Investimentos para o desenvolvimento da agricultura
4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES3.500,00
FONTE:000Recursos Ordinários (Livres)3.500,00
Art. 3º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte rela-
cionada:
FonteDescriçãoValor
802CONV 078/2018 - SEAB - GESTÃO EM MICROBACIAS PT CAMARGO - COD.  
OTTO 84355195.000,00
815AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS190.000,00
816AQUISICAO DE TRATOR AGRICOLA NOVO - M.A.P.A140.000,00
Art. 4º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder 
Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do exercício corrente:
10SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
4.4.90.61.00.00508AQUISICAO DE IMOVEIS2.000,00
FONTE:000Recursos Ordinários (Livres)2.000,00
14SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01DIVISAO DE CULTURA
13.392.0034.2.150MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00677EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES1.500,00
FONTE:000Recursos Ordinários (Livres)1.500,00
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho do ano 
de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Assisvania 
Reali Leite dos Santos.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 029/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Assisvania Reali Leite dos Santos, matrícula nº 2.077, ocupan-
te do cargo efetivo de Recepcionista, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2009/2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 059, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 06 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Sidimar 
Aparecido Pacheli.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 030/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Sidimar Aparecido Pacheli, matrícula nº 1.357, ocupante do 
cargo efetivo de Fiscal de Tributos, Licença Especial de 06(seis) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2003/2008.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 13 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Fernando 
Bazanella.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 031/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Fernando Bazanella, matrícula nº 2.290, ocupante do car-
go efetivo de Operador de Pá Carregadeira, Licença Especial de 13(treze) dias con-
vertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2012/2017.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor André 
Luiz Fernandes.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 032/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor André Luiz Fernandes, matrícula nº 2.205, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2010/2015.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Lenira 
Reali Leite Reginaldo.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 033/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Lenira Reali Leite Reginaldo, matrícula nº 2.182, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2009/2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Ronaldo 
Ferreira de Campos.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 034/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Ronaldo Ferreira de Campos, matrícula nº 2.049, ocupante do 
cargo efetivo de Servente de Obras, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2004/2009.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Beatriz 
Aparecida de Oliveira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 035/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Beatriz Aparecida de Oliveira, matrícula nº 2.004, ocupante do 
cargo efetivo de Contadora, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecú-
nia, sem prejuízo de sua remuneração, sendo 02(dias) com referência ao quinquênio 
2000/2005 e 03(três) com referência ao quinquênio 2005/2010.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Márcia 
Maria Pereira dos Santos.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 036/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Márcia Maria Pereira dos Santos, matrícula nº 2.238, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, Licença Especial de 05(cinco) dias con-
vertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2010/2015.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 066, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 08 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Raiza 
Pollyanna Tavares de Lima Bazzanella.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 037/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Raiza Pollyanna Tavares de Lima Bazanella, matrícula nº 
2.253, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Técnico em Administração, Licença 
Especial de 08(oito) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, 
com referência ao quinquênio 2011/2016.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 067, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 08 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Reinaldo 
da Cunha.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 038/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Reinaldo da Cunha, matrícula nº 1.985, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 08(oito) dias convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2009/2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 068, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 08 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Rubens 
de Araújo.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 039/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Rubens de Araújo, matrícula nº 2.036, ocupante do cargo efe-
tivo de Vigia, Licença Especial de 08(oito) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração, com referência ao quinquênio 2009/2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 069, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Adriana 
Guedes.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 040/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Adriana Guedes, matrícula nº 1.803, ocupante do cargo efetivo 
de Professor, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo 
de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2000/2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 070, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Renaldo 
Pereira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 041/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Renaldo Pereira, matrícula nº 1.101, ocupante do cargo efetivo 
de Vigia, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração, com referência ao quinquênio 2013/2018.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 071, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Florisval 
José da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 042/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Florisval José da Silva, matrícula nº 1.966, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2000/2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 072, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Zilma 
Oliveira Amorim da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei 
nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 043/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Zilma Oliveira Amorim da Silva, matrícula nº 1.962, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pe-
cúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2000/2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 
da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de julho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018
Processo  n.º 730
Tipo Menor Preço por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria de Administração 
e Planejamento, do Município de Nova Olímpia, localizada na Avenida Higienópolis, 
821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item conforme relação contida no 
ANEXO I do edital de Pregão  Presencial nº 021/2018, objetivando a Contratação de 
Empresa para Fornecimento de 1(UM) VEICULO NOVO 0 KM, ANO E MODELO 2018 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA, tipo pick-up para simples remoção, para utiliza-
ção no transporte de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, da SECRETARIA 
DE SAÚDE do Município de Nova Olímpia, com recursos da União Federal através 
do Ministério da Saúde e contrapartida do Município, conforme Portaria nº 3.673 de 
22/12/2017 do MS. 
A licitação será regida pelas Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520 e demais legis-
lação pertinente.
	 ENTREGA DOS ENVELOPES:
	 Encerrar-se-á às 09:00 horas do dia 31 / 07 / 2018.
	 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
	 às 09:30 horas do dia 01 / 08 / 2018.
	 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
	 O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e Compras, na Secretaria de 
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, Centro,   na 
cidade de Nova Olímpia (Pr) de segunda a sexta feira em horário de expediente.Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, 
pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de julho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 009/2018
Objeto: Contratação de Empresa renomada e especializada para, apresentação de 
espetáculo artístico, que misturam circo e dança que será realizado no dia 13/07/2018, 
durante a  ABERTURA DO 31° JOGOS DA JUVENTUDE DO PARANÁ DA FASE 
REGIONAL, conforme descrição no anexo I, cuja empresa vencedora foi: B.E.E.M 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de 
Licitação pública para contratação da empresa: B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 10 de julho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2018
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de peças e serviços de revisão  
do veículo SPIN 1.8 LTZ FF, Placa  BBX-9641 /PR, chassi; 9BGJC7520JB220376, 
da Frota do Município de Nova Olímpia, conforme descrição no anexo I, conforme 
Processo de Inexigibilidade n.º 006/2018, com valor de R$.694,71 (seiscentos e no-
venta e quatro reais e setenta e um centavos), cuja empresa vencedora foi: UVEL 
COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de 
Licitação pública para contratação da empresa: UVEL COMERCIAL DE VEICULOS 
LTDA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 12 de julho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 038/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/07/2018 A 16/07/2019)
VALOR: R$-6.202,70
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de Julho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 038/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/07/2018 A 16/07/2019)
VALOR: R$-11.753,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de Julho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 038/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/07/2018 A 16/07/2019)
VALOR: R$-3.203,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de Julho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 038/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (17/07/2018 A 16/07/2019)
VALOR: R$-3.675,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de Julho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudi-
cado a licitante vencedora anteriormente, declaro homologado o presente Processo 
Licitatório nº 041/2018 - Pregão Presencial nº 021/2018, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- LUCAS F DOS SANTOS PARDINHO - ME - CNPJ Nº: 22.104.560/0001-29.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 17 de julho de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 063/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição 
do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços futura e eventual aquisição de tubos de concreto, para 
drenagem pluvial, necessários à recuperação de ruas e rodovias do município de Ivaté, 
conforme quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorroga-
ção de acordo com o art. 57 inc. II da lei 8.666/93.
 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 02 (dois) dias, conta-
das a partir da requisição do município.
Os fornecimentos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigên-
cia do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br/lici-
tacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 01 de Agosto de 2018 até às 13:30 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 01 de Agosto de 2018 até às 13:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de Julho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 185/2018
SÚMULA: Concede a servidora Angela Cristina Tozatti Jacinto avanço de uma referên-
cia a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
16/07/2018 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Srª. Angela Cristina Tozatti Jacinto, casada, portadora do CI/RG 
nº 7.792.592-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 039.706.648-63, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de uma referência de vencimento a título de 
Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para 
referência de nº 13, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 93/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 56/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada atra-
vés do Portaria nº 11511/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 93/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 56/2018, 
o participante:
1221264 - TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1AUTOMÓVEL SEDAN, ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO KM), 04 
PORTAS, PARA NO MINIMO 05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 
1.4, COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS 
E TRASEIROS,  FREIO ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E 
PASSAGEIRO, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM NO MINIMO 106 CV, 
AR CONDICIONADO, RADIO MP3 COM ENTRADA USB E INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES.UNIDADEToyota1R$53.000,00R$53.000,00
Total do Fornecedor:R$53.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 56/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pela Portaria nº 11511/2018 vem a público divul-
gar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 56/2018, Processo 
Administrativo nº 93/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
VISANDO AO APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS À 
POPULAÇÃO. AUTOMÓVEL SEDAN, ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO 
KM), 04 PORTAS, PARA NO MINIMO 05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.4, COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS 
E TRASEIROS,  FREIO ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E 
PASSAGEIRO, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM NO MINIMO 106 CV, 
AR CONDICIONADO, RADIO MP3 COM ENTRADA USB E INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES, CONFORME MODELO 07 CONSTANTE DO CONVENIO Nº 
48/2018 - SEDU, o qual teve como vencedora a Empresa:
FornecedorItens Vencedores
1221264 - TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
Terra Roxa, 17 de julho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 56/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2018
DATA CONTRATO: 17 de julho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa E Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, 
neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, 
portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, ins-
crita no CNPJ/MF nº 81.261.943/0001-70, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI, Administrador, portador do RG/CI nº 968794 e no 
CPF/MF nº 241.210.299-68, com endereço à Rua Manoel Ramires, 6364, CEP 87.507-
011, Umuarama - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AO APRIMORAMENTO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS À POPULAÇÃO. AUTOMÓVEL SEDAN, 
ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO KM), 04 PORTAS, PARA NO MINIMO 
05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, COMBUSTÍVEL 
GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS,  FREIO 
ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO DE 
SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM NO MINIMO 106 CV, AR CONDICIONADO, RADIO 
MP3 COM ENTRADA USB E INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES, CONFORME 
MODELO 07 CONSTANTE DO CONVENIO Nº 48/2018 - SEDU.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 365 dias, a partir da sua as-
sinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº. 073/2018 
O SR. WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: A Srª ROZANGELA FERREIRA MARTINS LEÃO, portador(a) do RG sob 
nº 3.376.456-1 e inscrito(a) no CPF sob nº 467.777.769-15, ocupante  do cargo em 
Comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, a partir de 17 de julho de 
2018, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
PERTENCENTE A ESTA MUNICIPALIDADE Nº063/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ORIVALDO JOAQUIM DOS SANTOS.
OBJETO: concessão onerosa de direito real de uso de imóvel pertencente ao Município 
de Xambrê, de um imóvel contendo 10 tanques para criação de peixes e/ou crustáce-
os, com área de aproximadamente 5.000,00m2, e uma residência em madeira de apro-
ximadamente 80m2, ambos localizados no Balneário Turístico do Rio Xambrê, avalia-
dos pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada pela Portaria nº017/2017, 
pelo prazo de 60(sessenta) meses (05 anos – nos termos da Lei n.º 2.029/15). 
VIGÊNCIA: 12/07/2018 à 12/07/2023
VALOR: R$12.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento na 
Concorrência Pública n° 2/2017-PMX, homologada em 10 de julho de 2018, que inte-
gram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e Lei Orgânica 
Municipal.
Xambrê, Pr,12 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº062/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: EDNALDO CASTÃO
OBJETO: contratação de pessoa física, para prestação dos seguintes serviços: 
Agricultura/Social: Oficina Agricultura – Horta, Jardinagem e Compostagem, em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Xambrê, Estado 
do Paraná, pelo período de 12(doze) meses, conforme Anexo I.
VIGÊNCIA: 11/07/2018 à 11/07/2019
VALOR: R$14.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no cha-
mamento público n° 004/2018-PMX, e inexigibilidade nº 11/2018, ratificada, em 06 de 
julho de 2018, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94.
Xambrê, Pr,11 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬¬¬¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº064/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: JOÃO CARLOS GOMES FABRINI
OBJETO: contratação de pessoa física, para prestação de serviços ao Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, quanto às funções de: Psicólogo para prestar serviços na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12(doze) meses.
VIGÊNCIA: 17/07/2018 à 17/07/2019
VALOR: R$27.600,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no cha-
mamento público n° 003/2018-PMX, e inexigibilidade nº 012/2018, ratificada, em 11 
de julho de 2018, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,13 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬¬¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº065/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MARIA DE FATIMA DA ROSA
OBJETO: contratação de pessoa física, para prestação de serviços ao Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, quanto às funções de: Assistente Social para prestar ser-
viços na Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12(doze) meses.
VIGÊNCIA: 17/07/2018 à 17/07/2019
VALOR: R$25.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no cha-
mamento público n° 003//2018-PMX, e inexigibilidade nº 013/2018, ratificada, em 11 
de julho de 2018, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,13 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 083/2015, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA EDITORA E PAPELARIA 
UMUARAMA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado 
na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-
000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa EDITORA E 
PAPELARIA UMUARAMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 03.895.029/0001-77 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 09.212.771-
23, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Avenida Brasil, n.º 2424 
Telefone (44) 3055-4338 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 
87503-420, neste momento representado por o Sr. RICARDO RIEL ULIAN, brasileiro, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.018.444-5 SSP/PR e inscrito pelo CPF 
n.º 020.462.419-32, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços gráficos ao Município de 
Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a clausula 3 (terceira) 
do contrato original que vem acrescer o valor de R$ 55.790,00 (cinqüenta e cinco mil e 
setecentos e noventa reais) no valor original deste instrumento contratual, perfazendo 
o valor total de R$ 278.950,00 (duzentos e setenta e oito mil e novecentos e cinqüenta 
reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contra-
to original, datado de 17 de Novembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Julho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTERICARDO RIEL ULIAN REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2017, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LIQUI ALVES COMERCIO E 
TRANSPORTE DE GÁS LTDA EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identida-
de civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e 
domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa LIQUI ALVES COMERCIO 
E TRANSPORTE DE GÁS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 82.658.618/0001-08 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 42209615-
97, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Via do Trabalhador, 321, 
Parque Industrial I, fone: (44) 3525-3131, E-mail: liquialves@hotmail.com, no Município 
de Campo Mourão -PR, CEP:  87.306-620, neste momento representada pelo Sr. 
AGNALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 4.490.112-9– SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 744.368.569-68, residente e 
domiciliado a Rua Mato Grosso, 1733, apto 302, Centro, na cidade de Campo Mourão 
- PR, CEP: 87.306-620,  doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, 
art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de fornecimento parcelado 
de gás liquido de cozinha, para atender as diversas demandas dos departamentos 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento con-
forme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 036/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 06 de Abril de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que 
vem acrescer R$ 27.437,50 (Vinte e sete mil quatrocentos e trinta e sete reais e cin-
qüenta centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total 
de R$ 137.187,50 (Cento e trinta e sete mil cento e oitenta e sete reais e cinqüenta 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contra-
to original, datado de 06 de Abril de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Março de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
ContratanteAGNALDO ALVES DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 280
 DE 13 DE JULHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) cada, ao 
Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
DataHorário
Saída/ChegadaDestinoMotivo
20/07/2018
05:00/17:00hrs
Maringá - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
Ato da Mesa n.º 009/2018
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições. 
Considerando o Decreto n.º 067/2018, expedido pela Prefeitura Municipal de Maria 
Helena – PR em data de 12 de julho de 2018, que declara que não haverá expedien-
te no dia 25 de julho de 2018 nas repartições públicas municipais em razão do 58º 
Aniversário da cidade. 
RESOLVE:
Em razão da comemoração do 58º do aniversário da cidade de Maria Helena, não 
haverá expediente na Câmara Municipal de Maria Helena (PR) no dia 25 de julho de 
2018, quarta-feira. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 16 
dias do mês de julho de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
1º Secretário

Prefeitura Municipal de NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
ERRATA AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 065/2018, FIRMADO EM 
18 DE JUNHO DE 2018, ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA – EPP – CNPJ Nº 05.826.387/0001-53. 
ONDE SE LÊ: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$. 450.572,48 (quatro-
centos e cinqüenta mil, quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos), 
daqui por diante denominado  “VALOR CONTRATUAL” 
LEIA-SE:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$. 450.558,36 (qua-
trocentos e cinqüenta mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e trinta e seis centavos), 
daqui por diante denominado  “VALOR CONTRATUAL” 
Nova Olímpia, 17 de julho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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INICIAL ATUALIZADA

 16.000,00  16.000,00

 7.500,00  7.500,00

 175.000,00  175.000,00

APOIO FINANCEIROS AO MUNICIPIOS - ASSISTENCIA SOCIAL (FONTE 934)  -  -  36.386,38

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO-SCFV (FONTE799)  -  41.837,50 41.837,50      

FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS (FONTE 802)  4.000,00 4.000,00         

INCENTIVO IV - ADESÃO ESPONTANEA DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE (FONTE 800  -  30.000,00 30.000,00      

RENDIMENTOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS  3.300,00  3.300,00

 201.800,00  277.637,50

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

 - 

 201.000,00  212.000,00  59.158,44  90.236,25  55.516,26  86.882,75  55.238,00  86.732,02

Programa Bolsa Familia  42.300,00  57.018,15  2.037,40  7.241,80  4.658,40  7.241,80  4.658,40  7.241,80

 20.000,00  10.000,00  -  -  -  -  -  - 
 50.000,00  40.000,00  1.898,40  9.028,72  949,20  8.079,52  949,20  8.079,52

 10.000,00  10.000,00  -  -  -  -  -  - 

Manutenção do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia - PAIF  20.000,00  20.367,37  -  972,24  -  972,24  -  972,24

 110.000,00  125.000,00  41.306,95  46.606,00  28.279,73  39.805,70  25.684,16  39.805,70

 14.000,00  55.837,50  5.246,35  5.246,35  661,90  661,90  -  - 

Manutenção das atividades do Programa IGD/SUAS  28.000,00  34.764,03  4.009,70  4.009,70  4.009,70  4.009,70  4.009,70  4.009,70
Manutenção do Programa de Convivencia e Fortalecimento de vinculo  201.500,00  294.725,84  115.948,76  115.948,76  93.775,67  93.775,67  91.483,77  91.483,77

TOTAL das Despesas com CMDCA-Conselho Mun. Direitos da Criança e Adoles.  696.800,00  859.712,89  229.606,00  279.289,82  187.850,86  241.429,28  182.023,23  238.324,75

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

PISO BASICO VARIAVEL (SUAS) - IGD SUAS PROTARIA MDS 337/2011 (FONTE 933)

PISO BASICO FIXO SUAS (FONTE 934)

 171.784,87

 - 

 50.896,67

1.514,32                                      

Programas

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Orçamento da Seguridade Social

Periodo - Janeiro a Junho   -  Bimestre: Maio/Junho- 2018

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS  VINCULADAS

IGD -INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/PROG.BOLSA FAMILIA (FONTE 940)  7.150,00

Manutenção Atividades Atendimento ao menor de 7 a 14 anos - CAEC

Manutenção das atividades do Fundo da Infancia e da Adoleencia - FIA

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco - Casa Lar

Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS CMDCA/ECA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho Tutelar

Manutenção de Atividades com Crianças e Adolescentes

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: 1º Semestre de 2018
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 16/07/2018 15:24:17

Exercício
Atual

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Nota

Ingressos 15.071.467,94

     Receitas derivadas e originárias 1.232.465,511FC

     Transferências correntes e recebidas 13.839.002,432FC

Desembolsos 13.672.010,00

     Pessoal e demais despesas 10.303.925,273FC

     Juros e encargos da dívida 5.049,944FC

     Transferências concedidas 1.875.637,612FC

     Outros desembolsos operacionais 1.487.397,18

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 1.399.457,94

Exercício
Atual

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Nota

Ingressos 237.700,00

     Alienação de bens 237.700,00

Desembolsos 805.824,41

     Aquisição de ativo não circulante 805.824,41

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) (568.124,41)

Exercício
Atual

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Nota

Ingressos 510.456,45

     Transferências de capital recebidos 510.456,45

Desembolsos 22.750,81

     Outros desembolsos de financiamentos 22.750,81

Fluxo de caixa das atividades de financiamento (III) 487.705,64

Exercício
Atual

Nota

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 1.319.039,17

     Caixa e Equivalente de caixa inicial 1.576.954,83

     Caixa e Equivalente de caixa final 2.895.994,00

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Atual

     Receita Tributária 918.429,49

     Receita de Contribuições 265.314,72

     Receita Patrimonial 1.535,84

     Remuneração das Disponibilidades 39.671,44

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 7.514,02

Total das Receitas Derivadas e Originárias 1.232.465,51

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício
Atual

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

     Intergovernamentais 12.401.589,91

          da União 5.423.781,32

          de Estados e Distrito Federal 6.906.408,59

          de Municípios 71.400,00

     Outras transferências correntes recebidas 1.437.412,52

Total das transferências recebidas 13.839.002,43

Exercício
Atual

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

     Intragovernamentais 1.701.725,11

     Outras transferências concedidas 173.912,50

Total das transferências concedidas 1.875.637,61

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

     Judiciária 85.431,98

     Administração 1.159.950,74

     Defesa Nacional 12.550,15

     Segurança Pública 550,00

     Assistência Social 433.407,48

Município: São Jorge do Patrocinio

Período: 1º Semestre de 2018
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 16/07/2018 15:24:17

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

     Saúde 3.685.047,88

     Educação 2.209.435,43

     Cultura 8.293,01

     Urbanismo 975.377,55

     Habitação 15.229,76

     Gestão Ambiental 395.169,56

     Agricultura 451.055,64

     Indústria 69.066,95

     Transporte 714.598,21

     Desporto e Lazer 88.760,93

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 10.303.925,27

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício
Atual

     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 5.049,94

Total dos Juros e Encargos da Dívida 5.049,94

                                              __________________________     __________________________
                                              ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO
                                                SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL
                                                  CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.950.693,07         5.543.863,47          15,00 47,25   

   Receitas Correntes 35.394.718,07         5.155.282,02          14,57 47,21   

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.951.300,00 477.847,18 24,49 47,07

         Impostos 1.423.600,00 336.424,42 23,63 47,55

         Taxas 402.700,00 138.328,24 34,35 56,59

         Contribuição de Melhoria 125.000,00 3.094,52 2,48 10,89

      Contribuições 1.578.000,00           306.848,37             19,45 53,60   

         Contribuições Sociais 1.183.000,00           192.578,99             16,28 49,06   

         Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 395.000,00              114.269,38             28,93 67,17   

      Receita Patrimonial 3.312.820,82           -218.158,37            -6,59  33,03   

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.900,00 580,00 11,84 31,34

         Valores Mobiliários 3.307.920,82           -218.738,37            -6,61  33,03   

      Receita Agropecuária 9.000,00 - - -

      Receita Industrial 5.000,00 - - -

      Receita de Serviços 84.100,00 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 79.100,00 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.000,00 - - -

      Transferências Correntes 28.415.497,25 4.582.419,49 16,13 48,70

         Transferências da União e de suas Entidades 12.174.670,00 2.116.025,60 17,38 44,55

         Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades 13.350.827,25 1.968.576,26 14,74 51,73

         Transferências dos Municípios e de suas Entidades 250.000,00 71.400,00 28,56 28,56

         Transferências de Outras Instituições Públicas 2.640.000,00 426.417,63 16,15 54,45

      Outras Receitas Correntes 39.000,00                 6.325,35                 16,22 30,56   

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.500,00 - - -

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.500,00 2.106,24 20,06 58,50

         Demais Receitas Correntes 26.000,00                 4.219,11                 16,23 22,22   

   Receitas de Capital 1.555.975,00 388.581,45 24,97 48,08

      Operações de Crédito 1.000.000,00 - - -

         Operações de Crédito - Mercado Interno 1.000.000,00 - - -

      Alienação de Bens 114.100,00 - - 208,33

         Alienação de Bens Móveis 114.100,00 - - 208,33

      Transferências de Capital 441.875,00 388.581,45 87,94 115,52

         Transferências da União e de suas Entidades 441.875,00 356.000,00 80,57 108,15

         Transfe. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 32.581,45 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 990.000,00              140.275,75             14,17 83,18   

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 37.940.693,07         5.684.139,22          14,98 48,18   

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -- - -

36.926.600,00    18.280.921,82  19.659.771,25      

- - -

- 32.581,45 (32.581,45)

990.000,00         823.457,81        166.542,19           

- 510.456,45 (68.581,45)

- 477.875,00 (36.000,00)

80.000,00 237.700,00 (123.600,00)

80.000,00 237.700,00 (123.600,00)

1.000.000,00 - 1.000.000,00

1.000.000,00 - 1.000.000,00

26.000,00            5.777,67            20.222,33             

1.080.000,00 748.156,45 807.818,55

2.500,00 - 2.500,00

10.500,00 6.142,03 4.357,97

2.640.000,00 1.437.412,52 1.202.587,48

39.000,00            11.919,70          27.080,30             

12.945.000,00 6.906.408,59 6.444.418,66

250.000,00 71.400,00 178.600,00

27.881.800,00 13.839.002,43 14.576.494,82

12.046.800,00 5.423.781,32 6.750.888,68

79.100,00 - 79.100,00

5.000,00 - 5.000,00

5.000,00 - 5.000,00

84.100,00 - 84.100,00

3.303.500,00      1.092.676,04    2.215.244,78        

9.000,00 - 9.000,00

3.308.400,00      1.094.211,88    2.218.608,94        

4.900,00 1.535,84 3.364,16

1.578.000,00      845.744,06        732.255,94           

395.000,00         265.314,72        129.685,28           

1.183.000,00      580.429,34        602.570,66           

402.700,00 227.905,68 174.794,32

125.000,00 13.612,92 111.387,08

1.951.300,00 918.429,49 1.032.870,51

1.423.600,00 676.910,89 746.689,11

35.936.600,00    17.457.464,01  19.493.229,06      

34.856.600,00    16.709.307,56  18.685.410,51      

Balanço Orçamentário

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

SALDO
(a-c)Até o Bimestre

(c)

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 37.940.693,07         5.684.139,22          14,98 48,18   

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 37.940.693,07         5.684.139,22          14,98 48,18   

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 38.965.798,74         - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 37.233.843,91         

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.731.954,83           - - -

   Reabertura de Créditos Adicionais - - - -

No Bimestre
Até o 

Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 36.004.787,78 4.823.808,17 14.186.592,32 21.818.195,46 14.097.579,98

   DESPESAS CORRENTES 31.507.674,22 4.545.902,84 13.353.634,94 18.154.039,28 13.267.008,95

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.789.350,00 2.379.240,88 7.065.025,57 9.724.324,43 7.065.025,57

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 81.000,00 - 5.049,94 75.950,06 5.049,94

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.637.324,22 2.166.661,96 6.283.559,43 8.353.764,79 6.196.933,44

   DESPESAS DE CAPITAL 4.357.113,56 277.905,33 832.957,38 3.524.156,18 830.571,03

      INVESTIMENTOS 4.246.113,56 277.905,33 810.206,57 3.435.906,99 807.820,22

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 111.000,00 - 22.750,81 88.249,19 22.750,81

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 140.000,00 - - 140.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.540.444,99 214.454,28 642.439,53 898.005,46 563.875,18

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.545.232,77 5.038.262,45 14.829.031,85 22.716.200,92 14.661.455,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 37.545.232,77 5.038.262,45 14.829.031,85 22.716.200,92 14.661.455,16

SUPERÁVIT (XIII) - - 3.451.889,97 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 37.545.232,77 5.038.262,45 18.280.921,82 - 14.661.455,16

RESERVA DO RPPS 2.213.000,00 - - 2.213.000,00 -2.213.000,00 - 2.213.000,00 - -

- 2.660.437,20 - - -

34.713.600,00 18.280.921,82 - 5.148.813,66 -

- - - - -

34.713.600,00 15.620.484,62 21.924.748,15 5.148.813,66 -

- - - - -

- - - - -

1.343.900,00 642.439,53 898.005,46 214.687,88 -

34.713.600,00 15.620.484,62 21.924.748,15 5.148.813,66 -

200.000,00 22.750,81 88.249,19 - -

140.000,00 - 140.000,00 - -

4.601.000,00 964.697,68 3.392.415,88 286.404,03 -

4.401.000,00 941.946,87 3.304.166,69 286.404,03 -

150.000,00 5.049,94 75.950,06 - -

12.634.000,00 6.943.271,90 7.694.052,32 2.268.480,87 -

28.628.700,00 14.013.347,41 17.494.326,81 4.647.721,75 -

15.844.700,00 7.065.025,57 9.724.324,43 2.379.240,88 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

Até o 
Bimestre

(f)
No Bimestre

33.369.700,00 14.978.045,09 21.026.742,69 4.934.125,78 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- -

- - -

36.926.600,00    18.280.921,82  19.659.771,25      

- -

36.926.600,00    18.280.921,82  19.659.771,25      

- - -

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

- - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 990.000,00              140.275,75             14,17 83,18

   RECEITAS CORRENTES 990.000,00              140.275,75             14,17 83,18

   CONTRIBUIÇÕES 990.000,00              140.275,75             14,17 83,18

      Contribuições Sociais 990.000,00              140.275,75             14,17 83,18

      Contribuições Economicas

No Bimestre
Até o 

Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.540.444,99           214.454,28             642.439,53     898.005,46     563.875,18        

   DESPESAS CORRENTES 1.540.444,99           214.454,28             642.439,53     898.005,46     563.875,18        

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.540.444,99           214.454,28             642.439,53     898.005,46     563.875,18        

823.457,81        

823.457,81        

823.457,81        

166.542,19           

166.542,19           

166.542,19           

990.000,00         

990.000,00         

990.000,00         

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 13h e 32m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                    ____________________     ____________________                                                     
        

                                                      ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                                      
        

                                                      TÉCNICO CONTABIL        PREFEITO MUNICIPAL                                                     
       

    CRC -053488/O-9       CPF - 409.020.649-91

1.343.900,00      642.439,53     898.005,46         214.687,88           -

1.343.900,00      642.439,53     898.005,46         214.687,88           -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

-

Até o 
Bimestre

(f)
No Bimestre

1.343.900,00      642.439,53     898.005,46         214.687,88           

990.000,00         823.457,81        166.542,19           

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 28.558.017,42  29.409.535,21  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Janeiro a Dezembro/2018

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2018

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP 0 0

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

                                              CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                                           

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 15h e 41m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                            

                                              TÉCNICO CONTABIL        PREFEITO MUNICIPAL                                            

PRONIM CP - Emissão: 11/07/2018 às 15h41min - Duração: 0h00m11seg (7)
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2017 Anteriores dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  17.000,00  235,00  235,00  -  17.000,00  -  -  -  -  -  -  17.000,00

PODER EXECUTIVO  17.000,00  235,00  235,00  -  17.000,00  -  -  -  -  -  -  17.000,00

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Orgão não cadastrado  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  246.425,17  246.425,17  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  246.425,17  246.425,17  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  17.000,00  246.660,17  246.660,17  -  17.000,00  -  -  -  -  -  -  17.000,00

                                              TÉCNICO CONTABIL        PREFEITO MUNICIPAL                                            

                                              CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                                           

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 14h e 40m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                            

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

PRONIM CP - Emissão: 11/07/2018 às 14h40min - Duração: 0h00m11seg (7)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.582.700,00 38.217.787,78 4.823.808,17 14.978.045,09 95,89 23.239.742,69 4.934.125,78 14.186.592,32 95,67 24.031.195,46

1.645.000,00 1.645.000,00 155.992,36 437.163,68 2,80 1.207.836,32 155.992,36 437.163,68 2,95 1.207.836,32

Ação Legislativa 1.645.000,00 1.645.000,00 155.992,36 437.163,68 2,80 1.207.836,32 155.992,36 437.163,68 2,95 1.207.836,32

278.500,00 312.500,00 46.739,54 148.484,26 0,95 164.015,74 46.739,54 148.484,26 1,00 164.015,74

Ação Judiciária 278.500,00 312.500,00 46.739,54 148.484,26 0,95 164.015,74 46.739,54 148.484,26 1,00 164.015,74

3.882.700,00 3.804.688,25 589.201,79 1.583.695,70 10,14 2.220.992,55 473.214,94 1.414.447,14 9,54 2.390.241,11

Administração Geral 2.263.700,00 2.311.288,25 356.089,60 972.292,98 6,22 1.338.995,27 270.295,45 852.555,14 5,75 1.458.733,11

Administração Financeira 255.000,00 255.600,00 38.378,17 111.698,10 0,72 143.901,90 38.378,17 111.698,10 0,75 143.901,90

Controle Interno 311.500,00 275.200,00 38.602,32 112.842,75 0,72 162.357,25 38.602,32 112.842,75 0,76 162.357,25

Normatização e Fiscalização 157.800,00 153.900,00 19.234,94 59.501,99 0,38 94.398,01 19.740,14 58.057,17 0,39 95.842,83

Tecnologia da Informação 175.000,00 175.000,00 55.736,92 96.333,83 0,62 78.666,17 23.403,02 50.175,93 0,34 124.824,07

Formação de Recursos Humanos 568.700,00 487.700,00 62.111,64 176.034,00 1,13 311.666,00 62.747,64 174.126,00 1,17 313.574,00

Administração de Receitas 151.000,00 146.000,00 19.048,20 54.992,05 0,35 91.007,95 20.048,20 54.992,05 0,37 91.007,95

72.300,00 66.300,00 10.432,00 19.632,81 0,13 46.667,19 10.432,00 19.632,81 0,13 46.667,19

Defesa Terrestre 72.300,00 66.300,00 10.432,00 19.632,81 0,13 46.667,19 10.432,00 19.632,81 0,13 46.667,19

30.000,00 30.000,00 0,00 550,00 0,00 29.450,00 0,00 550,00 0,00 29.450,00

Policiamento 5.000,00 5.000,00 0,00 300,00 0,00 4.700,00 0,00 300,00 0,00 4.700,00

Defesa Civil 25.000,00 25.000,00 0,00 250,00 0,00 24.750,00 0,00 250,00 0,00 24.750,00

1.772.300,00 1.823.212,89 222.285,86 661.283,94 4,23 1.161.928,95 211.398,42 617.461,93 4,16 1.205.750,96

Administração Geral 125.500,00 125.500,00 15.405,22 46.519,32 0,30 78.980,68 15.238,34 46.352,44 0,31 79.147,56

Assistência ao Idoso 20.000,00 20.000,00 2.074,91 11.877,07 0,08 8.122,93 2.343,16 11.446,32 0,08 8.553,68

Assistência à Criança e ao Adolescente 245.000,00 287.837,50 34.013,98 95.482,60 0,61 192.354,90 29.723,11 87.744,65 0,59 200.092,85

Assistência Comunitária 1.381.800,00 1.389.875,39 170.791,75 507.404,95 3,25 882.470,44 164.093,81 471.918,52 3,18 917.956,87

5.451.000,00 5.606.000,00 292.334,64 862.301,19 5,52 4.743.698,81 291.684,64 861.651,19 5,81 4.744.348,81

Previdência do Regime Estatutário 3.238.000,00 3.393.000,00 292.334,64 862.301,19 5,52 2.530.698,81 291.684,64 861.651,19 5,81 2.531.348,81

Demais subfunções 2.213.000,00 2.213.000,00 2.213.000,00 2.213.000,00

6.806.200,00 8.476.249,56 1.452.037,35 4.410.561,87 28,24 4.065.687,69 1.477.543,12 4.247.436,74 28,64 4.228.812,82

Administração Geral 102.500,00 111.000,00 17.201,54 49.684,18 0,32 61.315,82 17.201,54 49.684,18 0,34 61.315,82

Atenção Básica 1.966.000,00 2.388.685,17 392.190,13 1.227.556,45 7,86 1.161.128,72 405.296,62 1.189.660,51 8,02 1.199.024,66

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.225.100,00 5.424.073,79 934.401,99 2.848.893,75 18,24 2.575.180,04 961.533,15 2.747.358,24 18,53 2.676.715,55

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Suporte Profilático e Terapêutico 160.000,00 182.683,09 69.480,49 130.360,50 0,83 52.322,59 49.704,19 110.558,66 0,75 72.124,43

Vigilância Sanitária 301.000,00 318.207,51 38.763,20 144.404,53 0,92 173.802,98 43.807,62 143.083,04 0,96 175.124,47

Vigilância Epidemiológica 51.600,00 51.600,00 0,00 9.662,46 0,06 41.937,54 0,00 7.092,11 0,05 44.507,89

5.584.700,00 6.401.825,95 1.017.939,10 2.972.588,29 19,03 3.429.237,66 1.002.246,69 2.806.377,91 18,92 3.595.448,04

Ensino Fundamental 4.009.600,00 4.290.170,97 616.500,57 1.848.246,33 11,83 2.441.924,64 612.470,18 1.734.429,62 11,70 2.555.741,35

Ensino Médio 235.000,00 350.787,29 115.657,78 198.761,38 1,27 152.025,91 122.125,38 191.765,40 1,29 159.021,89

Ensino Profissional 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Superior 190.000,00 190.000,00 33.595,66 65.601,62 0,42 124.398,38 33.595,66 65.601,62 0,44 124.398,38

Educação Infantil 899.500,00 1.374.867,69 226.559,15 775.756,44 4,97 599.111,25 213.628,68 735.557,90 4,96 639.309,79

Educação de Jovens e Adultos 71.000,00 54.500,00 8.215,16 26.957,68 0,17 27.542,32 8.215,16 26.957,68 0,18 27.542,32

Educação Especial 176.500,00 141.500,00 17.410,78 57.264,84 0,37 84.235,16 12.211,63 52.065,69 0,35 89.434,31

142.000,00 62.500,00 3.442,50 13.982,01 0,09 48.517,99 2.498,02 8.793,01 0,06 53.706,99

Difusão Cultural 142.000,00 62.500,00 3.442,50 13.982,01 0,09 48.517,99 2.498,02 8.793,01 0,06 53.706,99

2.398.500,00 2.949.993,60 287.960,25 1.505.950,39 9,64 1.444.043,21 346.037,37 1.443.523,68 9,73 1.506.469,92

Infra-Estrutura Urbana 776.400,00 1.244.668,14 120.261,38 765.518,49 4,90 479.149,65 120.192,87 761.517,36 5,14 483.150,78

Serviços Urbanos 1.622.100,00 1.705.325,46 167.698,87 740.431,90 4,74 964.893,56 225.844,50 682.006,32 4,60 1.023.319,14

269.000,00 113.899,31 9.274,18 15.289,76 0,10 98.609,55 9.274,18 15.289,76 0,10 98.609,55

Habitação Urbana 269.000,00 113.899,31 9.274,18 15.289,76 0,10 98.609,55 9.274,18 15.289,76 0,10 98.609,55

1.225.000,00 1.050.000,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00

Infra-Estrutura Urbana 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 1.175.000,00 1.050.000,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00

1.313.100,00 1.250.926,93 175.152,17 494.268,52 3,16 756.658,41 184.741,57 466.804,37 3,15 784.122,56

Saneamento Básico Urbano 216.100,00 216.100,00 34.609,51 94.036,55 0,60 122.063,45 39.688,26 75.872,41 0,51 140.227,59

Preservação e Conservação Ambiental 765.000,00 751.826,93 118.526,19 316.097,84 2,02 435.729,09 122.375,75 310.560,28 2,09 441.266,65

Controle Ambiental 237.000,00 213.000,00 22.016,47 74.031,79 0,47 138.968,21 22.677,56 70.269,34 0,47 142.730,66

Recursos Hídricos 95.000,00 70.000,00 0,00 10.102,34 0,06 59.897,66 0,00 10.102,34 0,07 59.897,66

1.316.500,00 1.550.603,73 170.631,47 678.616,04 4,34 871.987,69 292.097,02 620.960,38 4,19 929.643,35

Administração Geral 643.500,00 608.450,00 72.013,43 261.061,99 1,67 347.388,01 74.481,97 246.129,81 1,66 362.320,19

Abastecimento 25.000,00 25.000,00 0,00 15.783,46 0,10 9.216,54 4.214,64 12.829,78 0,10 12.170,22

Extensão Rural 483.000,00 797.153,73 87.612,58 365.542,48 2,34 431.611,25 206.828,25 335.455,49 2,26 461.698,24

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Irrigação 90.000,00 50.000,00 4.849,48 7.069,63 0,05 42.930,37 5.862,66 7.069,63 0,05 42.930,37

Promoção da Produção Agropecuária 75.000,00 70.000,00 6.155,98 29.158,48 0,19 40.841,52 709,50 19.475,67 0,13 50.524,33

759.000,00 354.400,00 12.158,97 95.521,11 0,61 258.878,89 27.520,51 81.496,79 0,55 272.903,21

Promoção Industrial 759.000,00 354.400,00 12.158,97 95.521,11 0,61 258.878,89 27.520,51 81.496,79 0,55 272.903,21

45.500,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00

Turismo 45.500,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00

1.837.900,00 1.850.087,13 340.310,66 947.598,19 6,07 902.488,94 370.701,02 876.235,57 5,91 973.851,56

Transporte Rodoviário 1.837.900,00 1.850.087,13 340.310,66 947.598,19 6,07 902.488,94 370.701,02 876.235,57 5,91 973.851,56

263.500,00 516.600,43 37.915,33 102.756,58 0,66 413.843,85 32.004,38 92.482,35 0,62 424.118,08

Desporto Comunitário 263.500,00 516.600,43 37.915,33 102.756,58 0,66 413.843,85 32.004,38 92.482,35 0,62 424.118,08

350.000,00 192.000,00 0,00 27.800,75 0,18 164.199,25 0,00 27.800,75 0,19 164.199,25

Serviço da Dívida Interna 350.000,00 192.000,00 0,00 27.800,75 0,18 164.199,25 0,00 27.800,75 0,19 164.199,25

140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00

Reserva de Contingência 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.343.900,00 1.540.444,99 21.454,28 642.439,53 4,11 898.005,46 214.687,88 642.439,53 4,33 898.005,46

36.926.600,00 39.758.232,77 5.038.262,45 15.620.484,62 100,00 24.137.748,15 5.148.813,66 14.829.031,85 100,00 24.929.200,92

Reserva de Contingência

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.343.900,00 1.540.444,99 214.454,28 642.439,53 4,11 898.005,46 214.687,88 642.439,53 4,33 898.005,46

55.000,00 55.000,00 4.217,12 12.575,20 0,08 42.424,80 4.217,12 12.575,20 0,08 42.424,80

Ação Legislativa 55.000,00 55.000,00 4.217,12 12.575,20 0,08 42.424,80 4.217,12 12.575,20 0,08 42.424,80

35.000,00 39.200,00 6.054,21 18.094,45 0,12 21.105,55 6.054,21 18.094,45 0,12 21.105,55

Ação Judiciária 35.000,00 39.200,00 6.054,21 18.094,45 0,12 21.105,55 6.054,21 18.094,45 0,12 21.105,55

195.200,00 190.400,00 26.323,72 77.436,16 0,50 112.963,84 26.323,72 77.436,16 0,52 112.963,84

Administração Geral 89.000,00 88.500,00 12.313,04 36.944,31 0,24 51.555,69 12.313,04 36.944,31 0,25 51.555,69

Administração Financeira 12.500,00 13.700,00 2.014,58 6.181,00 0,04 7.519,00 2.014,58 6.181,00 0,05 7.519,00

Controle Interno 37.500,00 32.000,00 4.424,96 13.250,85 0,08 18.749,15 4.424,96 13.250,85 0,09 18.749,15

Normatização e Fiscalização 9.200,00 9.200,00 1.118,74 3.226,71 0,02 5.973,29 1.118,74 3.226,71 0,02 5.973,29

Formação de Recursos Humanos 30.000,00 30.000,00 4.366,16 11.935,30 0,08 18.064,70 4.366,16 11.935,30 0,08 18.064,70

Administração de Receitas 17.000,00 17.000,00 2.086,24 5.897,99 0,04 11.102,01 2.086,24 5.897,99 0,04 11.102,01

8.200,00 8.200,00 1.162,42 2.351,19 0,02 5.848,81 1.162,42 2.351,19 0,02 5.848,81

Defesa Terrestre 8.200,00 8.200,00 1.162,42 2.351,19 0,02 5.848,81 1.162,42 2.351,19 0,02 5.848,81

53.000,00 53.000,00 7.202,02 21.393,03 0,14 31.606,97 7.202,02 21.393,03 0,14 31.606,97

Assistência Comunitária 53.000,00 53.000,00 7.202,02 21.393,03 0,14 31.606,97 7.202,02 21.393,03 0,14 31.606,97

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Previdência do Regime Estatutário 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

285.500,00 337.500,00 54.671,55 165.490,00 1,06 172.010,00 54.671,55 165.490,00 1,12 172.010,00

Administração Geral 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 60.500,00 82.500,00 11.790,22 30.039,22 0,19 52.460,78 11.790,22 30.039,22 0,20 52.460,78

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 200.000,00 235.000,00 39.088,22 123.738,23 0,79 111.261,77 39.088,22 123.738,23 0,83 111.261,77

Vigilância Sanitária 20.000,00 20.000,00 3.793,11 11.712,55 0,07 8.287,45 3.793,11 11.712,55 0,08 8.287,45

407.000,00 538.694,99 71.349,22 213.346,73 1,37 325.348,26 71.582,82 213.346,73 1,44 325.348,26

Ensino Fundamental 334.000,00 415.694,99 57.061,53 161.742,79 1,04 253.952,20 57.295,13 161.742,79 1,09 253.952,20

Educação Infantil 57.000,00 107.000,00 12.598,51 45.246,52 0,29 61.753,48 12.598,51 45.246,52 0,31 61.753,48

Educação de Jovens e Adultos 7.500,00 7.500,00 777,56 2.968,34 0,02 4.531,66 777,56 2.968,34 0,02 4.531,66

Educação Especial 8.500,00 8.500,00 911,62 3.389,08 0,02 5.110,92 911,62 3.389,08 0,02 5.110,92

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Legislativa

Judiciária

Administração

Defesa Nacional
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

134.500,00 153.500,00 22.274,66 67.189,69 0,43 86.310,31 22.274,66 67.189,69 0,45 86.310,31

Infra-Estrutura Urbana 50.000,00 61.000,00 9.142,17 27.139,55 0,17 33.860,45 9.142,17 27.139,55 0,18 33.860,45

Serviços Urbanos 84.500,00 92.500,00 13.132,49 40.050,14 0,26 52.449,86 13.132,49 40.050,14 0,27 52.449,86

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Urbana 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.000,00 19.900,00 1.902,59 5.816,57 0,04 14.083,43 1.902,59 5.816,57 0,04 14.083,43

Preservação e Conservação Ambiental 9.000,00 6.200,00 0,00 0,00 0,00 6.200,00 0,00 0,00 0,00 6.200,00

Controle Ambiental 10.000,00 13.700,00 1.902,59 5.816,57 0,04 7.883,43 1.902,59 5.816,57 0,04 7.883,43

47.000,00 42.050,00 5.955,04 17.471,44 0,11 24.578,56 5.955,04 17.471,44 0,12 24.578,56

Administração Geral 47.000,00 42.050,00 5.955,04 17.471,44 0,11 24.578,56 5.955,04 17.471,44 0,12 24.578,56

7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.500,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Turismo 4.500,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

78.000,00 92.000,00 12.759,46 40.114,40 0,26 51.885,60 12.759,46 40.114,40 0,27 51.885,60

Transporte Rodoviário 78.000,00 92.000,00 12.759,46 40.114,40 0,26 51.885,60 12.759,46 40.114,40 0,27 51.885,60

7.000,00 7.000,00 582,27 1.160,67 0,01 5.839,33 582,27 1.160,67 0,01 5.839,33

Desporto Comunitário 7.000,00 7.000,00 582,27 1.160,67 0,01 5.839,33 582,27 1.160,67 0,01 5.839,33

1.343.900,00 1.540.444,99 214.454,28 642.439,53 4,11 898.005,46 214.687,88 642.439,53 4,33 898.005,46

Urbanismo

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 13h e 38m.

                                                    ____________________             ____________________                                                     
                                                      ELIANDRO SAQUETTO           JOSE CARLOS BARALDI                                                      
                                                      TÉCNICO CONTABIL               PREFEITO MUNICIPAL                                                     

 CRC -053488/O-9                   CPF - 409.020.649-91

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2017  -  -  -  37.245.760,41

2018  5.049.139,13  1.983.042,24  3.066.096,89  40.311.857,30

2019  5.237.328,25  2.164.467,35  3.072.860,90  43.384.718,20

2020  5.476.515,99  2.379.816,36  3.096.699,63  46.481.417,83

2021  5.651.059,01  2.609.892,94  3.041.166,07  49.522.583,90

2022  5.823.350,84  2.689.277,53  3.134.073,31  52.656.657,21

2023  6.011.924,41  2.918.109,08  3.093.815,33  55.750.472,54

2024  6.137.079,43  3.488.969,94  2.648.109,49  58.398.582,03

2025  6.249.065,85  3.748.734,92  2.500.330,93  60.898.912,96

2026  6.391.894,25  3.800.930,69  2.590.963,56  63.489.876,52

2027  6.461.321,18  4.113.954,31  2.347.366,87  65.837.243,39

2028  6.578.910,47  4.254.773,91  2.324.136,56  68.161.379,95

2029  6.603.876,99  4.521.660,52  2.082.216,47  70.243.596,42

2030  6.619.998,84  4.904.025,59  1.715.973,25  71.959.569,67

2031  6.611.808,75  5.254.957,83  1.356.850,92  73.316.420,59

2032  6.633.294,59  5.477.912,30  1.155.382,29  74.471.802,88

2033  6.517.985,73  6.082.700,29  435.285,44  74.907.088,32

2034  6.432.898,41  6.321.192,53  111.705,88  75.018.794,20

2035  6.400.945,71  6.323.679,30  77.266,41  75.096.060,61

2036  6.362.563,18  6.288.744,74  73.818,44  75.169.879,05

2037  6.306.722,32  6.321.581,30  (14.858,98)  75.155.020,07

2038  6.176.122,17  6.493.843,05  (317.720,88)  74.837.299,19

2039  6.083.619,05  6.498.585,94  (414.966,89)  74.422.332,30

2040  5.902.774,19  6.739.502,05  (836.727,86)  73.585.604,44

2041  5.767.986,84  6.739.872,09  (971.885,25)  72.613.719,19

2042  5.563.230,42  6.908.528,66  (1.345.298,24)  71.268.420,95

2043  5.358.227,94  6.985.897,12  (1.627.669,18)  69.640.751,77

2044  5.202.885,75  6.871.474,24  (1.668.588,49)  67.972.163,28

2045  5.013.595,38  6.828.683,07  (1.815.087,69)  66.157.075,59

2046  4.717.773,82  7.032.263,08  (2.314.489,26)  63.842.586,33

2047  4.505.055,14  6.917.453,29  (2.412.398,15)  61.430.188,18

2048  4.237.852,34  6.931.598,15  (2.693.745,81)  58.736.442,37

2049  4.003.240,19  6.799.557,51  (2.796.317,32)  55.940.125,05

2050  3.771.675,68  6.634.263,99  (2.862.588,31)  53.077.536,74

2051  3.538.597,63  6.458.024,99  (2.919.427,36)  50.158.109,38

2052  3.323.746,18  6.223.342,21  (2.899.596,03)  47.258.513,35

2053  3.095.942,88  6.020.851,92  (2.924.909,04)  44.333.604,31

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2018 a 2092
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2018 a 2092

2054  2.885.320,80  5.772.641,42  (2.887.320,62)  41.446.283,69

2055  2.690.654,90  5.491.809,94  (2.801.155,04)  38.645.128,65

2056  2.497.071,68  5.223.928,61  (2.726.856,93)  35.918.271,72

2057  2.314.433,03  4.944.324,73  (2.629.891,70)  33.288.380,02

2058  2.138.836,78  4.666.781,24  (2.527.944,46)  30.760.435,56

2059  1.970.591,21  4.392.182,45  (2.421.591,24)  28.338.844,32

2060  1.809.974,01  4.121.423,70  (2.311.449,69)  26.027.394,63

2061  1.657.221,96  3.855.360,89  (2.198.138,93)  23.829.255,70

2062  1.512.540,21  3.594.895,08  (2.082.354,87)  21.746.900,83

2063  1.376.065,20  3.340.925,18  (1.964.859,98)  19.782.040,85

2064  1.247.855,71  3.094.375,64  (1.846.519,93)  17.935.520,92

2065  1.127.899,86  2.856.112,57  (1.728.212,71)  16.207.308,21

2066  1.016.120,95  2.626.921,62  (1.610.800,67)  14.596.507,54

2067  912.390,45  2.407.412,92  (1.495.022,47)  13.101.485,07

2068  816.546,24  2.198.066,54  (1.381.520,30)  11.719.964,77

2069  728.364,05  1.999.156,47  (1.270.792,42)  10.449.172,35

2070  647.589,65  1.810.867,21  (1.163.277,56)  9.285.894,79

2071  573.940,88  1.633.328,10  (1.059.387,22)  8.226.507,57

2072  507.118,22  1.466.564,01  (959.445,79)  7.267.061,78

2073  446.815,27  1.310.475,21  (863.659,94)  6.403.401,84

2074  392.724,63  1.164.862,07  (772.137,44)  5.631.264,40

2075  344.539,18  1.029.507,21  (684.968,03)  4.946.296,37

2076  301.946,31  904.276,03  (602.329,72)  4.343.966,65

2077  264.623,77  789.082,20  (524.458,43)  3.819.508,22

2078  232.234,53  683.820,47  (451.585,94)  3.367.922,28

2079  204.427,92  588.308,37  (383.880,45)  2.984.041,83

2080  180.847,85  502.292,71  (321.444,86)  2.662.596,97

2081  161.135,71  425.426,67  (264.290,96)  2.398.306,01

2082  144.938,93  357.282,20  (212.343,27)  2.185.962,74

2083  131.923,61  297.327,78  (165.404,17)  2.020.558,57

2084  121.778,81  244.919,74  (123.140,93)  1.897.417,64

2085  114.216,68  199.440,72  (85.224,04)  1.812.193,60

2086  108.969,74  160.281,26  (51.311,52)  1.760.882,08

2087  105.793,36  126.916,27  (21.122,91)  1.739.759,17

2088  104.460,75  98.805,98  5.654,77  1.745.413,94

2089  104.760,89  75.393,68  29.367,21  1.774.781,15

2090  106.502,45  56.130,46  50.371,99  1.825.153,14

2091  109.515,43  40.517,58  68.997,85  1.894.150,99
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2018 a 2092

2092  113.651,11  28.143,69  85.507,42  1.979.658,41

                             CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                           

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 15h e 30m.

                           ____________________     ____________________                           

                             ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                            

                             TÉCNICO CONTABIL        PREFEITO MUNICIPAL                            
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.423.600,00  1.423.600,00

 204.500,00  204.500,00

 450.000,00  450.000,00

 200.000,00  200.000,00

 510.000,00  510.000,00

 -  - 

 9.500,00  9.500,00

 33.500,00  33.500,00

 16.100,00  16.100,00

 26.575.000,00  26.575.000,00

 10.900.000,00  10.900.000,00

 65.000,00  65.000,00

 630.000,00  630.000,00

 14.600.000,00  14.600.000,00

 210.000,00  210.000,00

 170.000,00  170.000,00

 170.000,00  170.000,00

 -  - 

 27.998.600,00  27.998.600,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.199.500,00  2.639.500,00

 1.708.500,00  2.028.500,00

 491.000,00  611.000,00

 -  - 

 -  - 

 6.000,00  6.214,56

 -  - 

 1.500,00  1.500,00

 2.207.000,00  2.647.214,56

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.885.500,00  7.941.083,40  4.415.472,44  55,60  4.083.595,32  51,42

 2.931.000,00  3.352.200,00  1.721.388,08  51,35  1.721.388,08  51,35

 -  -  -  -  -  - 

 3.954.500,00  4.588.883,40  2.694.084,36  58,71  2.362.207,24  51,48

 206.200,00  872.666,16  160.579,43  18,40  155.484,43  17,82

 206.200,00  872.666,16  160.579,43  18,40  155.484,43  17,82

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.091.700,00  8.813.749,56  4.576.051,87  51,92  4.239.079,75  48,10

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.515.931,92  57,27

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  5.123,91  82,45

  Provenientes dos Estados  416.739,93  68,21

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.510.808,01  57,24

  Provenientes da União  1.094.068,08  53,93

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 13.096.401,98  46,78

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  47.532,72  27,96

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  130.059,54  61,93
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  47.532,72  27,96

  Cota-Parte IPVA  538.843,81  85,53

  Cota-Parte ICMS  7.066.307,48  48,40

  Cota-Parte FPM  4.633.235,87  42,51

  Cota-Parte ITR  3.511,67  5,40

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  3.311,65  20,57

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  12.419.491,09  46,73

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.752,65  18,45

  Dívida Ativa dos Impostos  16.119,76  48,12

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  272.940,76  53,52

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  132.853,95  29,52

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  97.514,45  48,76

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  676.910,89  47,55

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  152.417,67  74,53

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.397.900,00  3.303.050,99  1.305.357,81  28,53  1.249.933,45  29,49
 2.382.400,00  3.287.550,99  1.305.357,81  28,53  1.249.933,45  29,49

 -  -  -  -  -  - 
 15.500,00  15.500,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.397.900,00  3.303.050,99  1.305.357,81  28,53  1.249.933,45  29,49

 4.693.800,00  5.510.698,57  3.270.694,06  71,47  2.989.146,30  70,51

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 2.026.500,00  2.471.185,17  1.257.595,67  27,48  1.219.699,73  28,77

 4.425.100,00  5.659.073,79  2.972.631,98  64,96  2.697.249,48  63,63

 160.000,00  182.683,09  130.360,50  2,85  110.558,66  2,61

 321.000,00  338.207,51  156.117,08  3,41  154.795,59  3,65

 51.600,00  51.600,00  9.662,46  0,21  7.092,11  0,17

 -  -  -  -  -  - 

 107.500,00  111.000,00  49.684,18  1,09  49.684,18  1,17

 7.091.700,00  8.813.749,56  4.576.051,87  100,00  4.239.079,75  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 15h e 35m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 22,82

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  1.024.686,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

PRONIM RF - Emissão: 11/07/2018 às 15h35min - Duração: 0h01m47seg (7) Página: 3 de 3
11/07/2018 15:35

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

⁶
 corresponder ao total da despesa empenhada.

                                              TÉCNICO CONTABIL        PREFEITO MUNICIPAL                                            

                                              CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                                           

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

                                            ____________________     ____________________                                           

                                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                            

PRONIM RF - Emissão: 11/07/2018 às 15h35min - Duração: 0h01m47seg (7)

Página: 1 de 1
12/07/2018 15:37

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 114.100,00  -125.427,56

Alienação de Bens Móveis  114.100,00  -125.427,56

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  118.211,54  30.603,08  -  -  -  -  87.608,46

 118.211,54  30.603,08  -  -  -  -  87.608,46

 118.211,54  30.603,08  -  -  -  -  87.608,46

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2017 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

611,54  240.139,10

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  239.527,56

 239.527,56

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2018

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  239.527,56

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 15h e 32m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                            

                                              TÉCNICO CONTABIL        PREFEITO MUNICIPAL                                            

                                              CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                                           

PRONIM CP - Emissão: 11/07/2018 às 15h32min - Duração: 0h00m14seg (7)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

35.394.718,07          

1.951.300,00

247.600,00

213.500,00

452.500,00

510.000,00

527.700,00

1.578.000,00            

3.312.820,82            

3.307.920,82            

4.900,00

28.415.497,25

9.330.000,00

11.680.000,00

504.000,00

52.000,00

136.000,00

168.000,00

2.640.000,00

3.905.497,25

137.100,00               

-

137.100,00               

32.086.797,25          

1.555.975,00

1.000.000,00

-

114.100,00

-

-

114.100,00

441.875,00

121.875,00

320.000,00

-

-

-

555.975,00

32.642.772,25          

30.002.674,22          12.918.401,26 -

15.539.350,00          6.700.408,00   -

81.000,00 5.049,94 -

14.382.324,22          6.212.943,32   -

29.921.674,22          12.913.351,32 -

4.217.113,56            831.027,38 -

4.106.113,56            808.276,57 -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

111.000,00 22.750,81 -

4.106.113,56            808.276,57 -

2.353.000,00            - -

36.380.787,78          13.721.627,89 -

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Página 1 de 2

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada
Até o Bimestre/2018

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 16.709.307,56                                                                                                                               

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 918.429,49

     IPTU 165.267,17

     ISS 105.822,88

     ITBI 132.880,08

     IRRF 272.940,76

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 241.518,60

   Contribuições 845.744,06                                                                                                                                     

   Receita Patrimonial 1.094.211,88                                                                                                                                  

     Aplicações Financeiras (II) 1.092.676,04                                                                                                                                  

     Outras Receitas Patrimoniais 1.535,84

   Transferências Correntes 13.839.002,43

     Cota-Parte do FPM 3.706.588,85

     Cota-Parte do ICMS 5.653.046,10

     Cota-Parte do IPVA 431.075,07

     Cota-Parte do ITR 2.809,38

     Transferências da LC 87/1996 38.026,20

     Transferências da LC 61/1989 104.047,65

     Transferências do FUNDEB 1.437.412,52

     Outras Transferências Correntes 2.465.996,66

   Demais Receitas Correntes 11.919,70                                                                                                                                       

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 11.919,70                                                                                                                                       

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 15.616.631,52                                                                                                                               

RECEITAS DE CAPITAL (V) 748.156,45

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 237.700,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 237.700,00

   Transferências de Capital 510.456,45

     Convênios 157.875,00

     Outras Transferências de Capital 352.581,45

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 748.156,45

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 16.364.787,97                                                                                                                               

Despesas 
Liquidadas

Despesas 
Pagas

Restos a 
Pagar 

Processados 

Restos a Pagar não 
Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 13.578.113,73  12.831.775,27 235,00

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada

Até o Bimestre/2018

Despesas 
Empenhadas

6.872.655,79    6.126.317,33   235,00 -

-

   Pessoal e Encargos Sociais 6.700.408,00    6.700.408,00   - -

962.767,68        828.641,03 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 5.049,94 5.049,94 - -

   Outras Despesas Correntes

- - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 13.573.063,79  12.826.725,33 235,00 -

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

- - - -

   Investimentos 940.016,87 805.890,22 - -

   Inversões Financeiras

- - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

940.016,87 805.890,22 - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras

14.513.080,66  13.632.615,55 235,00 -

   Amortização da Dívida (XX) 22.750,81 22.750,81 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 2 de 2

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa 
- (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

2.731.937,42                                                                                                                                                                       

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o 
exercício de referência

1.327.000,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2018
VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 39.671,44

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 5.049,94

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  
XXIV + (XXV - XXVI)

2.766.558,92                                                                                                                                                                       

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o 
exercício de referência

100.135,72

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2017 Até o 3º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 22.750,81 0,00

DEDUÇÕES (XXIX) 1.313.294,66 2.878.794,00

   Disponibilidade de Caixa 1.313.294,66 2.878.794,00

     Disponibilidade de Caixa Bruta 1.576.954,83 2.895.794,00

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 263.660,17 17.000,00

   Demais Haveres Financeiros - 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.290.543,85 (2.878.794,00)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = 
(XXXIa - XXXIb)

1.588.250,15

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 246.660,17
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

OUTROS PASSIVOS (XXXV) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

1.341.589,98

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = 
XXXVI - (XXV - XXVI)

1.306.968,48

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 37.233.843,91                                          

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e 
Reabertura de Créditos Adicionais

1.731.954,83                                            

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2.213.000,00                                            
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 14h e 28m.

                                                    ____________________              ____________________                                                     
                               
                                                      ELIANDRO SAQUETTO                  JOSE CARLOS BARALDI                                                      
                                  
                                                      TÉCNICO CONTABIL                     PREFEITO MUNICIPAL                                                     
                                  
                                                         CRC -053488/O-9                     CPF - 409.020.649-91
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.423.600,00  1.423.600,00  47,55

 247.600,00  247.600,00  66,75
1.1.1-IPTU  204.500,00  204.500,00  74,53

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  43.100,00  43.100,00  29,81
 452.500,00  452.500,00  29,37

1.2.1-ITBI  450.000,00  450.000,00  29,52
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.500,00  2.500,00  1,05

 213.500,00  213.500,00  49,57
1.3.1-ISS  200.000,00  200.000,00  48,76

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  13.500,00  13.500,00  61,54
 510.000,00  510.000,00  53,52

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 27.185.000,00  27.185.000,00  45,69

 11.510.000,00  11.510.000,00  40,25
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.900.000,00  10.900.000,00  42,51

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  370.000,00  370.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  240.000,00  240.000,00  - 

 14.600.000,00  14.600.000,00  48,40
 170.000,00  170.000,00  27,96

 210.000,00  210.000,00  61,93
 65.000,00  65.000,00  5,40

 630.000,00  630.000,00  85,53
 -  - 

 28.608.600,00  28.608.600,00  45,78

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  13.096.401,98

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  130.059,54
2.5-Cota-Parte ITR  3.511,67

2.6-Cota-Parte IPVA  538.843,81

 4.633.235,87

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  7.066.307,48
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  47.532,72

 - 

 - 
2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.419.491,09

2.1-Cota-Parte FPM  4.633.235,87

 97.514,45

 8.308,43
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  272.940,76

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  132.880,08

 132.853,95
 26,13

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  105.822,88

1-RECEITA DE IMPOSTOS  676.910,89

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  165.267,17
 152.417,67

 12.849,50

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

PRONIM RF - Emissão: 11/07/2018 às 14h47min - Duração: 0h01m24seg (7)

Página: 2 de 7
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 500,00  500,00  52,87
 434.000,00  434.000,00  50,91

 240.000,00  240.000,00  48,15
 -  - 

 107.000,00  107.000,00  33,47
 46.800,00  46.800,00  31,51

 35.000,00  35.000,00  155,94
 5.200,00  5.200,00  5,28

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 76.500,00  76.500,00  40,09
 511.000,00  511.000,00  49,30

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 5.315.000,00  5.315.000,00  46,73
 2.180.000,00  2.180.000,00  42,51

 2.920.000,00  2.920.000,00  48,40
 34.000,00  34.000,00  27,96

 42.000,00  42.000,00  61,93
 13.000,00  13.000,00  5,40

 126.000,00  126.000,00  85,53
 2.658.600,00  2.658.600,00  54,21

 2.640.000,00  2.640.000,00  54,45
 -  - 

 18.600,00  18.600,00  19,95
 -2.675.000,00  -2.675.000,00  39,12

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  3.710,20
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -1.046.485,32

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  107.768,74
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.441.122,72

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.437.412,52

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  9.506,52

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  26.011,89
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5))  702,29

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.483.897,84
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  926.647,02

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.413.261,38

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  30.670,27
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  251.898,12

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  14.744,72

5.5 - Outras Transferências do FNDE  54.579,58
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  274,47

5.1 - Transferências do Salário-Educação  115.553,52
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  35.811,20

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  264,36
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  220.963,49

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.048.600,00  2.193.694,99  989.089,13  45,09  989.089,13  45,09
 170.500,00  150.500,00  46.714,64  31,04  46.714,64  31,04

 1.878.100,00  2.043.194,99  942.374,49  46,12  942.374,49  46,12
 610.000,00  472.000,00  155.763,99  33,00  155.763,99  33,00

 -  -  -  - 
 610.000,00  472.000,00  155.763,99  33,00  155.763,99  33,00

 2.658.600,00  2.665.694,99  1.144.853,12  42,95  1.144.853,12  42,95

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  20,56

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.144.853,12
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  68,63

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  10,81

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

PRONIM RF - Emissão: 11/07/2018 às 14h47min - Duração: 0h01m24seg (7)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 733.800,00  1.220.819,11  705.140,03  57,76  679.654,82  55,67
 463.300,00  744.600,00  430.401,65  57,80  417.662,67  56,09

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  90.500,00  70.500,00  16.657,38  23,63  16.657,38  23,63
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  372.800,00  674.100,00  413.744,27  61,38  401.005,29  59,49

 270.500,00  476.219,11  274.738,38  57,69  261.992,15  55,02
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  80.000,00  80.000,00  30.057,26  37,57  30.057,26  37,57

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  190.500,00  396.219,11  244.681,12  61,75  231.934,89  58,54
 3.958.400,00  4.239.394,99  1.849.712,59  43,63  1.787.122,68  42,16

 2.488.100,00  2.515.194,99  1.098.138,48  43,66  1.098.138,48  43,66
 1.470.300,00  1.724.200,00  751.574,11  43,59  688.984,20  39,96

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 5.000,00  5.000,00  -  -  -  - 

 4.697.200,00  5.465.214,10  2.554.852,62  46,75  2.466.777,50  45,14

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

PRONIM RF - Emissão: 11/07/2018 às 14h47min - Duração: 0h01m24seg (7)

Página: 5 de 7
11/07/2018 14:47

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 222.100,00  207.100,00  121.543,75  58,69  83.862,13  40,49
 -  -  -  - 

 158.400,00  220.419,55  44.139,12  20,03  35.784,63  16,23

 380.500,00  427.519,55  165.682,87  38,75  119.646,76  27,99
 5.077.700,00  5.892.733,65  2.720.535,49  46,17  2.586.424,26  43,89

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 

 -  - 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2018
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)
 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -1.046.485,32

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  3.513.262,82
 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  26,83

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -1.046.485,32

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

PRONIM RF - Emissão: 11/07/2018 às 14h47min - Duração: 0h01m24seg (7)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO
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Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 48.1 Orçamento do Exercício
 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                            

                                              TÉCNICO CONTABIL        PREFEITO MUNICIPAL                                            

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 corresponder ao total da despesa empenhada

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  296.269,60  32.103,90

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 14h e 46m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 51- (+)Ajustes  -  - 
 -  - 

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.710,20  138,96
 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  296.269,60  32.103,90

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.144.853,12  83.588,58

 1.144.853,12  83.588,58
 -  - 

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.437.412,52  115.553,52

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
                                              CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                                           

PRONIM RF - Emissão: 11/07/2018 às 14h47min - Duração: 0h01m24seg (7)
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 1.000.000,00  1.000.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 3.987.113,56  962.767,68  831.027,38  3.024.345,88
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 3.987.113,56  962.767,68  831.027,38  3.024.345,88

 -2.987.113,56  -962.767,68  -  -  -2.024.345,88

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

                                              TÉCNICO CONTABIL        PREFEITO MUNICIPAL                                            

                                              CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                                           

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 14h e 50m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                            

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

PRONIM CP - Emissão: 11/07/2018 às 14h50min - Duração: 0h00m02seg (7)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2017 Agosto/2017 Setembro/2017 Outubro/2017 Novembro/2017
Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Março/2018 Abril/2018 Maio/2018
3.359.708,98 3.221.672,96 2.708.103,54 3.304.362,79 2.933.143,36
4.094.610,79     3.045.002,35    3.092.108,94     3.040.308,96     2.742.157,64     

98.411,66          102.653,32       87.254,24          96.083,59          102.534,13        
103.424,63        99.588,00         127.178,82 110.390,86 187.313,52

8.341,65            8.005,06           5.958,71            3.307,61            1.792,95            

2.129,14            2.074,43 1.435,19 1.989,22 53.731,90

16.324,80          17.984,37         15.818,45          19.108,35          23.982,98          

17.427,20          20.168,73         15.876,70          18.575,12          18.286,82          
18.298,00          15.531,80         10.340,43          20.996,14          21.548,00          
15.886,00          10.927,91         30.510,32          24.999,01          12.837,60          
39.209,73 42.908,35 42.106,60 41.205,91 40.426,75
39.900,03 45.951,91 46.141,32 46.494,24 45.987,99
16.237,48          187.223,74       13.030,05          11.465,58          14.783,45          
28.082,26 20.465,02 33.215,29 18.333,27 56.469,21

126.387,05        129.302,06       124.929,48        125.206,77        127.953,19        

135.948,30        136.087,13       133.780,70        133.079,56        150.882,66        
779.027,00 366.405,46 354.863,64 208.314,48 80.352,50
426.357,76        230.899,25       456.613,03        198.500,21        -345.492,94      
778.950,85        365.799,31 354.687,49 208.023,43 80.216,35
426.227,76        230.729,25       456.117,19        198.340,21        -345.772,94      

76,15 606,15 176,15 291,05 136,15
130,00 170,00 495,84 160,00 280,00

- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- 2.004,50 327,64 2.646,00 -
- - - - -

2.354.444,48 2.617.327,30 2.138.511,35 2.866.757,82 2.620.864,75
3.428.836,50 2.578.427,97 2.374.417,23 2.592.906,74 2.745.861,98

562.621,27        615.397,29 516.726,46 585.598,56 602.329,12
734.949,83 960.809,27 647.000,26 678.358,68 832.510,93

997.076,74 1.329.304,16 1.060.560,46 1.381.777,43 1.145.397,19
1.723.958,50 1.055.064,85 991.377,31 1.173.961,78 1.239.379,39

16.517,60 12.919,42 9.083,47 9.680,60 7.793,86
248.691,76 110.244,17 105.749,66 38.953,23 22.910,18 12.294,81

        Cota-Parte do ICMS 1.050.206,21 14.030.629,67 14.600.000,00

882.565,65
        Cota-Parte do IPVA 10.701,64 605.540,40 630.000,00

    Transferências Correntes 2.942.601,17 31.863.407,14 33.606.497,25                 

2.602.449,85
        Cota-Parte do FPM 805.607,03          8.301.515,60                 10.900.000,00                 

779.606,90

    Receita Industrial - - 5.000,00
-

    Receita de Serviços 1.425,60 6.403,74 84.100,00
-

        Outras Receitas Patrimoniais 246,15 3.067,64 4.900,00
300,00

    Receita Agropecuária - - 9.000,00
-

    Receita Patrimonial 301.235,85 3.184.410,81                 3.309.336,70                   
127.334,57          

        Rendimentos de Aplicação Financeira 300.989,70 3.181.343,17                 3.304.436,70                   
127.034,57          

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 68.896,57            384.155,47                    527.700,00
84.953,55

    Contribuições 223.327,27          1.606.626,77                 1.578.000,00                   

59.742,60

        ITBI 18.413,60            238.008,05                    452.500,00
37.719,24

        IRRF 74.831,83 553.629,93 510.000,00
48.465,27

        IPTU 3.316,56              195.989,71                    247.600,00

103.907,29
        ISS 19.780,60            218.822,43                    213.500,00

15.488,31            

RECEITAS CORRENTES (I) 3.745.431,51 38.367.936,89               40.582.233,95                 
3.081.325,05       

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 185.239,16          1.590.605,59                 1.951.300,00
290.533,66
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Julho/2017 a Junho/2018 - Bimestre Maio/Junho
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2017
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2018

Junho/2018

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2017 Agosto/2017 Setembro/2017 Outubro/2017 Novembro/2017
Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Março/2018 Abril/2018 Maio/2018

505,71 1.601,10 14.922,52 61.189,13 756,32
422,56 1.075,32 1.445,22 371,10 109,83

8.111,64 8.111,64 8.111,64 8.111,64 8.111,64
7.922,12 7.922,12 7.922,12 7.922,12 7.922,12

18.252,33 17.079,92 18.243,36 23.023,56 18.800,03
22.730,27 23.188,28 19.340,15 20.648,12 21.043,80

166.592,71 212.846,37 172.010,42 195.503,13 212.738,25
363.867,39 238.296,88 212.171,00 196.659,62 237.086,38
604.766,48        420.067,40 338.853,02 601.873,77 624.938,34
326.294,07 181.827,08 389.411,51 476.032,09 384.899,35

1.438,79            3.980,32           2.217,19            5.354,13            1.438,79            
43,60 - 119,16 5.431,59            3.592,42            

1.164.904,49 839.443,61 761.546,99        701.448,56        521.448,25        
1.062.083,27     750.950,10       895.117,25        671.444,28        173.175,06        

846.848,70        441.122,18       434.578,69        286.133,67        163.371,90        
514.348,32        319.289,37       540.550,35        285.932,80        -253.068,70      

1.438,79            1.438,79           1.438,79            1.438,79            1.438,79            
- - - 1.468,56            1.468,56            

316.617,00 396.882,64 325.529,51 413.876,10 356.637,56
547.734,95 431.660,73 354.566,90 384.042,92 424.775,20

- - - - -
- - - - -

2.194.804,49 2.382.229,35 1.946.556,55    2.602.914,23    2.411.695,11    
3.032.527,52    2.294.052,25   2.196.991,69    2.368.864,68    2.568.982,58    

29.409.535,21             30.994.233,95               
2.523.812,79     

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 13h e 40m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.886.103,97     

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 380.210,92 4.673.651,57 5.315.000,00

341.117,14
    ACORDÃO TCE/PR 1509/2006 E 870/2007 - - -

-

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência e 
Rendimento com Aplicações Financeiras

479.116,64          4.273.150,48                 4.253.000,00                   
214.926,56          

    Compensação Financeira entre RGPS e RPPS - 11.599,63                      20.000,00                        
1.468,56              

    Outras Receitas Correntes 91.602,48            116.482,84                    39.000,00                        
1.264,37

DEDUÇÕES (II) 859.327,56          8.958.401,68                 9.588.000,00                   

557.512,26          

96.202,56 170.000,00

7.922,12

        Outras Transferências Correntes 850.063,47          5.906.559,14                 4.391.497,25                   

707.532,56

489,91 82.976,36 65.000,00

        Transferências do FUNDEB 191.482,69 2.588.586,09 2.640.000,00

189.331,25

        Transferências da LC 87/1996 8.111,64

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
Dezembro/2017

Total Últimos 12 Meses)

        Transferências da LC 61/1989 25.938,58 251.397,32 210.000,00

23.108,92

Junho/2018
        Cota-Parte do ITR
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87,64

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2017 a Junho/2018 - Bimestre Maio/Junho

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Previsão Atualizada 2018

                                                    ____________________         ____________________                                                     
                                                      ELIANDRO SAQUETTO           JOSE CARLOS BARALDI                                                      
                                                      TÉCNICO CONTABIL            PREFEITO MUNICIPAL                                                     

  CRC -053488/O-9            CPF - 409.020.649-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 240/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 
de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter con-
cluído curso de Pós-Graduação ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Motorista Cat. D, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 09 de julho 
de 2018 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Varlei Jose do Nascimento Mariano	 8.087.015-9	 32	 38
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de julho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 270/2018, de 16 de julho de 2018.
EXONERA Servidor Público por motivo de falecimento e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1 – Exonera o servidor público Sr. CICERO HONORIO DA SILVA, brasileiro maior, 
portador do RG nº 3.782.816-5 SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, o qual veio a óbito na data de 16/07/2018, conforme 
atesta o documento de Certidão de Óbito 08638901552018400004138000103312, o 
mesmo servidor encontrava-se lotado na 03-08-2038- Manutenção e Encargos do Pátio 
Rodoviário, ficando autorizada a devida anotação de baixa em virtude da citada ocor-
rência no assento do ex-servidor junto ao Departamento de Recursos Humanos, bem 
como outras providencias necessárias. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 271/2018, de 17 de julho de 2018
Prorroga prazo de Contratação sob regime Especial da Lei Municipal nº 2098/2017, a 
Sra. Sandra Gaiola Galdioli Silveira e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando a Portaria nº 269/2018, de 16 de julho de 2018, na qual ficou concedido 
Licença Maternidade em favor da Servidora Pública Sra. Yara Patricia The.
Considerando ainda a Lei Municipal nº 1.848/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar para de contratação sob regime especial da Lei Municipal nº 
2.098/2017 e Decreto Municipal nº 93/2017, por tempo determinado, com vigência 
de 06 de julho de 2018 a 20 de julho de 2018, a Sra. SANDRA GAIOLA GALDIOLI 
SILVEIRA, brasileira, maior, portadora do RG nº 7.004.423-4 SSP/PR, para assumir 
Cargo temporário de Enfermeiro sob regime especial de trabalho, lotada na seguin-
te Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial de Hospitalar, donde desempenhara as ativi-
dades inerentes ao Cargo, executando as tarefas pertinentes.
Art. 2º Faz saber ainda que a presente prorrogação de contrato sob regime especial 
é precedida de Licença Maternidade e Licença Lactação, concedidas para servidora 
pública de carreira Sra. Yara Patricia The, no cargo de Enfermeiro, pelo período de 
11/07/2018 a 06/01/2019, nos termos da Portaria nº 269/2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 272/2018 de 17 de julho de 2018.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor do Servidor Publico Sr. DENILSON BASAN 
VISCONCINI, brasileiro, Portador do RG nº. 4.642.459-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Classe IX, Padrão GA-IX, constan-
te do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do 
Departamento de Receita e Cadastro; tendo em vista Atestado Médico comprovando a 
necessidade de prorrogação do AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE por um período adicional de 41 (quarenta) dias, contados a partir de 21 de 
junho de 2018, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, devendo na data 
de 01 de agosto de 2018 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as ativi-
dades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare o não retorno na 
atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

100.135,72 2.766.558,92

1.327.000,00 2.731.937,42

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

263.660,17 0,00 246.660,17 17.000,00

Poder Executivo 263.660,17 0,00 246.660,17 17.000,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

263.660,17 0,00 246.660,17 17.000,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 37.940.693,07

Receitas Realizadas 18.280.921,82

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 36.926.600,00

Créditos Adicionais 2.831.632,77

Dotação Atualizada 39.758.232,77

Despesas Empenhadas 15.620.484,62

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.731.954,83

DESPESAS

Dotação Inicial 36.926.600,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

15.620.484,62

Despesas Liquidadas 14.829.031,85

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 14.829.031,85

Despesas Pagas 14.661.455,16

Superávit Orçamentário 3.451.889,97

Receitas Previdenciárias Realizadas 2.461.297,43

Despesas Previdenciárias Liquidadas 861.651,19

Resultado Previdenciário 1.599.646,24

Receita Corrente Líquida 29.409.535,21

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Nominal 2.762,81

Resultado Primário 205,87

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

PRONIM CP - Emissão: 11/07/2018 às 15h44min - Duração: 0h01m43seg (7)
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.513.262,82 25%

989.089,13 60%

Receitas de Operações de Crédito

Despesa de Capital Liquida

Exercicio 10º Exercicio 20º Exercicio 35º Exercicio
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdencias

Plano Previdenciário
Receitas Previdenciárias 5.049.139,13  6.461.321,18      6.306.722,32  3.323.746,18            
Despesas Previdenciárias 1.983.042,24  4.113.954,31      6.321.581,30  6.223.342,21            
Resultado Previdenciário 3.066.096,89  2.347.366,87      -14.858,98      -2.899.596,03           

Plano Financeiro -                   -                       -                   -                              
Receitas Previdenciárias -                   -                       -                   -                              
Despesas Previdenciárias -                   -                       -                   -                              
Resultado Previdenciário -                   -                       -                   -                              

Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.989.146,30 15%

1.000.000,00                                                                  

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDENCIAS
EXERCÍCIOS DE APURAÇÃO

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

237.700,00                                     
118.211,54                                     

-123.600,00                                          
87.608,46                                              

APURAÇÃO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 26,83

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 68,63

RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CREDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Saldo Não Realizado

3.024.345,88                                                                  

Valor Apurado até o Bimestre

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

-                                                                          

831.027,38                                                            

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 15h e 44m.

                                     __________________________     __________________________                                     

                                     ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                       SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                         CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 22,82

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

PRONIM CP - Emissão: 11/07/2018 às 15h44min - Duração: 0h01m43seg (7)

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receitas de Contribuições Patronais

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Em Regime de Parcelamento de Débitos

   Receita Patrimonial

      Receitas Imobiliárias

      Receitas de Valores Mobiliários

      Outras Receitas Patrimoniais

   Receita de Serviços

   Outras Receitas Correntes

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

      Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

   Amortização de Empréstimos

   Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Em 2017

ADMINISTRAÇÃO (V) 690.000,00 845.000,00 157.174,29 64.063,57 -

   Despesas Correntes 615.000,00 615.000,00 157.174,29 63.235,57 -

   Despesas de Capital 75.000,00 230.000,00 - 828,00 -

PREVIDÊNCIA (VI) 2.550.000,00 2.550.000,00 705.126,90 664.157,49 -

   Benefícios - Civil 2.550.000,00 2.550.000,00 705.126,90 664.157,49 -

      Aposentadorias 1.840.000,00 1.840.000,00 518.053,42 493.195,09 -

      Pensões 490.000,00 490.000,00 136.721,36 125.447,45 -

      Outros Benefícios Previdenciários 220.000,00 220.000,00 50.352,12 45.514,95 -

   Benefícios - Militar - - - - -

      Reformas - - - - -

      Pensões - - - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -

      Demais Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI)3.240.000,00 3.395.000,00 862.301,19 728.221,06 -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² 2.033.000,00 1.878.000,00 1.598.996,24 2.635.954,89

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

5.273.000,00                               5.273.000,00                               2.461.297,43                             3.364.175,95                             

1.183.000,00                               1.183.000,00                               575.868,83                                543.515,65                                

1.183.000,00                               1.183.000,00                               575.868,83                                543.515,65                                

1.183.000,00                               1.183.000,00                               575.868,83                                543.515,65                                

5.000,00                                      5.000,00                                      - -

5.000,00                                      5.000,00                                      - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

990.000,00                                  990.000,00                                  828.018,32                                842.888,19                                

990.000,00                                  990.000,00                                  828.018,32                                663.613,78                                

990.000,00                                  990.000,00                                  828.018,32                                663.613,78                                

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - 179.274,41                                

3.080.000,00                               3.080.000,00                               1.053.004,60                             1.889.025,85                             

3.080.000,00                               3.080.000,00                               1.053.004,60                             1.889.025,85                             

- - - -

- - - -

- - - -

20.000,00                                    20.000,00                                    4.405,68                                    88.746,26                                   

20.000,00                                    20.000,00                                    4.405,68                                    12.918,23                                   

- - - -

- - - 75.828,03                                   

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

5.273.000,00                            5.273.000,00                            2.461.297,43                          3.364.175,95                          

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Em 2018

156.524,29 64.063,57 -

156.524,29 63.235,57 -

- 828,00 -

705.126,90 664.157,49 -

705.126,90 664.157,49 -

518.053,42 493.195,09 -

136.721,36 125.447,45 -

50.352,12 45.514,95 -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -
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- - -

861.651,19 728.221,06 -

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

1.599.646,24 2.635.954,89

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

37.233.843,91

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.213.000,00

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2018 2017

137.776,93 740,15

38.749.713,22 37.233.103,76

12.180,29 12.180,29

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 13h e 55m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total 
das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa 
liquidada.

Prefeitura de São  
Jorge do Patrocínio

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 273/2018, de 17 de julho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CRISTIANE MARREIRO 
SATIN, brasileira, portadora do RG nº. 10.389.731-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Comissionado de Chefe Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção de 
Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 14/02/2017-2018, a serem conce-
didas no período de 13/07/2018 a 22/07/2018, cujo Abono Constitucional inerente foi 
pago integralmente na competência em competência pretérita.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge  
do Patrocínio

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 274/2018, de 17 de julho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. LIDIANE CRISTINA DE 
SOUZA OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG nº. 12.447.251-2 SSP/PR, ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção de Alta e Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamenta-
res de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/08/2017-2018, a serem concedidas 
no período de 23/07/2018 a 01/08/2018, cujo Abono Constitucional inerente será pago 
integralmente na competência de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

UMUARAMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Operação para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. HIGIENOPOLIS, N.249, CENTRO, NOVA 
OLIMPIA/PR-VALIDADE 24/11/2018.

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 353/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$148.740,00 ( cento e quarenta e oito mil, setecentos e quarenta reais), destina-
dos  a aquisição de veículos com recursos do Convênio nº 358/2017, firmado com a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano (SEDU). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 003, de 23/02/2018, publicada em 
24/02/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$148.740,00 (cento e quarenta 
e oito mil, setecentos e quarenta reais), destinados  a aquisição de 02(dois) veícu-
los com recursos do Convênio nº 0358/2017, firmado com a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano (SEDU), através do excesso de arrecadação da fonte de re-
cursos 869, na seguinte dotação orçamentária: 
08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
15.452.0037.1029- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - CONVENIO 358/17 SEDU
869- Convênio SEDU 358/2017 – Veículos
(869) 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente148.740,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ..................................................................148.740,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a)O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do 
Convenio 358/2017 SEDU – fonte de recursos  869 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágra-
fo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  
869CONVENIO 358/2017 – SEDU (provável excesso de arrecadação previsto para 
o  exercício  corrente)
148.740,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orça-
mentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde o crédito especial 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços 
Público, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
“(...) Aquisição de Veículos – Convênio SEDU 358/2017
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Programa:  0037 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
Tipo:  PROJETO 
Função: 15 – URBANISMO 
Subfunção: 452 – SERVIÇOS URBANOS  
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaRecursos Valores 
Aquisição de Veículos e Equipamentos – Convênio SEDU 358/2017
VeículosPUn. Ordinário   
Vinculado    148.740,00
Meta na LDO148.740,00
Data Inicio: 17/07/2018     
Data Fim:    31/12/2018    
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei 
fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Aquisição de Veículos – Convênio SEDU 358/2017
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:   0037 – Manutenção de Serviços Urbanos 
Objetivo:  Aquisição de Veículos – Convênio SEDU 358/2017 para serviços urbanos
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaMetas FísicaAno 
Valores 
Aquisição de Veículos – Convênio SEDU 358/2017
Veículos 
P
Un.
022018148.740,00
TOTAL148.740,00
Função: 15 – Urbanismo     
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos     
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

PORTARIA Nº226/2018
DATA – 17/07/18
SUMULA – Concede Licença Particular a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Particular ao servidor, Joel Cardoso,  por um período de 
02 Anos,  conforme Art.150 da Lei 006/2003 - Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município,  a contar de 06/07/18 à 05/07/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, median-
te recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta e seus efeitos retroagirão a 06/07/2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho  de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 227/2018
DATA – 17/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Rubens dos Santos,  por um período de 15 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 14/07/18 a 28/07/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, median-
te recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº228/2018
DATA – 17/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ocinéia Martins de Angelo,  por um período de 10 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 16/07/18 a 25/07/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, median-
te recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº229/2018
DATA – 17/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Gislaine Calvo Pacito,  por um período de 30 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 16/07/18 a 14/08/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 

mediante recibo, para os devidos fins.
                                 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
                  Prefeito Municipal
PORTARIA Nº230/2018
DATA – 17/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Adelson Marcus Vicentim,  por um período de 15 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 17/07/18 a 31/07/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, median-
te recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2018
DATA – 17/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Fernanda Rodrigues da Silva,  por um período de 
30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 01/08/18 a 30/08/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, median-
te recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº234/2018
DATA – 17/07/18
SUMULA – Concede Licença Particular a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Particular a servidora, Tamara Regina Sidenco,  por um pe-
ríodo de 02(dois) anos,  conforme Art.150 da Lei 006/2003 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município,  a contar de 05/02/18 a 04/02/20, dos períodos abaixo relacio-
nados:
- 1º Período Conc.001/2010, com data admissão 21/07/2011,
- 2º Período Conc.005/2016, com data admissão 03/02/2017.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, median-
te recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta e seus efeitos retroagirão a 05/02/2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho  de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ICARAIMA
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Prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226,  DE 17 DE JULHO DE 2018.
Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de Processo Disciplinar instaurado pela Portaria 119/2018,  e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI, 
c/c art. 90, II, “c”, ambos da Lei Orgânica do Município., e nos termos do Artigo 4º da Portaria 119/2018
RESOLVE:
Art. 1o – Prorrogar o Prazo por mais 30 (trinta) dias do  Processo Disciplinar nos termos do art. 153 da Lei Municipal 
nº 755, de 09 de dezembro de 1998, instaurado pela Portaria 119/2018,  destinada a apurar  Responsabilidades de 
Funcionário por Infração praticada no exercício de suas atribuições.
Art. 2o  Esta portaria entra em vigor na data de publicação.
Tapejara, 17 de  Julho   de  2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 192, DE 17 DE JULHO DE 2018.
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenho de restos a pagar não processado.
                                           O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais Decreta:
                                        Art. 1º Fica autorizado o cancelamento do empenho de restos a pagar  não processados nº 
6867/2017 em virtude da alteração da fonte de recurso.
EMPENHOCREDOR  VALOR FONTE
6867/2017Igor Renan Construções Civis Eireli -MER$ 194.823,02495
                                                   
                                                  Art. 2º. Fica a Contabilidade Municipal responsável pelos lançamentos contábeis para 
atendimento ao disposto no art. 1º deste Decreto.
                        Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                       Pérola, 17 de julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito  

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2018
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, 
Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, 
bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção dos veículos da 
frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de 
não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 31/07/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alte-
rações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 
18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no 
link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 16 de julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2018
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, 
Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, 
bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para manutenção das máquinas 
pesadas da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de 
não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 01/08/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alte-
rações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 
18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no 
link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 16 de julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 83/2017
Pregão Presencial nº 28/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 1.710,14 (um mil setecentos 
e dez reais e quatorze centavos), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), para aquisição de gê-
neros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta 
com término previsto para 31 de dezembro de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 10/07/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 193/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 36/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 36/2018, que tem por objeto o Registro de Preços e contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral e leite especial infantil que será destinado 
à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as em-
presas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORESVALOR TOTAL R$
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME64.802,00
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI39.468,00
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - ME5.616,00
           Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do 
artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 486/2018
Conceder Férias a servidora ANNE GISELLE BOLSON MARIANI BETINELLI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANNE GISELLE BOLSON MARIANI BETINELLI, brasileira, portadora do CPF nº 
050.336.259-00, ocupando o cargo de Atendente de Consultório Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 16/07/2018 a 14/08/2018(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 487/2018
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELIANA MORETTI DANTAS VEDOVELLI, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 8.159.011-7-SESP/PR, e do CPF nº 059.998.309-40, ocupando o cargo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir de 
01 de Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 488/2018
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
CONSIDERANDO o contido no requerimento protocolado com o nº 1481, em 16 de Julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARCIA REGINA FRABETTI STEVANATO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.906.678-3-SESP/PR, e do CPF nº 027.408.289-69, ocupando o cargo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir de 01 de Julho de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 16 de julho de 2018. 
 
APARECIDO FRANCA NERY 
RUA MADRIGAL, 342 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
INSC: 487200 

LUIZ ANTONIO DE MENEZES 
RUA RUI BARBOSA, 165 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 121400 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA

 
 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência 

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6 
CEP: 87503-200 – Umuarama/PR 

Fone: (44) 3906-1092 / Celular: (44) 98457-1109 
Email: cmdpd@umuarama.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº. 03, de 17 de julho de 2018 

 

SÚMULA: Aprova a utilização de Recurso 
Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – FMDPD para 
subsidiar a aquisição de folders e 
camisetas. 

 
 
  O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
CMDPD do Município de Umuarama-PR, no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 2013 alterada pela Lei nº 4.230 de 
23 de novembro de 2017, e, Regimento Interno, reunido ordinariamente no dia 17 de 
julho de 2018, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,  
   
  RESOLVE: 
 

  Art. 1º Aprovar a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD para subsidiar a aquisição de 

10.000 (dez mil) folders e de 100 (cem) camisetas com estampa do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

 

  Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Assistência Social se 

responsabilizará de apresentar a este Conselho de Direitos, a prestação de contas 

dos recursos utilizados. 

 

  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
      Umuarama, 17 de julho de 2018. 

 
 

Elidiamara Simões Nunes 

 
ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE                  

CEMITÉRIOS E   SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
  Av. Gov. Parigot de Souza, s/nº – Centro – CEP 87503-460 
 Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

U M U A R A M A  -  P A R A N Á  
 
 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
 
 

Termo aditivo 001 ao Contrato nº 005/2017 
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários  
Contratado: ANUBIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 15 de agosto de 
2018. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 1.296,80 (um mil duzentos e noventa 
e seis reais e oitenta centavos), conforme o Anexo I, perfazendo o valor deste termo, passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 15.188,36 (quinze mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e seis 
centavos), para até R$ 16.485,16 (dezesseis mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
40.001.23.692.0021.2.089 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 10 – F: 76 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 18/05/2018. 
 
 
 

 
Umuarama, 17 de Julho de 2018 

 
 
 
 
 
 

Vicente Afonso Gasparini 
Secretário Municipal de Administração 

 

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 213/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA    
Objeto: Aquisição de 01 (um) veiculo com 07 lugares, 0 (zero) KM, para ser utilizado pela equipe do CRAS I em visitas 
domiciliares, neste Município,  com recurso proveniente da deliberação nº 054/2016 do CREDCA/PR referente ao 
Programa Liberdade Cidadã.
Valor Total: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais).
Vigência: 29/06/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 084/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.072/2018, em 27 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de junho de 2018, edição nº. 11.299, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de julho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.213/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 094/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
                             
                                Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 094/2018 – PMU, que trata da aquisição de 01(um) brinquedo inflável (toboá-
gua), que será utilizado nos projetos e eventos recreativos e de lazer, realizados pela Secretaria de Esporte e Lazer, 
deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: ARTEINFLÁVEL INDUSTRIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO  
DE PRODUTOS INFLÁVEIS LTDA. 
                             Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.214/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 106/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
                             
                                Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 106/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para  o fornecimento 
parcelado  de combustível (etanol), para abastecimento dos veículos da Frota Municipal de Umuarama, tendo sido 
declarada vencedora a empresa: F.L. RIGOLON COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS –ME. 
                              Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.215/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 095/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 095/2018 – PMU, que trata da aquisição de livros de literatura infantil, que serão custados 
com recursos do Programa Brasil Carinhoso, conforme art. 4º da Lei nº 12.722 de 03 de outubro de 2012, de acordo 
com as resoluções CD/FNDE nº 19, de 29 de setembro de 2014 e CD/FNDE nº 1 de 28 de novembro de 2014, para 
atendimento aos alunos de zero a 48 meses, matriculados em creches públicas ou conveniadas com o poder público, 
cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família e aquisição de materiais esportivos, para atendimento as 
Unidades Escolares, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: JSLC COMÉRCIO DE LIVROS 
EIRELI – ME, para o lote 01e M.K. SCHITICOSKI – ME, para os lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 12, 13, 14, 16, 17, 
19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 117/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergencial da empresa TRATARTEC COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E MATERIAIS HIDRAULICOS E INSTALAÇÃO DE MAQUINAS LTDA - ME para o fornecimento de matéria 
prima para a confecção de fraldas geriátricas, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 010/2018, 
anexo. Em 17 de julho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/07/2018
                                                                                                __________________________________
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 118/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa BASSO & RODRIGUES LTDA para prestação de serviços de 
médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 066/2018, 
anexo. Em 17 de julho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/07/2018
                                                                                                __________________________________
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 119/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa T. DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MEDICOS, para prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidade Básicas de Saúde do Município, em atendi-
mento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 067/2018, 
anexo. Em 17 de julho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/07/2018
                                                                                                __________________________________
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 112/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRIMAZIA MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de bolsas coletoras, placas protetoras de pele, pastas proteto-
ras de pele, cremes restauradores e entre outros, para atender as necessidades de pacientes ostomizados, usuários 
do sistema SUS - Sistema Único de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 60.120,00 (sessenta mil cento e vinte reais).
Vigência: 12/06/2018 a 11/06/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 007/2018 – SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.813/2018, em 11 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 
de junho de 2018, edição nº. 11.285, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações.
Contrato de prestação de serviço nº. 135/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames espe-
cializados de Prick Teste e Patch Teste, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 005/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019.
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 050/2018, ratificado em 20 de 
junho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 21 de junho de 2018, edição nº 11.293, regido pela lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 
de fevereiro de 2007.
Contrato de prestação de serviço nº. 159/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: L. G. DE JESUS & CIA LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presen-
te contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 003/2018.
Vigência: 02/07/2018 a 01/07/2019.
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 060/2018, ratificado em 29 de 
junho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 30 de junho de 2018, edição nº 11.300, regido pela lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 
de fevereiro de 2007.
Contrato de compra nº. 156/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente, que serão utilizados pelo CEM – Centro de Especialidades 
para Médicas, deste Município, através de Recurso Federal recebido pela Proposta 08931.506000/1170-18 do 
Ministério da Saúde.
Valor: R$ 113.800,00 (cento e treze mil oitocentos reais).
Vigência: 02/07/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 026/2018, homolo-
gado pela Portaria n° 2.030/2018, em 22 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de junho 
de 2018, edição nº. 11.298, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de julho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 182/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANCISCO & KANTOR CLINICA MEDICA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro dos limites de 25%, o valor anual do contrato de R$ 8.400,00 (oito mil e qua-
trocentos reais) para até R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
875,00(oitocentos e setenta e cinco reais) referente a 5 (cinco) meses.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, inscrito no CPF sob n° 
851.346.789-87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte 
Martins, Auxiliar de Serviços, inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 169/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DOS OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois mil e oitocentos reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 – 
ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, inscrito no CPF sob n° 851.346.789-
87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de 
Serviços, inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 166/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, inscrito no CPF sob n° 851.346.789-
87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de 
Serviços, inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 102/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de agosto de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 77.880,00 (setenta e sete mil oitocentos e oitenta 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 77.880,00 (setenta e sete mil oitocentos e oitenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, inscrito no CPF sob n° 851.346.789-
87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de 
Serviços, inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/06/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 103/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de agosto de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 115.200,00 (cento e quinze mil duzentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 115.200,00 (cento e quinze mil duzentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, inscrito no CPF sob n° 851.346.789-
87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de 
Serviços, inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/06/2018.
Umuarama, 17 de julho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 29/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
FILTROS AUTOMOTIVOS E LUBRIFICANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. DEISICLER 
BAILO ZANOLO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 10.123.233-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.890.959-
85, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da DEISICLER BAILO ZANOLO 
EIRELI – ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 29/2017, alterando por con-
sequência o valor inicial do contato de R$ 126.300,00 (cento e vinte e seis mil e trezentos reais), para R$ 157.875,00 
(cento e cinquenta e sete mil e oitocentos e setenta e cinco reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – 
Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipula-
das no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 17 de julho de 2018
Nilson Cardoso de SouzaDeisicler Bailo Zanolo
Prefeito MunicipalProprietária
ContratanteContratada
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2018
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora LUZIA ALVES RAFAEL TELES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratifica-
ção pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de julho de 2018, por Tempo de Contribuição, a servidora LUZIA ALVES 
RAFAEL TELES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.564.263-1 SSP/PR, inscrita no CPF n° 648.978.859-49, 
nomeada em 14 de maio de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Fundação de Cultura e Turismo, nos termos do Processo n.º 039/2018, conforme estabelece o Artigo 192, 
inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da 
Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.579,79 (Um mil quinhentos e setenta 
e nove reais e setenta e nove centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 368,25 (trezentos 
e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007, Média 
de Horas Extras a 100% no valor de R$ 2,67 (dois reais e sessenta e sete centavos), DSR sobre horas extras no valor 
de R$ 0,81 (oitenta e um centavos), Média de Horas Extras a 50% no valor de R$ 96,34 (noventa e seis reais e trinta e 
quatro centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.047,86 (Dois mil quarenta 
e sete reais e oitenta e seis centavos) mensais e R$ 24.574,32 (Vinte e quatro mil quinhentos e setenta e quatro reais 
trinta e dois centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 067/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
16/07/2018FNS/ATENÇÃO BÁSICAR$50.050,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032/2018
Concede “Pensão Vitalícia” ao beneficiário da servidora aposentada LUCIA BERTOLINI 
DE CARVALHO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica concedida a partir de 09 de junho de 2018, “Pensão Vitalícia” a ELIDIO 
ALVES DE CARVALHO, portador da cédula de Identidade n.º 1.517.108-1 SSP/PR 
e inscrito no CPF n.º 307.932.899-04, beneficiário da servidora aposentada LUCIA 
BERTOLINI DE CARVALHO, nos termos do Processo nº. 044/2018, conforme estabe-
lece os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 
40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá o beneficiário acima referido a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 
100% (cem por cento) dos proventos, no valor de R$ 4.477,35 (Quatro mil quatrocentos 
e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos) mensais e R$ 53.728,20 (Cinquenta e 
três mil setecentos e vinte e oito reais e vinte centavos) anuais, sem paridade, utilizan-
do o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033/2018
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA DE LOURDES LOPES DE 
AZEVEDO OLIVEIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de julho de 2018, por Tempo de 
Contribuição, a servidora MARIA DE LOURDES LOPES DE AZEVEDO OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.834.228-1 SSP/PR, inscrita no CPF n° 
071.062.868-42, nomeada em 01 de março de 1995 pelo Regime Estatutário, ocu-
pante do cargo de carreira de Secretaria Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 041/2018, conforme estabelece o Artigo 192, 
inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
1.976,07 (Um mil novecentos e setenta e seis reais e sete centavos), acrescidos de 
Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 349,64 (trezentos e quarenta e nove re-
ais e sessenta e quatro centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal 
n° 194/2007 e Função Gratificada no valor de R$ 86,77 (oitenta e seis reais e setenta 
e sete centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 TCE-PR, totalizando o valor de 
R$ 2.412,48 (Dois mil quatrocentos e doze reais e quarenta e oito centavos) mensais 
e R$ 28.949,76 (Vinte e oito mil novecentos e quarenta e nove reais e setenta e seis 
centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e 
inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 034/2018
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora ILIETI APARECIDA RICCI 
DE BARROS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aposentada a pedido, a partir de 09 de julho de 2018, por Tempo Especial 
de Magistério, a servidora ILIETI APARECIDA RICCI DE BARROS, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 2.107.508 SSP-PR, inscrita no CPF nº 517.456.079-00, 
nomeada em 07 de abril de 2003, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
processo n.º 042/2018, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
2.010,53 (Dois mil e dez reais e cinquenta e três centavos), acrescidos de Adicional 
de Tempo de Serviço no valor de R$ 281,47(duzentos e oitenta e um reais e quarenta 
e sete centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e 
artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no va-
lor de R$ 301,58 (trezentos e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme artigo 
106 da Lei Complementar n.º 346/2013 e Adicional Multisseriada no valor de R$ 12,93 
(doze reais e noventa e três centavos) conforme Acórdão N.º 3155/2014 do Tribunal 
Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.606,51 (Dois mil seiscentos e seis reais e 
cinquenta e um centavos) mensais e R$ 31.278,12 (Trinta e um mil duzentos e setenta 
e oito reais e doze centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, o uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 
76.000,00 (setenta e seis mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente,  
conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 13/07/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA 
DESPESAFONTEVALOR
 15.451.0005.1036 S.M.O - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Pe
rmanente4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE000 R$        
1.000,00 
 15.451.0005.2071 S.M.O - Aquisição,  Reposição e Manutenção de Ferramentas3.3.9
0.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO000 R$      15.000,00 
TOTAL GERAL R$      16.000,00 
ÓRGÃO:07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.H.P.T
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA 
DESPESAFONTEVALOR
 04.121.0002.1032 Contratação de Projetos Técnicos3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA000 R$      60.000,00 
TOTAL GERAL R$      60.000,00 
 TOTAL GERAL                               76.000,00 
 
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 13/07/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2017
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO 
FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente      12.627.310,69 2.913.654,23.000       
9.713.656,46 
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018.000         762.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018.000           43.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018.000         111.800,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018.000         522.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018.000           50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018.000         455.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018.000       1.585.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018.000         208.900,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018.000         300.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018.000         400.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018.000             4.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018.000         155.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018.000           75.650,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018.000       1.000.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018.000           66.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018.000         129.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018.000         163.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018.000         149.325,12 
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018.000             7.240,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2018.000           50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 95/2018.000         617.800,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 98/2018.000             4.400,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 103/2018.000         181.000,00 
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 30/2018.000         234.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2018.000         117.800,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018.000           21.200,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2018.000           20.000,00 
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 51/2018.000           21.660,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 125/2018.000           27.100,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 126/2018.000             9.700,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2018.000         100.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 144/2018.000         255.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 149/2018.000         298.600,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 152/2018.000           24.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 156/2018.000             6.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 160/2018.000           49.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 166/2018.000           41.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 167/2018000           76.000,00 
Saldo atual.000       1.372.481,34 

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2018
Autoriza e declara a baixa de bem inservível ou obsoleto do patrimônio público do 
município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 91, inciso I da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna 116/2018, expedida pela 
Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Patrimônio;
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica baixado do patrimônio da Administração Pública Municipal, o bem inser-
vível abaixo:
Nº. PATRIMÔNIODISCRIMINAÇÃO
27738PAS/AUTOMOVÉL ALCO/GASOL GM/VECTRA SEDAN ELITE FAB 2009 MOD 
2010 CAP 5P 140CV COR PRETA RENAVAM 165367229 PLACA ARS-3408 FROTA 
440 (VEICULO DA CAMARA)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 169/2018
Altera o artigo 3º do Decreto nº 148, de 08 de julho de 2014, que nomeia, os membros 
do Comitê de Investimento  do Fundo de Previdência do Município de Umuarama – 
FPMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 91, inciso I da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o que estabelece as disposições contidas na Portaria MPS nº 440, 
de 11 de outubro de 2013, do Ministério da Previdência Social e Resolução CMN nº 
3922, de 25 de novembro de 2010 do Banco Central do Brasil;
CONSIDERANDO o que estabelece o Anexo Único do Decreto nº 148, de 08 de julho 
de 2014 e o Regimento Interno do Comitê de Investimentos, nos termos do artigo 3º 
e 4º;
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Altera o artigo 3º do Decreto nº 148, de 08 de julho de 2014, passando a vigorar 
com a seguinte redação.
“Art. 3º. O Comitê de Investimentos será composto por servidores efetivos, vincula-
dos ao Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, pelo prazo de 02 (dois) anos:
ALAN MOREIRA LIMA, inscrito no CPF 081.157.809-79, portador do RG Nº 
12.393.45239, com cargo efetivo de Assistente Administrativo; 
CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito no CPF 020.816.909-18, portador do RG 
5.443.0825, com cargo de Contador;
FLÁVIA STAUT, inscrita no CPF 053.548.999-40 e portadora do RG 9.481.861-3, com 
cargo de Assistente Administrativo; 
MAICON SOUZA BORIN DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 046.804.989-43, portador do 
RG nº 8.407.994-4, com cargo efetivo de Assistente Administrativo. 
Parágrafo único. Mantém os membros servidores efetivos Anderson Martins Rocha 
conforme Decreto nº 016, de 02 de fevereiro de 2017 e André Cristiano Duarte confor-
me Decreto nº 074, de 03 de maio de 2017.”
 
DECRETO Nº 169/2018           FL.02
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.174/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor ALLEX FERNANDES DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
quente estabilidade no serviço público do servidor ALLEX FERNANDES DA SILVA, matricula n° 
994521, nomeado em 13/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de 
Saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 21/04/2018, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.175/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez virgula zero) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusi-
vo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e con-
seqüente estabilidade no serviço público da servidora APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA, 
matricula n° 994421, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Enfermagem 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 11/05/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.176/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora CLEUZA MARIA LOURENÇO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,6(nove vírgula seis) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
qüente estabilidade no serviço público da servidora CLEUZA MARIA LOURENÇO, matricula n° 
994491, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Consultório 
Dentário  40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 25/04/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.177/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor DAVID FERREIRA SANTIAGO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,5 (oito vírgula cinco) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
quente estabilidade no serviço público do servidor DAVID FERREIRA SANTIAGO, matricula n° 
994601, nomeado em 13/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de 
Saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 30/04/2018, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.178/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora JAQUELINE DA SILVA MARTINS DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove virgula nove) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusi-
vo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e con-
seqüente estabilidade no serviço público da servidora JAQUELINE DA SILVA MARTINS DOS 
SANTOS, matricula n° 994631, nomeada em 14/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Agente Comunitária de Saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 04/05/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.179/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora JOICE SOUZA NATALINO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez vírgula zero) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclu-
sivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora JOICE SOUZA NATALINO, matricula 
n° 994441, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e 
Combate a Endemias horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 17/04/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.180/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor LUIZ FERNANDO SILVA MARINHO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,4 (oito vírgula quatro) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
quente estabilidade no serviço público do servidor LUIZ FERNANDO SILVA MARINHO, matricula 
n° 994391, nomeado em 08/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo 
40 semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 10/05/2018, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.181/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,9 (nove virgula nove) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
quente estabilidade no serviço público do servidor MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR, 
matricula n° 994461, nomeado em 13/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 27/04/2018, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.182/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA PEDRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,8(nove virgula oito) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusi-
vo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e con-
seqüente estabilidade no serviço público da servidora MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA 
PEDRO, matricula n° 994471, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Consultório Dentário 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 02/05/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.183/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora MONICA DA SILVA CORDEIRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,3 (nove vírgula três) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
qüente estabilidade no serviço público da servidora MÔNICA DA SILVA CORDEIRO, matricula n° 
994721, nomeada em 24/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Técnica de Enfermagem 40 
horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 23/05/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.184/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora PATRICIA RODRIGUES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove virgula nove) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
qüente estabilidade no serviço público da servidora PATRICIA RODRIGUES, matricula n° 994591, 
nomeada em 13/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitária de Saúde 40 
horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 04/05/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.185/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora PRISCILA LOUIZ DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,6 (nove vírgula seis) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
qüente estabilidade no serviço público da servidora PRISCILA LOUIZ DA SILVA, matricula n° 
994401, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira PSF 40 sema-
nais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 08/04/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.186/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 

ao servidor RICARDO DE OLIVEIRA GALEGO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,8 (nove virgula oito) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
quente estabilidade no serviço público do servidor RICARDO DE OLIVEIRA GALEGO, matricula 
n° 994451, nomeado em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e 
Combate a Endemias 40 semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 08/04/2018, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.187/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor ROGERIO ANGELO DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,6 (nove virgula seis) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
quente estabilidade no serviço público do servidor ROGERIO ANGELO DA SILVA, matricula n° 
998271, nomeado em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social 30 horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 15/04/2018, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.188/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora ROSANGELA LIMA DE ALMEIDA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,6 (nove vírgula seis) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
qüente estabilidade no serviço público da servidora ROSANGELA LIMA DE ALMEIDA, matricula 
n° 994431, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e 
Combate a Endemias 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 26/04/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.189/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora SHIRLE BEZAGIO E SOUZA GRAU CALIANI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez vírgula zero) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conse-
qüente estabilidade no serviço público da servidora SHIRLE BEZAGIO E SOUZA GRAU CALIANI, 
matricula n° 998261, nomeada em 06/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 17/04/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.190/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço pú-
blico a servidora TAIOMARA DAIANE DOS SANTOS FONGUETTO MARTINEZ e dá outras pro-
vidências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,2 (oito vírgula dois) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclu-
sivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora TAIOMARA DAIANE DOS SANTOS 
FONGUETTO MARTINEZ, matricula n° 994611, nomeada em 15/04/2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Agente Comunitária de Saúde  40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal 
de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 22/05/2018, a servidora em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.192/2018
Concede Licença para tratar de interesses particulares ao servidor CLAUDINEI SOARES DA 
ENCARNACAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CLAUDINEI SOARES DA ENCARNACAO, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.870.755-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 025.493.399-83, nomeado em 21 
de janeiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Pedreiro, lotado na Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, 
nos termos do Processo n.º 7700/2018, em consonância às disposições do artigo 105, parágra-
fos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO), com fruição no período de 16 de julho de 2018 a 15 de julho de 2020, com prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.193/2018
Nomeia CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.040.216-5-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 060.140.889-62, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor Especial II, símbolo CC-04, lotado na Fundação de Cultura e Turismo, com ônus 
para a mesma, a partir de 19 de julho de 2018. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 13,00% (treze por cento) sobre o símbolo CC-
04, a contar de 19 de julho de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.194/2018
Revogar a Portaria n° 1540 de 30 de junho de 2017, que concedeu Adicional Insalubridade ao 
servidor TIAGO COIMBRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1540 de 30 de junho de 2017, que concedeu Adicional Insalubridade 
ao servidor TIAGO COIMBRA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.679.359-6-SSP-
PR, inscrito no CPF nº 090.926.639-56, nomeado em 04 de agosto de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Defesa Social, a partir de 01 de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.198/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO INACIO DA 
SILVA NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO INACIO DA SILVA 
NETO, matrícula nº 559481, portador da cédula de identidade RG nº 751.884 SSP/PR e ins-
crito no CPF nº 062.870.779-72, ocupante do cargo de carreira de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, admitido em 04.05.1968 e nomeado em 20.05.1992 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
20 de maio de 2016 a 19 de maio de 2018 passando da referência 40 para referência 41, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 20 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.199/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ADÃO DE SOUZA 
LUPATELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ADÃO DE SOUZA 
LUPATELI, matrícula nº 245201, portador da cédula de identidade RG nº 3.734.236-0 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 571.465.519-20, ocupante do cargo de carreira de Vigia, admitido em 
02.05.1986 e nomeado em 10.04.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de maio de 2016 a 01 
de maio de 2018 passando da referência 22 para referência 23, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 02 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.200/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA 
ESTEVES CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA 
ESTEVES CARDOSO, matrícula nº 3291, portadora da cédula de identidade RG nº 4.571.424-
1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 624.484.399-15, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, admitida em 02.05.1986 e nomeada em 14.05.1991 pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 
de maio de 2016 a 01 de maio de 2018 passando da referência 16 para referência 17, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 02 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.201/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal GENIR RAIMUNDA DEL 
CONTE MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GENIR RAIMUNDA DEL 
CONTE MARTINS, matrícula nº 297851, portadora da cédula de identidade RG nº 1.206.442 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 209.289.989-91, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de 
Serviços, admitida em 19.05.1988 pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de maio de 2016 a 18 de maio de 2018 pas-
sando da referência 51 para referência 52, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 19 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.202/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JAIR FELIPE DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JAIR FELIPE DA CRUZ, 
matrícula nº 512841, portador da cédula de identidade RG nº 3.541.713-3 SSP/PR e inscri-
to no CPF nº 677.498.879-20, ocupante do cargo de carreira de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, nomeado em 20.05.1992, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de maio 
de 2016 a 19 de maio de 2018 passando da referência 40 para referência 41, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 20 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.203/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal IZABEL DE JESUS 
DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal IZABEL DE JESUS DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 858201, portadora da cédula de identidade RG nº 7.151.581-8 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 015.718.099-96, ocupante da função de emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais, admitida em 03.05.2004 pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 03 de maio de 2016 a 02 de 
maio de 2018 passando da referência 07 para referência 08, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 03 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.204/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANA VIANA DA 
CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de l9 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANA VIANA DA 
CUNHA, matrícula nº 858121, portadora da cédula de identidade RG nº 5.393.307-6 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 929.395.209-25, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, admitida em 03.05.2004 pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 03 de maio de 2016 a 02 de 
maio de 2018 passando da referência 07 para referência 08, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 03 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.205/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDEMIR MANOEL 
DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDEMIR MANOEL DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 738222, portador da cédula de identidade RG nº 4.334.113-8 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 571.013.029-04, ocupante da função de emprego público de Motorista II, 
admitido em 02.05.2005 pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 02 de maio de 2016 a 01 de maio de 2018, passando 
da referência 27 para referência 28, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 02 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.206/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA CAMILA 
PIOLOGO SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA CAMILA PIOLOGO 
SANTOS, matrícula nº 881701, portadora da cédula de identidade RG nº 9.247.912-9 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 050.389.919-47, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 15.05.2006 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de maio de 2016 a 14 de 
maio de 2018 passando da referência 06 para referência 07, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 15 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.207/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CAROLINA DE 
AMORIM BOUCAULT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CAROLINA DE AMORIM 
BOUCAULT, matrícula nº 882341, portadora da cédula de identidade RG nº 2.258.907-0 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 325.942.348-69, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nome-
ada em 15.05.2006 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, confor-
me estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 15 de maio de 2016 a 14 de maio de 2018 passando 
da referência 21 para referência 22, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 15 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.208/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DAISY GANACIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DAISY GANACIN, matrícu-
la nº 882421, portadora da cédula de identidade RG nº 7.330.752-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
042.017.199-10, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 15.05.2006 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os ar-
tigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 15 de maio de 2016 a 14 de maio de 2018 passando da referência 21 
para referência 22, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 15 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.209/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA PATRICIA DE 
ALMEIDA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA PATRICIA DE 
ALMEIDA SOUZA, matrícula nº 881961, portadora da cédula de identidade RG nº 7.151.012-
3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 037.611.459-26, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, nomeada em 15.05.2006 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de maio 
de 2016 a 14 de maio de 2018 passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 15 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.210/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DULCE PEREIRA DOS 
SANTOS ZACARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DULCE PEREIRA DOS 
SANTOS ZACARI, matrícula nº 912781, portadora da cédula de identidade RG nº 4.421.055-
0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 813.623.409-44, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Enfermagem, admitida em 05.05.2008 pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de maio de 2016 a 04 de 
maio de 2018 passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 05 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.211/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUELI APARECIDA 
VIEIRA AMARAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELI APARECIDA 
VIEIRA AMARAL, matrícula nº 912601, portadora da cédula de identidade RG nº 6.249.708-
4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 885.363.609-25, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Enfermagem, admitida em 05.05.2008 pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de maio de 2016 a 04 de 
maio de 2018 passando da referência 12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 05 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.212/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DULCINEIA DE 
BORTOLI BUTARELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DULCINEIA DE BORTOLI 
BUTARELLO, matrícula nº 821632, portadora da cédula de identidade RG nº 4.232.293-8 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 005.864.779-18, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 06.05.2008 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de maio de 2016 a 05 de 
maio de 2018 passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 06 de maio de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Umuarama
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Município: ESPERANÇA NOVA UF: ESTADO DO PARANÁ

Período: 1º Semestre de 2018 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Unidade Gestora: 1000 - IPEN - Instituto de previdencia ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

Receitas Correntes (I)  520.000,00  520.000,00  524.006,69  4.006,69

Contribuições  270.000,00  270.000,00  191.098,70  (78.901,30)

Receita Patrimonial  250.000,00  250.000,00  332.907,99  82.907,99

 280.000,00  280.000,00  208.476,16  (71.523,84)

 800.000,00  800.000,00  732.482,85  (67.517,15)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 800.000,00  800.000,00  732.482,85  (67.517,15)

 -  - -  - 

 800.000,00  800.000,00  732.482,85  (67.517,15)

 -  -  -  - 

 -  - -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Superávit Financeiro

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Receitas (Intraorçamentárias) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (V) = (III + IV)

Déficit  (VI)

TOTAL  (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

Reabertura de Créditos Adicionais

PRONIM CP - Emissão: 16/07/2018 às 8h36min - Duração: 0h00m07seg (5)
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Município: ESPERANÇA NOVA UF: ESTADO DO PARANÁ

Período: 1º Semestre de 2018 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Unidade Gestora: 1000 - IPEN - Instituto de previdencia ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(d) (e) (f) (g) (h) (i) = (e-f)

 785.000,00  785.000,00  186.015,54  186.015,54  186.015,54  598.984,46

 715.000,00  715.000,00  162.446,70  162.446,70  162.446,70  552.553,30

 70.000,00  70.000,00  23.568,84  23.568,84  23.568,84  46.431,16

 10.000,00  10.000,00  -  -  -  10.000,00

 10.000,00  10.000,00  -  -  -  10.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 795.000,00  795.000,00  186.015,54  186.015,54  186.015,54  608.984,46

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

Amortização da Dívida Externa  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 795.000,00  795.000,00  186.015,54  186.015,54  186.015,54  608.984,46

- - -  546.467,31  -  - 

 795.000,00  795.000,00  186.015,54  732.482,85  186.015,54  608.984,46

 -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIII) = (XI + XII)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (IX)

INVESTIMENTOS

Despesas (Intraorçamentárias)  (X)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XI) = (VIII + IX + X)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XII)

Amortização da Dívida Interna

Superávit  (XIV)

TOTAL  (XV) = (XIII + XIV)

Reserva do RPPS  (XVI)

PRONIM CP - Emissão: 16/07/2018 às 8h36min - Duração: 0h00m07seg (5)
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Município: ESPERANÇA NOVA UF: ESTADO DO PARANÁ

Período: 1º Semestre de 2018 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Unidade Gestora: 1000 - IPEN - Instituto de previdencia ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-c-e)

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Investimentos

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Despesas Correntes (I)

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas (Intraorçamentárias) (III)

TOTAL (IV) = (I + II + III)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS Pagos Cancelados Saldo

Amortização da Dívida

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

PRONIM CP - Emissão: 16/07/2018 às 8h36min - Duração: 0h00m07seg (5)
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Município: ESPERANÇA NOVA UF: ESTADO DO PARANÁ

Período: 1º Semestre de 2018 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Unidade Gestora: 1000 - IPEN - Instituto de previdencia ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

______________________________              ___________________________
            Helio Gouveia Junior                          Antonio José Gomes
                       contador                            Presidente - IPEN
              CRC-PR: 063890/O2

Despesas (Intraorçamentárias) (III)

TOTAL (IV) = (I + II + III)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo

PRONIM CP - Emissão: 16/07/2018 às 8h36min - Duração: 0h00m07seg (5)

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora LORENA FERREIRA 
PIRATH ROPELATO, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora LORENA FERREIRA PIRATH ROPELATO, por-
tador do RG: 6.772.704-5 SSP/PR e CPF 037.264.849-57, sendo de 10 (Dez) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 18 a 27 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publica-
ção oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 164/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora MARIANA ZORZATO 
FERRAREZI, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora MARIANA ZORZATO FERRAREZI, portador do 
RG: 12.563.764-7 SSP/PR e CPF 067.820.409-80, sendo de 10 (Dez) dias de descan-
so a se cumprir entre os dias 18 a 27 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publica-
ção oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 167/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora KELLY CRISTINA 
PACHECO, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dan-
do outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora KELLY CRISTINA PACHECO, portador do RG: 
3.645.655-0  SSP/PR e CPF 014.532.109-62, sendo de 15 (Quinze) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 17 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 166/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ADELZIRA RODRIGUES 
ORNELA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ADELZIRA RODRIGUES ORNELA, portador do 
RG: 8.753.098-1 SSP/PR e CPF 039.069.059-77, sendo de 10 (Dez) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 18 a 27 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018
EXTRATO DE EDITAL Nº 01/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA - Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e estabelece as 
normas para a realização de concurso público para o provimento da vaga existente 
para o cargo público abaixo descrito:
CARGOSECRETÁRIO LEGISLATIVO
RequisitoGraduação em Curso de Nível Superior em qualquer área
Jornada de trabalho40 (quarenta) horas semanais
Vencimento inicialR$ 2.828,87 (dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e sete 
centavos)
Vaga para a ampla concorrência01(uma)
Tipo de ProvaProva Objetiva
Taxa de InscriçãoR$ 100,00 (cem reais)
PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 27 a 31 de julho de 2018
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 10h do dia 01 de agosto de 2018 até às 17h do dia 30 
de agosto de 2018
DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES: dia 31 de agosto de 2018
DATA PROVÁVEL DA PROVA OBJETIVA: 30 de setembro de 2018
O edital e seus anexos encontram-se publicados na íntegra nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.fauel.org.br e www.icaraima.pr.leg.br. 
Icaraíma, em 18 de julho de 2018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 069/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA
PROCESSO Nº. 27/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018.
CREDORES:EDENELSON IANQUE – CPF: 045.689.879-46
R$ 4.120,10 (QUATRO MIL E CENTO E VINTE REAIS E DEZ CENTAVOS)
JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA – CPF: 054.739.129-31
R$ 8.106,35 (OITO MIL E CENTO E SEIS REAIS E TRINTA CINCO CENTAVOS)
CLAUDECIR BRANDÃO DE OLIVEIRA – CPF: 061.941.589-48
R$ 3.461,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS)
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA – CPF: 301.077.099-53
R$ 3.293.70 (TRÊS MIL E DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA 
CENTAVOS)
ROSINEI AMORE DO SANTOS RAMOS – CPF: 795.845.279-91
R$ 4.192,75 (QUATRO MIL E CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS).
MANOEL ISAIAS DE FREITAS _CPF: 085.994.169-87
R$ 4.461,20 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAISE VINTE 
CENTAVOS)
LUIZ CARLOS PIOVEZAN CPF: 960.471.439-20
R4: 4.511,60 ( QUATRO MIL E QUINHENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS)
COOPERARTIVA DOS PRODUTORES DE LEITE
R$ 4.765,60 (QUATRO MIL E SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS)
OBJETO:Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA 
NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para grupos formais e informais de 
Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e 
CMEI, verba FNDE/PNAE, com verba FNDE/PNAE, na forma, condições e cronograma 
estabelecidos no presente Edital e seus anexos, abrangendo o fornecimento dos gê-
neros alimentícios, nas quantificações e nos preços discriminados e em conformidade 
com tabela na CONAB.
BASE LEGAL:Art. 24, inciso XII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor VALDIR HIDALGO 
MARTINEZ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 24, Inciso 
XII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, vem, por meio deste, ratificar as contratações 
das Pessoas Físicas citadas acima com os respectivos valores, referente à DISPENSA 
DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, tudo conforme documentação constante no 
Processo nº. 27/2018 de Dispensa de Licitação nº. 04/2018 e Processo de Chamamento 
Público nº 01/2018.
Esperança Nova/PR, aos 12 de JULHO de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 65/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos recre-
ativos e esportivos atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 14h00min do dia 31 de julho de 2018, no setor de licita-
ções, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 17 de julho de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 168/2018 (Republicado por incorreção)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LUCAS FERREIRA PEREIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente contrato refere-se  a Locação de um imóvel para fornecimento 
de moradia ao médico participante do Programa Mais Médicos que veio para nosso 
município, conforme portaria nº 23 de 01/10/2013, onde cita que, fica de responsa-
bilidade do município assegurar o fornecimento de moradia com condições mínimas 
de habitabilidade, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II e X, da Lei Federal nº. 
8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais 
disposições pertinentes à mesma, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro. 
O valor global: 12.000,00(doze mil reais).
Data da assinatura do contrato: 25/06/2018
Vigência do contrato: 26/06/2019.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 167/2018 (Republicado por incorreção)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PARANA EQUIPAMENTOS S A  
SEDE: Cascavel/CE
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de peças originais e servi-
ços de mão-de-obra destinado a Pá CAT-924F. Órgão Solicitante Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos. Processo inexigibilidade, 2/2018, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada, 
Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 2/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 38.023,69 (Trinta e 
Oito Mil e Vinte e Três Reais e Sessenta e Nove Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 25/06/2018
Vigência do contrato: 24/12/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 166/2018 (Republicado por incorreção)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: VML COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E 
SERVIÇOS EIRELI - EPP 
SEDE: SÃO PAULO/SP
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para forne-
cimento de 01 (UM) veículos 0km destinados a Frota Municipal (Veículo utilitário tipo 
PICK UP, Conforme especificações em Anexo. Órgão solicitante Chefia de Gabinete. 
Pregão, 03/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudica-
dos em favor da Contratada. Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 03/2018, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiaria-
mente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 54.700,00 (Cinquenta 
E Quatro Mil Reais E Setecentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 04/07/2018
Vigência do contrato: 03/07/2019 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 175/2018 (Republicado por incorreção)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DIRCEU FERREIRA DEOLIVEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Contratação de empresa/pessoa fí-
sica para fornecimento de cargas cascalho destinado a adequações de estrada, ruas 
e aviários do município. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos. Conforme especificações no anexo I. Pregão, 36/2018, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada, 
Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 36/2018, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiaria-
mente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 52.500,00 (Cinquenta 
e Dois Mil e Quinhentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 16/07/2018
Vigência do contrato: 15/01/2019 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º 1843/2018
DATA: 17 de Julho de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. 067/2018
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
    Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TAKASSE SISTEMAS HIDRAULICOS 
LTDA, o lote I, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 067/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 
067/2018 em favor da empresa, TAKASSE SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA, o lote I, 
que tem como objeto: Aquisições de Peças com Serviços de reposição para prensa 
hidráulica, pertencente ao aterro sanitário do Município de Alto Paraíso, constante no 
lote I, do Anexo I-A, deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Termo Aditivo 18/2018
REF. CONTRATO Nº 59/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denomina-
do simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa APAE-ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, pessoa jurídica de direito privado inscri-
to no CNPJ sob nº 78.185.352/0001-56, com sede na Edmundo Mercer Junior, 864 
- CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a)  PRESIDENTE SIMONE CHIEPPE, portador da cédula iden-
tidade RG. nº 1.694.866 SSP/Paraná, e do CPF nº. 393.459.636-34, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinado a prestar serviços Técnicos de Atenção a Saúde nos procedimentos SUS, 
indicados por Psicologia, Fonoaudióloga, Terapia Ocupacional e Fisioterapia para aten-
ção a pessoa deficiente observada a tabela do SIA/SUS., da(o) Processo inexigibilidade 
2/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade nº 2/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 59/2015, retroativo a 01 de janeiro de 
2018 com vencimento em 31 de dezembro de 2018, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017010599.
Parágrafo Único: O presente Termo Aditivo é realizado de forma retroativa nos termos 
da Cláusula Terceira em virtude da assunção da Vice Prefeita Interina na data de 16 
de Junho de 2018.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições es-
tabelecidas pela licitação Processo inexigibilidade 2/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  59/2015.
                  Cruzeiro do Oeste, 28 de Junho de 2018.                   
APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal Interina
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 52/2018
Contrato Nº 139/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denomi-
nado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa G.A. ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 18.236.979/0001-67, com sede na AVENIDA CERRO AZUL , 1822 SALA 
03 - CEP: 87010055 - BAIRRO: JARDIM NOVO HORIZONTE, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) GUSTAVO ARGUELHO, portador 
da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 005.268.501-24, RUA IPÊ, 111 
- CEP: 87005050 - BAIRRO: VILA BOSQUE, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços para promover a pesquisa e o desenvolvimen-
to institucional do município de Cruzeiro do Oeste dinamizando, de modo eficiente, a 
estrutura de arrecadação municipal, por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações no Anexo I, da(o) Pregão 19/2017, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 19/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato retroativo ao dia 02 de Maio de 
2018 com vencimento em 09 de abril de 2019 e reajustar pelo índice INPC, ao va-
lor mensal do contrato de R$ 6.500,00(seis mil e quinhentos reais) passando a ser 
R$6.596,00(seis mil quinhentos e noventa e seis reais), Conforme solicitação e justifi-
cativa constante em memorando  2018003734 em anexo.
Parágrafo Único: O presente Termo Aditivo é realizado de forma retroativa nos termos 
da Cláusula Terceira em virtude da assunção da Vice Prefeita Interina na data de 16 
de Junho de 2018.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições esta-
belecidas pela licitação Pregão n°19/2017, que não colidirem com as disposições deste 
aditivo, obedecendo ao Contrato nº 139/2017.
Cruzeiro do Oeste, 28  de abril de 2018
                   
G.A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal Interina
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

ITEM DESCRIÇÃO SITUAÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL EMPRESA

1

BARRAS PARALELAS  - Equipamento utilizado para reabilitação e treino 
da marcha. Estrutura em aço; regulagem até no máximo de 1,10m; 
corrimão de madeira; 1 par de corrimãos em madeira de 
aproximadamente 3 metros de comprimento, dotada de 3 barras verticais 
de cada lado; piso antiderrapante.

UNID. 2 2.500,00R$                5.000,00R$         2.125,00R$                                 4.250,00R$                                 
M J GAMBETTA SOLUÇÕES 

INDUSTRIAIS - ME.                                                          
CNPJ: 22.572.455/0001-14

2
COLCHONETE E COURVIN - MÉDIO  - Colchonete de espuma; densidade 
23; revestido com courvin. Dimensões aproximadas: 180cm x 140cm x 
5cm

UNID. 3 300,00R$                   900,00R$             253,00R$                                     759,00R$                                     S C COMERCIAL EIRELI - ME.                        
CNPJ: 20.758.465/0001-13

3
ROLO DE POSICIONAMENTO  - Utilizado para posicionar o paciente para 
realizar a terapia. Rolo de espuma; revestido com courvin. Dimensões 
aproximadas: 60cm x 25cm

UNID. 2 220,00R$                   440,00R$             187,00R$                                     374,00R$                                     S C COMERCIAL EIRELI - ME.                    
CNPJ: 20.758.465/0001-14

4 TRAVESSEIRO  - Em espuma; revestido com courvin; dimensões 
aproximadas: 40cm x 60cm. UNID. 2 54,85R$                      109,70R$             46,64R$                                       93,28R$                                       S C COMERCIAL EIRELI - ME.                      

CNPJ: 20.758.465/0001-15

5
CUNHA MEDIA EM ESPUMA  - Utilizado para posicionar o paciente para 
realizar a terapia. Cunha de espuma; revestida e courvin; dimensões 
aproximadas: 47 cm x 30 cm x 50 cm

UNID. 3 209,00R$                   627,00R$             177,75R$                                     533,25R$                                     S C COMERCIAL EIRELI - ME.                    
CNPJ: 20.758.465/0001-16

6

PLATAFORMA ERETORA  -  Com Mesa Adulto utilizado para treino 
postural com mesa de atividades. Plataforma com acabamento 
antiderrapante; apoio para calcanhar estofado e ajustável; apoio 
individual de joelho com regulagem de abdução e altura; faixa de apoio 
nas nádegas e tórax; velcro para ajuste e fixação; Dimensões para uso 
adulto: altura entre calcanhar e axila entre 1,20m e 1,50m.

UNID. 1 1.915,00R$                1.915,00R$         1.809,65R$                                 1.809,65R$                                 
M C MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES                     EIRELI - 

ME.                                                         CNPJ: 
27.330.244/0001-99

7

ULTRA-SOM 1 E 3 MHz  - Utilizado para auxílio no tratamento de 
diferentes tipos de afecções: traumáticas, reumáticas, inflamatórias que 
afetam o sistema nervoso periférico, alterações degenerativas do 
esqueleto, periertrites, etc. Frequências de 1MHz ou 3MHz; Protocolos 
pré definidos de tratamento; Tecnologia de Operação micro controlada; 
Tela em LCD; Cabeçote com dupla face de alumínio; Modo de emissão 
onde pulsada e contínua; Repetição de Pulso com 100Hz, 48Hz e 
modulação em 20 ou 50 de tempo ON. Repetição de pulso com 100Hz, 
48Hz e 16Hz e modulação de 10, 20, 50 de tempo ON; intensidade 
regulada e mensurada em W/cm² visualizadas através do painel digital; 
Timer; Saída para terapia combinada; Bivolt.

UNID. 1 2.256,00R$                2.256,00R$         2.129,90R$                                 2.129,90R$                                 
M C MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES                     EIRELI - 

ME.                                                         CNPJ: 
27.330.244/0001-99

8

APARELHO DE CORRENTE RUSSA  - Modulações: 
Contínuo/sincronizado/recíproco/ facial; Frequência de recorte variável 
de 1 a 200 Hz; Rise-variável de 1 a 60 segundos; OFF - variável de 1 a 60 
segundos. Acompanhado de cabos, eletrodos e todos os acessórios 
necessários para o bom funcionamento do equipamento. Dimensões e 
pesos aproximadas: 25.0 cm x 19.0 cm x 14.0 cm (C x L x A) Peso:3.0 kg. 
Peso: 4.0 kg.

UNID. 1 2.075,00R$                2.075,00R$         1.774,12R$                                 1.774,12R$                                 S C COMERCIAL EIRELI - ME. CNPJ: 
20.758.465/0001-15

9

APARELHO DE LASER E CANETA INFRAVERMELHO -  Utilizado para 
auxílio ao tratamento de doenças inflamatórias, processos cicatriciais, 
estimulação na produção de colágeno, microcirculação, entre outros 
benefícios. Visor de LCD; timer; bivolt; laser terapêutico de baixa 
frequência; canetas: caneta Laser 660nm - AIGaInP - (Po - 30mW), caneta 
Laser 830nm - GaAlAs - (Po - 30mW), caneta Laser 904nm - GaAs - (Po - 
70Wpico). Emissão de Laser contínuo ou pulsado; opção de 10 
frequencias de modulação. Programas de tratamento pré definidos.

UNID. 1 8.122,00R$                8.122,00R$         7.670,00R$                                 7.670,00R$                                 
H S MED COMERCIO DE ARTIGOS 

HOSPITALARES - LTDA. - EPP. CNPJ: 
00.064.780/0001-33

10

ÓCULOS PARA LASER  - Óculos de segurança para o profissional de saúde 
e paciente. Constituído de armação de nylon resistente e flexível; lente de 
policarbonato; lente com tratamento anti-risco; proteção contra a grande; 
intensidade de luz, infravermelho e contra raios UVA e UVB.

UNID. 2 306,00R$                   612,00R$             260,00R$                                     520,00R$                                     S C COMERCIAL EIRELI - ME. CNPJ: 
20.758.465/0001-15

11

HALTER EMBORRACHADO 10KG - Utilizado para fortalecimento 
muscular. Em ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada 
impermeável, protegida contra oxidação e impacto. Em cores diferentes 
para identificar o peso, com peso de 10kg.

PAR 1 241,00R$                   241,00R$             206,00R$                                     206,00R$                                     S C COMERCIAL EIRELI - ME. CNPJ: 
20.758.465/0001-15

12

TORNOZELEIRA 5 Kg - Utilizado para exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, revestimento 
vinilico preenchida com esferas de ferro em quantidade ideal para atingir 
a carga necessária. Fechamento em velcro.

PAR 1 104,00R$                   104,00R$             88,40R$                                       88,40R$                                       S C COMERCIAL EIRELI - ME. CNPJ: 
20.758.465/0001-15

13

TORNOZELIRA 10 Kg  - Utilizado para exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, revestimento 
vinilico preenchida com esferas de ferro em quantidade ideal para atingir 
a carga necessária. Fechamento em velcro.

PAR 1 236,00R$                   236,00R$             200,00R$                                     200,00R$                                     S C COMERCIAL EIRELI - ME. CNPJ: 
20.758.465/0001-15

14

MESA CARRINHO AUXILIAR COM PRATELEIRAS  - Utilizada para 
acomodar o material e o equipamentos durante o atendimento 
fisioterapêutico. Composta por: estrutura em aço, três prateleiras MDF, 
sistemas de rodízios, suporte para cabos, desmontável. Dimensões e 
pesos aproximados: 0,50m x 0,40m x 0,90m (C X L X A). Peso: 11,5kg 

UNID. 1 495,00R$                   495,00R$             465,00R$                                     465,00R$                                     
M C MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES                     EIRELI - 

ME.                                                         CNPJ: 
27.330.244/0001-99

TOTAL MÁXIMO: 23.132,70R$       VALOR/FINAL PREGÃO 20.872,60R$                              

Mariluz, 17 de julho de 2018

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

ESPECIFICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO 
FONE/FAX: (44) 3534-8000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREÇO MÁXIMO PROPOSTA VENCEDORA

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, 
referente ao pregão 029/2018 cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de fisioterapia (Resolução SESA 269/16), conforme 

termo de referência e demais especificações contidas no edital

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EDITAL N.º 36/2018 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 006/2018, de 28 de fevereiro de 2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de Servente 
Geral a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – 
segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no sub-
-item 13.2 do Edital nº. 006/2018 – Instruções Especiais.
SERVENTE GERAL 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR.NOMERGCLASS.
024410LUCAS VINICIUS GEACON13.243.954-037º
024391ROSELENE DOS REIS E SILVA GOMES7.758.988-038º
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.

Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.


